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DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 
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ANO XUV SEXTA-fEIRA, 21 DE ABRIL DE 1989 BRASiuA-DF 

SENADO FEDERAL 

l-ATA DA 42• SESSÃO, EM 20 
DE ABRIL DE 1989 

1.1 -ABERTURA 

1.2 -EXPEDIENTE 

1.2.1 -Mensagem do Governador 
do Distrito Fedenü 

-N' 25/89---DF (n• 16/89, na origem), 
restituindo autógrafos de projeto de lei san­
donado. 

1.2.2- Leitura de projetos 

-Projeto de Lei do S_enado n9 84/89, 
de autoria dÓ Senador Aureo Mello, que 
discipüna a aplicação dos recursos finan­
ceiros de que trata o artigo 159, r. "c", 
da Constituição, institui Fundos Constit_u­
donais de Financiamento Regional e dá 
outras providências. 

-Projeto de Lei do Senado n9 85/89, 
de autoria dos Senadores Divaldo Suruagy 
e Marcondes Gadelha, que dispõe sobre 
o tratamento diferenciado às microempre­
sas e empresas de pequeno porte. 

1.2.3 -Discursos do Expediente 

SENADORGD&!BÓUIDECARVALHO 
- Exercicto do direito de greve. 

SENADOR JOÃO ME!YEZES- Direito 
de greve. _ _ __ 

SENADOR MARCO MACIEL- Faleci· 
menta dÕ gramático Celso Cunha. 

SENADOR JUTAHY MAOALIMES­
Ineficiência da ação governamental na li­
beração de recursoS e ·no cumprimento 
de regras contratuais junto ao Banco Mun­
dial. 

SENADOR NABOR JÓNIOR- Condu­
são das obras de~ rodovia BR-364. 

SENADOR LOUR!VALBAP71STA-Ex­
posicão do Embaixador Paulo Tarso Fie-

SUMÁRIO 
cha de Lima perante a Comissão de Rela­
ções Exteriores da Câmare~ dos Deputa­
dÇlS. 

SENADOR ALFREDO CAMPOS -In­
confidência Mineira 

1.2.4- Leitura de projetos 

--Projeto de Lei do Senado n? 86/89, 
de autoria do Senador Itamar Franco, que 
dá nova redaÇão ao inciso V do art. 4~> da 
Lei 0 9 4.595, de 31 de dezembro de 1964. 

-Projeto de lei do Senado no 87/89, 
de autoria do_ Senador Jutahy Magalhães, 
que dá competência ao Senado Federal 
para aprovação Prévja à escolha dos titula­
res doS cargos qlie especifíca. 

- Proj_~_to_ de Lei .d_p_ Senado _n? 
88/89-Complementar, de autoria do Se­
nador João Menezes, que regula o direito 
de greve dos Servidores Públicos Civis e 
dá outras providênç_ias. 

1.2.5- Comunicação da Presklên-­
cia 

-Transferência para o dia 3 de maio 
próximo da comemoração do Dia Nado­
na! da Mulh,er. 

1.3-ORDEM DO DIA 

Projeto de Lei da Câmara 09 2, de 1989 
(n9 1.516/89, na origem), de iniciativa do 
Senhor Presidente da República, que dis­
põe sobre o ouro,_ativo financeiro, e sobre 
seu tratamento tributário. Dlscuss§o en­
cerrada,ficando a votação adiada por falta 
de quorum~ após parecer favorável sobre 
o projeto e contrário às emendas, proferido 
pelo Senador Edison Lobão, tendo usado 
da palavra os Senhores Ci.d Sabóia de Car~ 
valho, João Menezes, Roberto Campos,lta­
m?J:r Franco, Chagas Rodrigues, Edison 
Lobão e Mansueto de Lavor. 

Veto parcial aposto. ao Projeto de Lei 
do DF n~ 5, de I 988, que dispõe sobre 
os vencímentos dos Conselheiros, Audi· 
tores e Membros do Ministério Público do 
Tribunal de Contas do Distrito Federal. Vo­
tação adiada por falta de quorum. 

1.3.1 -Comunicação da Presidên· 
da 

- Transferêrlcia do horário da sessão 
conjunta convocada para o dia 25 do cor­
rente, às 14 horas e 30 mínutos, para às 
18 horas e 30 minutos. 

1.3.2 -Designação da Ordem do 
Dia da próxima sessão. 

IA-ENCERRAMENTO 

2 - DISCURSO PRONCIJ'ICIADO 
EM SESSAO ANTERIOR 

-Do Sr. Senador Aureo Mello, profe· 
rido na sessão de 13-4-89. -__ 

3 -ATO DO PRESIDENTE DO SE· 
NADO FEDERAL 

-N•l!7, de 1989. 

4 -INSTITCITO DE PREVIDÊ'!CIA 
DOS CONGRESSISTAS 

-Ata da reunião do Conselho Delibe-
rativo. 

-Atos do Presidénte. 

5- ATA DE COMISSAO 

6-MESA DIRETORA 

7- LIDERES E VICE-LIDERES DE 
PARTIDOS 

8- COMPOSIÇAO DE COMIS­
SÕES PERMANENTES 
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PASSOS PORTO 
Diretor-Geral do Senado Federal_ 
1\GACIEL DA SILVA MAIA 
Diretor Executivo 
CESAR AUGUSTO JOSÉ DE SOUZA 
Diretor Administrativo 
LUIZ CARLOS DE BASTOS 
Diretor Industrial 
FLORIAN AUGUSTO COUTI_NHO MADRUGA 
Diretor Adjunto 

EXPEDIENTE 
CENTRO GRÁACO DO SENADO FEDERAL 

OI.4RIO DO CONGRESSO NACIONAL 
Impresso sob a responsab•hdade da Mêsa do Senado Federal 

ASSINATURAS 

Semestral ................................................... NCz$ 9,32 

Exemplar Avulso ................. _ .••.••••. , .............. NCz$cQ,06 
T1ragem. 2.20_0~xemplares. 

Ata da 42" sessão, em 20 de abril de 1989 
3~ Sessão Legislativa Ordinária, da 48~ Legislatura 

As 14 HORAS E 3Qj111IY(JTOS.AÇHAM-SE 
PRESENTES' OS SRS. SENADORES: 

Nabo r Júnior - Odadr- Sciai'es· ..:.... Olavo 
Pires - João Menezes- Jarbas Passarinh.o. 
- Carlos Patrocínio - Antonio Luiz Maya -
Alexandre Costa - Edison· L.obão - João 
Lobo- Chagas Rodrigues- Afonso Sancho 
- Cid Sabóia d_e Carvalho --:-- Lavoisier Mciia 
- Marcondes Gadel6~~- Humberto Lucena 
- Raimundo Lira - Marco Mac:iel - Ney 
Maranhão- Mansueto de Lavor -João Lyra 
- Lourival Baptista - Luiz Viana - JL{tahy 
Magalhães -Ruy Bac:elar- Gerso11 Çam~ta 
-Jamil Haddad- Nelson Cãri'J,e:iro- Itamar 
Franco- Ronan Tito- Mário Covas- Mãu­
ro Borges - [ram Saraivà ·- Irapuan cOSta 
Junior- Pompeu de Sousa -Maurício Cor­
rêa -Meira Filho - Louremberg Nunes Ro­
cha - Mendes Cana_le - Wilson Martins -
Affonso C"arri-argO--José Richa- Jorge Bor­
nhausen- Dirceu ~melrO_;_' Nelson Wede­
kin - Carlos Chi_are11i. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
- A lista de presen_ça acusa o -compareci­
mento de 46 Srs. Senª-dores. HavendQ núme­
ro regimental, declaro aberta a sessão. 

Sob a proteção de Deus, iniciamos nossos 
trabalhos. 

O Sr. 1" Secretário proCederá à leitura do 
Expediente. 

É lido o seguinte: 

Mensagem 
DO GOVERNADOR 

DO DIS1RITO FEDERAl 

RestltuJndo autógrafos de projeto de 
lei sancionado: 

N• 25/89-DF (n• 16/89, na origem), de 20 
do corrente, relativa a_o Projeto de Lei do DF 
n9 3, de 1989, que au-toriZa O Põder ExecUtivo 

Presidênda dos Srs. Nelson Carneiro, 
Alexandre Costa e Pompeu de Sousa 

a-abrir créditos adicionais até o limite de NCz$ 
402.898269,00 (quatrocentos e dois milhões, 
novecentos e oitenta e_ nove mil, dl,llentos e 
sessenta e nove Cruzados novos) ·e- dá oUtras 
providências. · · 

(Projeto que se transformou na Lef n" 16, 
de 11 de abril de 1989). 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
1'1• 84, de 1989 

,Díscipiína a aplicaÇão dos recursos fi­
nanceiros de que trata o artigo 159, /, 
"c",. da .Constituição, Institui Fundos 
Constitucionais t;ie Financiamento Regio­
nal e dó outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art.- 1 ~ Para a aplicação dos recursos fi­

nanceiros de que trata o artigo 159, I, "c", 
da Constituição, ficam instituídos os seguintes 
Fundos Constitucionais de Financiamento Re-
gional: . 

1-Fundo Constitucional de Financiamen­
to do Nordeste (Fune), operado pelo Banco 
do Nordeste do Brasil S/A (BNB); 

11-Fundo ConSfitucionaJ de Financiameri~ 
to _do Norte (F uno), operado pelo Bc,.nco da 
Amazônia S/ A (Basa); 

111- Fundo Constii:ucional de Financia­
mento do Centro-Oeste: (Fuceo), operado pelo 
Banco_do Brasil S/ A . 

Parágrafo únlc:o. A partir de sua instalação 
e funcionamento, o Banco de Desenvolvimen~ 
to do Centro-Oeste, criado pelo artigo 34, § 
1 ç• do Ato das Disposições Constl~cionais 
Transitórias, passará a operar o Fuceo em 
sul;:lstitulç~o ao Banco'-'---dp Brasil S/A., o qual 
a ele transferirá a totalidade do patrimônio des­
se fundo. 

Art. 29 Os Fundos Constitucionais de F.i­
nanciarrlento Regional têm por objetivo a j:>roM 
mOçáo do desenvolvimento s6c::io-econômico 
das regiões Noideste, Norte -e Centro-Oeste, 
de acordo com os planos regionais de desen­
volvimento aprOvados pelas Superintendência 
de Desenvolvimento do Nordeste (Sudene), 
Superintendência de DeS,envolvimento da 
Amazônia (Sudam) e Superintendência de De­
senvolvimento da Região Centro~Oeste (Sude­
co), respectivamente, e nos termos da pre­
se.n~ lei. 

Art. 39 Entende-se, para os efeitos desta 
Jei, por: 
I-Nordeste, a região formada pelos Esta­

dos do Maranhão, Piauí, Ceará, Rio Grande 
do Norte, Paraíba, PernambucO, Alagoas, Ser­
gipe e Bahia, e ainda pela área do EStado 
de Minas Gerais compreendida no Polígono 
das Secas; 

ll- Norte, a região formada pelos Estados 
do Acre, Amazonas, Roraima, Rondônia, Pará, 
Amapá e T õcantins; 

m-Centro-Oeste, a região formada pelos 
Estados de Qoiás, Mato Grosso e Mato Grosso 
do Sul, e ainda pelo Distrito Federal. 

Parágrafo únfco, Até a instalação dos f:s.. 
tàdos de Roraima e Amapá, nos termos do 
artigo 14 do Ato das Disposições_ Constitu­
cionais Transitórias, contiou;::trão formando a 
região Norte, para os·efeltos desta lei, os Teni­
tóri~ Federals de Roraima e Amapá. 

Art. 49 Comporão os recursos dos Fun­
dos Constitucionais de Fmanciamento Regio­
nal: 

1-3% (três por cento) do produto da arre­
cadação dos impostos sobre a renda e proven­
tos de_ qualquer natureza e sobre produtos in­
dustrializados; 
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li-os retornos e resultados, de qualquer 
natureza, das operações que realizarem; 
m- contribuições, doações, financiamen­

tos, repasses e outros recursos fmancelros que 
lhes forem c-oncedidos; 

IV- dotações orçamentárias que lhes fo­
rem destinadas e outros recursos previstos em 
lei. 

Art. 59 Os recursos financeiros de que tra­
ta o inciso r do artigo anterior terão a seguinte 
distribuição: 

r -50% (cinqüenta por cento) -para o Fine; 
D-28% (vinte e oito por cento) para o Pu­

no; 
lli-22% (vinte e dols por cento) para o 

Fuceo. 

Art. 6? São beneficiários dos recursos dos 
fundos pessoas fisicas e jurídicas, inclusive 
cooperativas de produção, que desenvolvam 
atividades produtivas privadas nos setores ru­
ral, mineral, industrial, agroindustrial, comer­
cial e de prestação de serviços das regiões 
Nordeste, Norte e Centro-Oeste. 

Art. 79 A ap~cação dos recursos_dos Fun­
dos ConstitUcionais de Financiamento· Regio­
nal obedecerá às seguintes diretrizes básicas: 
r- os financiamentos somente serão con­

cedidos a setores produtivos privados, em ge­
rai, das regiões beneficiadas; 
n- serão priorizados os empreendimentos 

considerados de relevante interesse social e 
econômico, com destaque aos executados 
por micro e pequenos produtores, aos que 
exibam uso intensivo de mão-de-obra e aos 
que incorporem significativo aprimoramento 
tecnológico; --

DI-os juros _e encargos financeiros, bem 
como os prazos serão fixados diferenciada­
mente, em função _da pressão social, econô­
mica e tecnológica de cada empreendimento, 
assim como de sua localização; 

lV-criterioso uso dos recursos. com ob­
seiVância da boa técnica bancária, de forma 
a assegurar racionalidade _e eficiência às apli­
cações; 

V- as garantias prestadas pelos beneficiá­
rios deverão ser compatíveis com a realidade 
econômlca do setor produtivo envolvido pelos 
financiamentos, porém assecuratórias da inte­
gral amortização dos mesmos; 

VI-a distribuição espacial dos financia­
mentos será feita de forma a atender, o mais 
eqüitativamente possível, em razão de suas 
condições sociais e econômicas, os Estados 
integrantes de uma mesma região; 

VII-a vedação de aplicações a fundo per­
dido; 

VIII- a orçamentação semestral das aplica­
ções; 

IX-a conjugação de crédito com a assis­
tência técnica, no caso de setores produtivos 
tecnologicamente carentes; 

X-a pfôteção ao meio ambiente, nos ter­
mos das políticas adotadas pelos governos 
federal e estaduais. 

§ 19 Metade dos recursos a que se refere 
o inciso I do artigo 59 será pelo Fune aplicada 
na região semi-árida do Nordeste, delimitada 
pela Sudene. 

§ 2o POderão os recursos dos Fundos 
Constitucionais de Financiamento Regional 
ser repassados pelos bancos operadores, me­
diante convênios, a bancos oficiais dos Esta· 
dos situados nas regiões abrangfdas, bem co­
mo a cooperativas nestas localizadas. desde 
que exibam capacidade técnica e estrutura 
operacional e administrativa que os habilitem 
a realizar os financiamentos de que trata esta 
lei. 
- Art. 89 Respeitado o disposto no artigo 

anterior, aos Conselhos Deliberativos da Sude­
ne,_Sudam e Sude_co compete, quanto à apli­
cação, nas regiões Nordeste, Norte e Centro­
Oeste, respectivamente, dos recursos dos 
Fundos Constitucionais de Financiamento Re­
gional: 
I- definir, com base nos planos regionais 

de desenvolvimento. aprovados por essas 
agências, prioridades e políticas de financia­
mento; 
li-aprovar, com base em proposta envia­

da pelos respectivos bancos operadores, nor­
mas, procedimentos e condições operacio­
nais e de a.Qministração, inclusive quanto a 
juros, prazos e garantias; 

DI- aprovar os orçamentos e as prestações 
de contas s_em~strais enviadas pelos respec­
tivos bancos operadores; 

lV-aprovar, por proposta dos respectivos 
bancos operadores, a indicação de bancos ofi­
ciais estaduais e_ c:ooperativas, para o repasse 
dos recursos dos respec.tivqs~ fundos; 
V- fJXar, com base em proposta dos res~ 

pectivos bancos operadores e com duração 
semestral, o percentual correspondente aos 
recüfs_oS a serem aplicados em cada Estado; 

VI- decidir, quando solicitado_ pelos res­
pectivos bancos operadores, sobre casos 
omiss_os relacionados com matérias relevan­
tes concernentes à aplicação desta lei; 
W- avaliar e controlar os resultados obti­

dos por cada fundo. 
Parágrafo Çu:lico .. Até a_ criação e funciona­

mento do Conselho Deliberativo da Sucleco, 
a Competéi-Jcla a ele atribuída neste artigo será 
exercida pelo titular dessa agência de desen­
volvimento regional, pelo presidente do banco 
operador do fuceo e por representante do 
Banco Central do Brasil, indicado pelo presi­
dente desta instituição financeira. 

Art. gç São atribuições dos bancos opera­
dores dos Fundos Constitucionais de Finan­
ciamento Regional: 
I- a gestão dos respectivos recursos; 
n-a elaboração e apres_entação aos Con­

selhos Deliberativos das respectivas agências 
de desenvolvimento regional, de propostas so· 
bre normas, procedimentos e condições ope­
racionais, inclusive quanto a juros, prazos e 
garantias; dos orçamentos e prestaçõ_es de 
contas semestrais, estas acompanhadas de re­
latório circunstanciado sobre as atividades de­
senvolvidas e os resultados obtidos; e da parti­
cipação semestral de cada Estado.quanto à 
distribuição dos recursos dos respectivos fun­
dos; 

ITI- a indica;ção de bancos oficiais e coope­
rativas para o repasse de recursos, subme­
tendo-a, previamente, à aprovação dos Canse-

lhos Deliberativos das respectivas agências de 
desenvolvimento regional; 

lV-o deferimento de créditos e a celebra­
ção_ de contratos ~ convênios; 
V- a prestação, aos Conselhos Delibera­

tivos das respectivas agências de desenvol­
vimento regional, de informações e esclareci­
mentos por eles por escrito solicitados quãnto 
aos fundos; 

VI- a adoção de _outras medidas adminis­
trativas, bem Como de procedimentos judi­
ciais, em defesa dos fundos. 

Art. 1 O. As liberações dos recursos para 
os Fundos Constitucionais de Financiamento 
J3egional serão feitas diretamente pela Secre­
taria do Tesouro_ Nacional aos respectivos 
bancos operadores, respeitados os percen­
tuais estabelecidos no artigo 59, bem como 
obededd~ as mesmas datas e, no que cou~ 
ber, a sistemática legal adotada para a transfe­
rência dos recursos do Fundo de Participação 
dos Estados e Distrito Federal e do Fundo 
de ParticipãçãO dos Municípios. -

Parágrafo únicO. A ReCeita Federal infor­
mará, até o último dia útil de cada mês, aos 
bancos operadores dos Fundos Constitucio­
nais de Financiamento Regional, o volume to­
tal dos tributos mencionados neste artigo que 
tiverem sido arrecadados no mês imediata­
mente _anterior. 

Art. 11. .Cada banco operador receberá, 
por sua atividade administrativa, remuneração 
ç:orrespondente a 2% (dois por cento} ao ano, 
calculada sobre o ativo total do fundo que 
operar, paga mensalmente. 
.. Art. 12 A$ operações feitas com recursos 
dos Fundos Constitucionais de Financiamen­
to Regional, bem como os resultados delas 
ol:>tidos pelos bancos operadores, são isentos 
de tributos federais, bem como de contribui­

'ÇÕ"es, de qualquer natureza. 
Art. 13. Terão os Fundos Constituciorniis 

de Financiamento Regional contabilidade pró­
pria, de acordo com o sistema contábil ado­
~~o pelos bancos operadores. 

Parágrafo únic-o; Os bancos operadores 
farão semestralmente publicar os balanços 
dos respectivos fundos, acompanhados de 
certificados emitidos por empresas de audi­
toria externa. 

Art. 14. Esta lei entrará em vigor na data 
de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 

Justificação 
Uma das maiÕres preocupações da Assem­

bléia Nacional Constituinte foi a de inscrever, 
na Carta Maior, princípios e diretrizes para a 
redução dos desníveis sócio-econômicos-en-
tre regiões do Pais. -

_É o_ que está substanciado no art. 43 da 
Con_stituição. 

E como louvável desdobramento dessa po­
frtica, foi determinado o abandonamento de 
três por cento da arrecadação dos impostos 
sobre renda e proventos de qualquer natureza 
e sobre produtos industrializados, para "apli­
cação em programas de financiamento ao se­
tor produtivo das Regiões_ Norte, Nordeste. e 
Centro-Oeste, através de suas instituições fi-
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nanceiras de caráter regional, de ac_ordo com 
os planos regionais de desenvolvirilento" (art~ 
159, I, c, da CF). 

Mais: no art. 34, §-10, do Ato das Dispo~ 
sições COnStitUCionais Transitórias ficou esta­
bele<:fdo que, enquanto não entrasse em vigor 
a le9islação relativa à apltcaçã_?_ dos recursos 
abandados como- acima desq:ito, __ o que não 
poderia deixar de ser feito até 31_de dezembro 
de 1989, ·a divisão entre ~~ regiões beiiefi­
ciadas proceder-se-ia da seguinte maneira: 
0,6% para a Região Norte. através do Banco 
da Amazônia SA; 1,8% para a Re.gião Nor­
deste, através do Banco do Nordeste do BrciSil 
SA; e 0,6% para a Região Centro-Oeste, atra­
vés do Banco _do 6t~$il SA 

O presente projeto de lei, que vem ao -en­
contro da citada ~g~nc~a constitucional, foi 
·elaborado com raiz nas observações pessoais 
do Autor, quanto às especiais c:aracteristi~s 
do processo desenvolvimento das três regiões 
abrangidas, em espec:ia1 a do NOrte, bem co­
mo tomando sob consideração_trabalhos que, 
sobre o tema, foram elaborados por órgãos 
federais e projetos que tramitam na Câmara 
Federal. 

lnicialmente, para a aplicação dos recursos 
financeiros de que trata o artigo 159, I, "c", 
da Constituição, são instituídos três Fundos 
Constitucionais de F"niam;iamento Regional: 
-o Fune (Fundo Constitucional de Finan­

ciamento do Nord~ste),_ operado pelo Bance 
do Nordeste do Br•sii SA (BNB); 

-o Funo (Fundo Constifuêiõnal de Finan­
ciamento do Norte), operado pelo Banco do 
Brasil SA; e 
-o Fuceo (FundO COMstituCional de Finan­

ciamento do ÇentrQ-:_Qeste), operado Pelo 
Banco do Brasil SA, qual será substituído pelo 
Banco de Desenvolvimento do Centro..Qeste, 
criado pelo artigo 34, § }9), do Ato daS. Dispo­
sições Constit1.1clonais Transitórias, logo seja 
instalado e funcione. __ _ _ _ __ _ 

Quanto às regiões ehvolvid~s. é darificado, 
neste projeto de Ieí, que: 

-Nordeste é a região formada pelos Esta­
dos do Maranhão, Paiuí, Ceará, Rio Grande 
do Norte, Parruba, ~ernambuco, Alagoas, Ser­
gipe e Bahia, e ainda pela área do Estado 
de Minas Gerais compreendida no Polígono 
das Secas. É o território atualmen~ sol;)_ !ljuris-
dição da Sudene; -

-Norte a região formada pelos Estados 
do Acre, Amazonas, Roraima, Rondônia, Ama­
pá e Tcx:antinS. -sua extensãO é, assini, inferior 
à da Amazônia Legal, sob a )jrJsâição da Su­
dam,já que inabrange oEstaao de Mato Gros­
so e parte da área norte-ocidental do Estado 
do Maranhão. O rec~m-criado Estado do To­
cantins a ela se inc_orpora por estipulação 
constitucional (art. 13, § }9, do N..o das Dispo­
sições Cóhstitudonais Traríslfõrias}. Outros­
sim, é regrado que até a instalação de Roraima 
e Amapá, em 1990, como -_consta do art. 14 
do Ato das DisPÇlslç:õés Constitucionais"'rran­
sitórias, serão beneficiados pelo F' uno as áreas 
dos atuais Tenitórlos Federais de Roraima e 
Amapá; 

·- - Ct~l)tró-Qeste ê a região formada pelos 
J;stados de Goiás, Maio Grosso e Mato Gf9sso 
do Sul, e ainda pelo Distrito Federal. 
-A distribuição dos aludidos recursos consti­
tucionais_ (3% da arrecadação do lrnposto de 
Renda e do IPI) obedecerá aos seguintes per­
centuaiS:- --
~O% (ou seja, 1,5% daquelas r~ceitas tri­

butárias) para o Nordeste (F une); 
.....::;28% (oU seja, 0,84% daquelas receitas 

tributárias) para o Norte (F uno); 
·-22% (ou seja, 0,66% daquelas receitas 

tributárias) pai-a o Centro-Oeste (Fuceo). 
Mostra-se óbvio que ao Nordest~ deverão 

ser deferidos recursos mais substanciais do 
qUe para a-s duas demais regiões. A grave reali­
dade sócio-ec:onômica daquela área toma 
prescindíveis delongamentos justificativõs. 
Entretanto, acredita o Autor que, embora oom­
preen_sível a preocupação do Constituinte, ao 
regular provisoriamente a matéria, direcionar 
60% dos mesmos recursos ao Nordeste mos­
tra-se qUestionável. O mesmo pode ser dito 
quanto à divisão do saldo ( 1,2%) em partes 
iguais para as regiões Norte e Centro;.Oeste, 
sem consideração às diversidades econômi­
cas e sociais que estas caracterizam. DeSsã 
forma, neste projeto de lei, é disposto que 
a metade {50%) dos referidos recursos;- ou 
seja, 1,5% dos mesmos, -seja destinado ao 
Nordeste, 0,84% (28%) ao Norte e 0,66% 
(22%) ao Ceiltro-Oeste, O diferenciamento 
entre as duas últimas regiões mostra-se eVi­
Q,ente,já que toda a ~ensão da Região Norte, 
é sub-desenvolvida, enquanto que -sOmente 
parte da Região Centro-Oeste, ou seja, o Esta­
do" de Mato Grosso, pode exibir essa condição, 
o mesmo não podendo ser dito dos Estados 
de Goiás e Mato Grosso: ·do Sul, nem tam­
pouco do Distrito Federal. 

É atribuido aos Conselhos DeliberatiVos da 
Sudene (quanto à Região Nordeste) e da Su­
dam (quanto à Região Norte) a competência 
de, especialmente: _ 

-dêfinir, com base nos planos regionais 
de desenvolvimento aprovados por essas 

_agências, prioridades e políticas de financia~ 
mento; 

-aprovar, com Pase em proposta enviada 
pelos _respectivos bancos operadores, normas, 
procedimentos e condiç:ões operacionais e de 
administração, inclusive quanto a juros, prazos 
e garantias; 

-aprovar os orç-amentos e as prestações 
de contas semestrais enviadas pelos respec-
tiVOs bancos operadOres; -

..;:.:;..fixar, com base em proposta dos respec­
t;ivos bancos operadores e c.:om duração se­
mestral, o percentual correspondente aos re­
cursos a serêrii aplicados em cada Estado; 

-aprovir, por .proposta dos respectivos 
bartCOs operadores, a indicação de bancos ofi­
ciais estaduais e cooperativas, para o repasse 
dos recursos dos respectivos fundos; 

-avaliar e controlar os resultados obtidos 
pOr c::ada fundo, 
- Coiri"eteu o Au(or tal_competência aos Con­
selhos Deliberativos das agências de desen­
volvimento regional, ao invés de criar novos 

- õrgãos· para esse efeito, por considerar que 

aqueles já existem.. e atuam adequadamente, 
constituindo-se o principal foro de debates e 
de estabelecimento de dii'efiizes bâsicas de 
políticas_ desenvolvimentistas, deles partici­
pando, além de representa_ntes de Ministérios, 
os P~side.ntes dos banc:os operadores (BNB 
e Basa), representantes do:s empresários (3 
da Sudene e 4 na Sudam) e dos traba_lha_dores 
(3), e, o que merece destacar, os Governa­
dores dos Estados (e dos Terri~ríos Federais) 
abrangidos por càda região. Não -há,- "assiin, 
razão para o desloc:amento dessas expressivas 
atribuições para órgão de composição restri~ 
tiva, quaSe Qabinetal, em matérias que exigem, 
pela sua relevância econõmica_e social~_ amplo 
debate d~ nível regíonai. Assím, como éoilsta 
do projeto de lei ora apresentado: -

_.:= OS-toriselhOO Deiibera_tivos das agências 
de des~nvolvimento regional traçarão a:s direw 
trizes b~sicas para O funciOnamento dos Fun~ 
dos CohStitucionais de Fin~d_amento Reglow 
nal; - - -

-os bancos operadores, por sua Diretoria 
e à luz das referid(.\s diretrizes básicas, estuda­
rão os pleitos de fi[1anciamento que lhes forem 
apreserttados e os. deferirão <>u. não, conforme 
cada caso, c::elebrando, na primeíra hípótese, 
contratos de financiamento corri oS interes­
sados. Serão os gestores dos Ftmdos ConSti­
tucionais de Fmahcianlento Regiorial. 

Deve ser ress;;Utado, também, que: 
-enquanto a Sudeco não dispor de C.::onse­

lho Deliberativo, o que deverá dec;;orrer de sua -
estruturai):ão- géi'al, a decisão sobre as dire­
trize.Sbâsicás relacionadas ao respectivo fundo 
regional (Fuceo) c::aberá a Conselho formado 
pelo Presidente do banco operador (Banco 
do Bra~il e,: após, Banco do Desenvolvimento 
da Região Centro--Oeste), pelo Superintenden­
te da Sudeco e por representantes do Banco 
Central do Brasil; 

-metade dos recursos destinados ao Nor­
deste será aplicada na região semi-árida da 
região, delimitada pela Sudene; 

- será vedada a aplicação a fundo perdido; 
-serão príorizados os empreendimentos 

considerados de relevante interesSe SOcial e 
econômico, com destaque aos~ executadoS_ 
por micro e pequenos produtores, ao_s que 
exibam uso intenl:ii~ de mão-de-obra e aos 
que incorporem si9nificàtivo aprimOr-amento 
técnico; 

-serão benefic:iários dos recursos dos fun­
dos pessoas físicas e juridicas, inclt;sjve coo­
perativas de produção, que desenvolvam 53tivi­
dades produtivas privadas nos setores rural. 
mineral, industrial, agroindustrial, comercial e. 
de prestação de serviços, quanto a empreendi­
mentos localizados nas regiões abrangidas. 

Fmalmente, o presente projeto de lei Qeter­
mina: 
-a forma de liberação, de fçrma direta, 

dos recursos constitu<::ionais a c8.dã fundo, pe­
la Se<:retaria do T ~souro Nacional, nas mes­
mas datás e, no que couber, -conforrt)e a siste_­
mática legal adotada para a transferência cte 
recursos do Fundo- de--Participação dos Esta­
dos e Distrito federal e do Fundo de Partici­
pação dos Municípios; 
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-a isenção dos fundos quanto a tributos 
federais e contributções, de qualquer natureza; 
-a publicação semestral dos balanços dos 

fundos, acompanhadas de certificados emiti­
dos por empresa de auditoria externa. 

Acredita o Autor que, com este projeto de 
lei, está contribuindo, de_ forma apropriada, 
para o processo, determinado pelo Constituin­
te,_ de continua e incessante redução dos des_e­
quillbrios econômicos e sociais que separam, 
deploravelmente, regiões do Brasil. 

Sala das Sessões, 20 de abril de _1989. -
Aureo Mello. 

(A Comissão ·de Assuntos ECOnómi~ 
cos) 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N• 85, DE 1989 

Dispõe sobre o tratamento diferenciiJ.­
do às microempresas e empresas de pe­
queno porte. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. }9 A União, em cumprimento ao dis­

posto nos artigos 170, IX. e 179, da Consti~ 
tuição, proporcionará às microempresas e 
empresas de pequeno porte tratamento jurí­
dico diferenciado, visando incentivá~las pela 
simplificação de suas obrigações administra~ 
tivas, tributárias, previdenciárias e__ creditfdas, 
ou pela eliminação ou redução destas por 
meio de lei. 

Art. 29 - Para cumprimento do disposto no 
artigo anterior, o CentrO Brasileiro de Apolo 
à Pequena e Média Empresa- Cébrae, como 
órgão da supervisão e coordenação dos servi­
ços de apoio e fomento às microempresas 
e empresas de pequeno porte, com vistas ao 
desenvolvimento de suas atividades, terá os 
seguintes recursos: 

a) Quantia equivalente a 3% (três por cen~ 
to)_das contribuições das empresas para as 
entidades a que se refere o artigo ]9 do Decre­
to~Lei n9 2318, de 30 de dezembro de 1986; 

b) contribuições e doações; 
c) receita proveniente de prestação de ser~ 

viços a empresas não abrangidas por esta lei 
ou a órgãos públicos e privados. 

Art. 39 A quantia referida na alínea a do 
artigo anterior será cobrada, e mensalmente 
repassada, pelo 6rgão competente da Previ~ 
dência e Assistência Social, ao Centro Brasi­
leiro de Apoio à Pequena e Média Empresa-
Cebrae. -

Art. 49 O Cebréie poderá UtiliZar, para cus­
teio de suas atividades 20% (vinte por cento) 
do montante arrecadado na forma prevista no 
artigo 29 O restãnte será aplicado exclusiva­
mente através dos Ceni:ros Estaduais de Apoio 
à Micro, Pequenas e Médias Empresas-CEAG 
no cumprimento de seus objetivos relativos 
à execução da política de apoio e_ fomento 
às micro e pequenas empresas. 

Art 59 Fica incluída entre as atribuições 
do sistema Cebrae/CEAG a de incentivar e 
orientar os trabalhadores no sentido da o r gani~ 
zação de microempresas ou de empresas de 

pequeno porte, proporcionando-lhes a forma~ 
çao-profiSSional e econômica adequada. 

Art. 69 No Conselho Deliberativo do CeM 
brae fica assegurada a participaÇão de:. 

a) um representante _do Ministério do De~ 
senvolvimento da Indústria e do Comércio; 

b) um representante dos Centros Estaduais 
de Apoio às Micro, Pequenas e Médias EmpreM 
sas~CEAG; 

c) um representante das microempresas 
da área da indústria; _ 

. d) um representante das microempi-esãs 
da área do comércio e prestação de serviços; 

e) um representante das empresas de pe~ 
queno porte da área da indústria; 

f} um representante das empresas de pe~ 
queno porte da área do comércio e prestação 
de serviços. 

Parágrafo único. Os representantes referi­
dos neste artigo terão mandato por 2 (dois) 
anos _e serão designados pelo Ministro do De­
senvolvimento da Indústria e do Comércio, pe­
la Associação Brasileira dos CEAG--(Ásbace) 
e pelos Presidentes da Confederação Nacional 
da Indústria - CNI e da Confederação Nacio­
nal do Comércio - CNC, conforme o caso, 
obedecido o disposto nos respectivos esta~ 
tutos. 

Art. 79 O Cebra~ tomará as providências 
necessárias para, no prazo de 90 (noventã} 
dias,_adaptar seu estatuto e regimento ao dis~ 
posto na presente lei. 

Art. 89 Esta lei entra em vigor na data de 
sua publicª_ção. 

Art. go Re~ogam~se as disposições em 
contrário. 

Justificação 

O presente Projeto de Lei objetiva o cumpriM 
menta do disposto nos artigos 170, IX, e 179 
cl_a_ÇQnstitUição Federal, que determinou, res~ 
pectivamente, tratamento favorecido e trata­
mento juridi_co d_iferenciado às micro e peque~ 
nas empresas. 

Não é possível, sob qualquer enfoque, ainda 
que pesSimista, olvidar a importância das mi~ 
cro e pequenas empresas para o desenvol­
vimento da economia nacional, seja por sua 
elevada participação no sistema produtivo, se~ 
ja pela ocupação de mão~de~obra, seja, enfim, 
pela distribuição mais eqüitativa da renda. 

Todavia, a política indusbial seguida pelo 
Governo pOUca atenção tem dado a esse seg­
mento· da atividade econômica, preferindo 
concentrar os incentivos fiscais e a assistênd3; 
creditida nas_ empresas de grande_ porte, as 
quã:is, além de serem-concentradoras de ren­
da e pouco absorvedoras de mão-de-obra 
pouco têm contribuído para aumentar o nível 
de competição da economia. 

Os efeitos negativos de uma- política indus­
trial dessa natureza são visíveis a olho nu. Não 
obstante o sistema industrial brasileiro figurar 
entre os dez maiores .cto m_t.rodo, o processo 
de industrialização verificado nos últimos 30 
anos pouco contribuiu para modernizar o País 
e melhorar a vida dos brasileiros. 

Por outro lado, o processo substitutivo de 
importações, que no Brasil teve como pedra 
angular a empresa de grande porte, está com~ 

pletamente esgotado, fazendoMse necessário, 
pols, adotar um novo modelo de_ desenvol­
vimento que possa gerar mais empfegos, pro­
porcionar melhor distribuição da renda, utilizar 
mªlsjntensa e..eficientemente os nossos recur~ 
sos naturais~ tomando o nosso crescimento 
mais equilibrado e justo do ponto de vista so­
cial. 

Em outras_ palavras, precl~amos dar ª em~ 
presa de pequeno porte as condições para 
,que eJa, a exemplo do que ocorreu na Itália, 
Japão, Estados Unidos, Alemanha e outros 
países, possa operar as transformações de que 
_neces$ita a economia brasileira. 

Infelizmente, c-om a extinção do Conselho 
da Micro, Pequena e Média Empresa- Com~ 
peme, o sistema Cebrae~C.EAG, m-Ontado pelo 
_Governo para apoiar e fomentar o desenvol­
Vimento das empresas de pequeno porte, COI'­

re o risco de esfacelar~se à falta de uma fonte 
permanente de recursos que permita a execu~ 
ção de seus p"rogramas sem solução de conti~ 
nuidade. 

Não fora a pronta ação adotada pelo Con­
gresso Nacional, dotando o sistema Cebrae/ 
CEAG de dotação na Lei de meios para 1989, 
estariamos assistindo a um lamentável retro­
cesso institucional, já que, evidentemente, o 
programa de apoio e fomento das empresas 
de pequeno -porte, pelas_suas características, 
é tarefa típica de Governo não se inscrevendo, 
pois, entre as atividades privatizáveis. 

Não é sem razão, portanto, que na maior 
economia capitalista do mundo, no' caso os 
.~dos Unidos, há uma agência especial de 
apoio aos pequenos negócios, Small Business 
Administration, subordinada diretamente à 
Presidência da República. No Japão há idên~ 
tico órgão ligado ao gabinete dO primeirO Mi­
nistro e na Bélgica há um Ministério que trata 
_espedficaffierite das empresas de pe(tueno 
porte. Em todOs os países em desenVOMm-en~ 
to, Índia, México; Equador, Colômbia e outros, 
há entidades e programas· oficiais de _apolo 
ao segmento. 

Ora, seria estranhável qu~, no Brasil, pelas 
razões anteriormente expostas, liquidássemos 
o sistema existente_ montado com enormes 
sacrifícios ao longo de mais de vinte anos. 
Tal medida estaria na contramão da moder~ 
nidade e mais cedo ou mais tarde teríamos 
que recriar o sistema s6 que a custos elevados 
em termos financeiros e sociaJs. 

As_sim sendo, urge que se encontre solu­
ções para autonomizar financeirameR.te o sis­
tema Cebrae/CEAG, atentando:.se, -contudo, 
para o fato de que" ele deve ter a "menor depen­
dência possível dos recursos do Tesouro. 

Para tanto, o presente Projeto de Lei institui 
como fonte de_ custeio 3% (três por cento) 
das contribuições das empresas para as enti~ 
dades a que se refere o artigo 1" do Decre­
to-Le:i 09 2318, de____3Q_de dezembro de 1986, 
para execução de urna política de apoio às 
micro e pequenas empresas que permita: 

a) o eficiente des_empenho das mais varia~ 
das atividades de produção, comercialização 
e prestação de serviços; 

b) uma integração mais equilibrada e com~ 
pensadora com as empresas de maior porte, 
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de modo que seja possível.,1,1mentar a produ­
!;ãO e reduzir custos, facilitando, inclusive, uma 
maior participação dos produtos brasileiros 
nos mercados externos; 

c) o acesso mais fácil às fontes de crédito 
e tecnologia, bem como ao mercado; 

d) uma maior participação do empresaria­
do de pequeno porte nos frutos do desenvol· 
vimento econômico e, córiseqüentemetlte, 
dos milhões de assalariados que dependem 
direta ou indiretamente dessas empresas.-

A presente proposição, além de não criar 
uma nova fonte de recursos. tem a vantagem 
de não prejudicar o Senãi, Senac; SeSi e SeSc, 
quer pelo diminuto ~feito que terá na ãr"reCa­
dação desses órgãOs (três por cento), quer 
por sua repercussão altamente positiva do 
ponto de vista econômico-social, pois perfni­
tirá que a mão-de-obra treinada por aqueles 
órgãos possam encontrar promissor mercadõ 
de trabalho. --

Desse modo~ o apoio governamental esten­
der-se-ia à formação de rnão-çie-obra e às -mi~ 
cro e pequenas empresas âentro de wn siste.: 
ma de complementaridade entre a ação exer­
cída pelo Senai/Senac-e_ ã, 5lesenvoMda pelo 
Cebrae/CEAG, permitindo-se uma ma-lof inte­
gração do treinamento com as necessidades 
das empresas e, conS:e.qüenternente, urna 
maior efidência trabalhador/empresa. 

Sala das Sessões, 2P de abril de 1989. -
Divaldo SUIUâgy_~Marcondes Gadêíha. -

(À Comissão de Assuntos Econômi­
cos) 

O SR. PRESIDEI'ITE (Nelson Carneiro) 
-Os projetos lidos serão publicados e reme­
tidos às Comissões competentes. 

Passa-se à_ lísfa de orãdores inscdt.oS. "" 
Concedo a palavra ao nobre Se0ador Cid 

Sabóia de Carvalho. 

O SR. CID SABÓIA DE CARVALHO 
(PMDB- CE. Para discutir.) -Sr. Presidente, 
Srs. Senadores, compareceu ao Senado Fede­
ral, há poucos dias, S. ~o Ministro da Fazen­
da, Dr. Maílson da Nóbrega, e aqui, <:orn multa 
propriedade e com rn~ito conhecimento de 
sua Pasta, fez interessante dissertação sobre 
os planos-governamentais, os planos que agO­
ra são conhecidos como metas do Governo 
Federal. Fui um daqueles que devidamente 
inscn1os flZeram indagações àquela autorida­
de. E um dos pontos que enfoquei, então, 
dizia respeito.ao salário do trabalhador. 

Queria eu explicitar, de modo claro, o pen­
samento do Ministro, uma vez que S. Ex' disse­
ra, naquela outra tnbuna, que o aumento de 
salário gerava inflação. E, como aquilo me 
causasse estranheza, queria forçar, como for­
cei, o esclarecimento do titular da Pasta da 
Fazenda. Resultou, então, muito clara, Sr. Pre­
sidente e Srs. Senado~s. a afirll!i:l_tiva de que 
os salários propriamente não inflacionam 
quando se ac:resce, mas inflacionam quando 
são acrescidos sem uma _correspOndência 
com a reaJidade. Temia eu que se criasse um 
critério de desestímu1o ao trabalho, de desesti­
mu1o ao trabalhador, de desestímulO ao éfeS­
cimento saJarial. 

Mas, ficou bem claro, pela fala do Sr. Minis­
tro, que os Salários são resultados, isto sim, 
dé urrl~ Inflação. Sobem vários itens nacionais 
·relativOs às -necessidades do homem e, claro, 
terão-que-subir proporcionalmente os salários. 
Nessa fiipótese o salário é urna conseqüência 
da inflação qti~nto ao seu alimento. 

Conversei com o Senador Roberto Campos, 
que é urn<\1 autclridade inquestionável em eco~ 
nomia, e S. Ex' me deu explicações satisfa­
. tórias, mostrando que o salário inflaciona 
quando a próduçãõ- de quem trabalha é infe­
rior-ao si:l.lár!O-que recebe; é maís ou menos 
essa à liçãõ do ilustre Parlamentar, nosso com~ 
paiiheiro no Senado Federal. Digo iSSO porque 
tudo -me pare_Ceu da maior importância, para 
acabar com e~Sa história de que sempre que 
se aumenta o salário está ocorrendo um fator 
inflaciollário; isso não é verdade. 

Mas, vejam os Senhores, no exato momento 
em que- faJo, os jamais se dão a publicar um 
calendário de greveS. As sreves estão aí deflaw 
g-radas ou programadas e a serem deflagra­
das, A Constituição Federal garantiu o direito 
~e g_reve, e nesta ConStituição Federal, que 
resultou çios trabalhos da Assembléia Nacio­
nal-ConSfitiliilte, muitos foram os Parlamenw 
tares, i~clusive o que vos fala, que se entrega­
ram ·a Uina luta para a preservação desse direi­
to absolutamente necessário. Não se pode 
nem_ conceber que a greve tenha limitações 
outras, que eram costumeiras riO Brasil e são 
costumeiras em outro país, limitas:ôes Capazes 
de aniquilar a defesa do trabalhador. A greve 
é, acima de tudo, o instrumento de defesa 
do trabalhador. Por isso mesmo não deve ele 
ser utilizado indevidamente. Sempre que a uti­
lização for indevida, o trabalhador estará sendo 
ofendido numa hora gravíssima para a Nação. 
Isto ê, quando as greves preocupam até o 
Ministro do Exército, que não fala de seguw 
rança, mas fala de economia, no momento 
exato em que a Câmára e o Senado se prepa~ 
ram para produzir a lei complementar que re­
gulamenta o direito de greve. Estamos em 
um aito eleitoral, e Deus livre este País de 
que essas greves devam ser utilizadas como 
instrurnerito dos Partidos Políticos envolvidos 
com sindiCãtos -e -vrsándó cr1ar um -estado, 
uma situação favorável a esse ou aquele plei­
teante à Presidência da República. 

É muito grave a situação nacional e inexora­
velmente_ importante o direito de greve. Hoje 
eSse-âireito está sendo rudemente atac:ado, 
barbaramente atacado, porque o instrwnento 
está sendo usàdo indevidamente, com fun­
ções polític:as e não com a função de defender 
o traba~hador. 

O Sr. Afonso Sancho - Permite-me V. 
E:)r um aparte? 

O SR. CID SABÓIA DE CARVALHO­
Co'rh nto.itO prazer, nobre Senador Afonso 
Sancho. 

O Sr. Afonso Sancho -Sinto-me muito 
satisfeito quando vejo um Senador como V. 
&, que tem tidó uma atuação brilhante nesta 
Casa, insurgir~se contra o excesso da greve, 
contra õ l.!so' indevido .~aquilo que a Consti-

tuição proporcionou. Realmente, Senador Cid 
Sabóia de Carvalho, não entendo onde es$es 
senhores promotores de greve desejam che­
gar. Até parece uma conspiração para tumul­
tuar o País. E-çientro disso pode vir um "estado 
de sítio", e talvez não se saiba c:omo irá cOnti­
nuar a situação. Anteontem, o Deputado Adol­
fo Oliveira, num bn1hante discurso na Câmarã 
dos Deputados, falou do ensaio revolucioná­
lia. Realmente, até parece um ensaio revolu­
cionário, porque o operátio, cs trabalhador tem 
o direito de fazer a sua greve de reivindicação 
assegurado na Consttluição, e deve fatê-lo. 
Mas abusar desse direito, invadindo fábricas, 
encapUZados, o que demonstra o mau caráter 
ou o mau caratísmo da ação, o que é profun­
damente perigoso num momento c:omo este 
em que estamos procurando fazer essa transi­
ção dentro da ordem e da lei. Dessa forma, 
Senador Ctd Sabóia de Carva1ho, tem V. Ex' 
muita razão quando afirma que estão usando 
o -direito de greve indevidamente. E hoje, 
quando se liga a televiSão ou o rádiO, fica-se 
apavorado: é greve para todos os lados; nin­
guém quer também compreender que esta­
mós atravessando uma crise muito sêria e ~que 
todos têm que dar a sua participaçãO, porque 
dq_ contr~rio nunca poderemos contornar tal 
situação. Se isto continUar do jeito qUe está, 
fenho muito reCeio; ~--üm receio maior - o 
d~ força de seguranÇa se ver tãO desmora~ 
liiada pelos seus chefes civis e querer tratar 
a ·greve, quan-do ela vem com essa violência, 
sem uma reação à altura. Portantó, teimo re­
ceio de que amanhã essa força de segurànça 
s~ alie, também, à greve, como uma demons· 
-tração de qtie não adianta eles cumprirem 
a sua missão de manterem a ordem. Há horas, 
vimos aí na televisão, em São Paulo, ãté dePU­
tado feder~1 que deveria se valorizar_ e estar 
na sua função para respeitar a lef e a Ordem, 
brigando com pclici8.is, recebendo empur­
rões, o que ê profundamente humilhante para 
um Parlamentar. Isso vai continuar dessa ma~ 
neira, se é que esses homens que estão co­
mandando essas greves tenham a intenção 
de tumultuar o País, de ver até onde este Cio­
vemo, que tem sldo muito c6rnplacente, vai 
agir. Espero que as palavras do Ministro do 
Exército tenham, pelo menos; uma ressonân~ 
cia no seu espírito, porque não pode cOntinuar 
desse jeitQ, pois a economia do País está pro­
fundamente prejudicada e as reivindicações 
são inteíramente fora dos limites do que pode 
s~r atendido neste momento. Assim sendo, 
Senador Cid Sabóia_ de-Çarvalbo, quero dar 
os parabéns a V. EX' por levantai um prõDleffia 
tão importãrite como esse que está ocorrendo 
agora no País. ~-- -

O SR. CID SABÓIA DE CARVALHO­
Preocupo-me c:om a greve, em relação a dais 
~spectos Jundamentals: a Constituição Fede­
ra], que deve ser defendida naquilo que ela 
fez, naquilo que é o seu espírito, naqUilo que 
foi o desejo da Assembléia Nacional Cohsti­
tuinte; e também defender o trabalhador, por­
que ele restará, ser:n _o seu instrumento de 
defesa, destruído pela sua má utilizaçâo. A sua 
rciá utilização inviabílizará o texto constituc:io-
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nal e, logicamente, o direito do trabalhador 
na utilização da greve como instrumento bási­
co, necessário e indispensável à sua luta e 
à sua reivindicação. 

Se a greve tem uma destinação polftlca, se 
uma determinada greve procura produzir um 
efeito para eleição presidencial, essa greve não 
está correta. Se a greve não cabe no que deli­
mita a Constituição, ela não tem o amparo 
da Constituição. A Constituição _ampara o tra­
balhador no direito de defender-se para dar 
força à sua reivindicação. 

Nesse exato momento ém que falamos, 
quem pode negar o esmagamento salarial de 
tantas e tantas categorias profissionais? É ine­
gável o esmagamento. A greve deve ser utiliza­
da para elevar o salário para sua realidade, 
elevar o salário para que tenha, na sua expres­
são, o valor financeiro indispensável à vida 
digna de quem trabalha e de quem produz. 

·Quando a greve não tem essa preocupação, 
quando a greve é um ensaio de guerrilha, 
quando a greve é um ensaio cinematográfico, 
porque nós temos visto pela televisão, notada­
mente, acontecimentos de natureza cinemato­
gráfica, pessoas que aparecem espalhafatosa­
mente, criando uma ~tuação absolutamente 
anômala para o Pais, eSse não é o direito de 
greve. 

O direito de greve, inclusive para ser viven­
ciado, exercido e realizado, necessita com ur­
gência da defmição dos serviços essenciais. 
Aqui mesmo, nesta Casa, há Senadores que 
defendem, por exemplo, que a educação é 
serviço essencial; outros se preocupam mais 
com o aspecto "hospital", com os serviços 
de .limpeza pública, com os serviços funerá­
rios. Vamos, nesses próximos dias, trabalhar 
para a definição, no âmbito do Senado, desses 
serviç_os essenciais. 

A Comissão de ConstituiÇão e Justiça, que 
eu presido, dispõe de dois projetOs de lei, um 
de minha autoria, que foi o primeiro, Um Outro 
de autoria do Líder do PDS, Senador Jarbas 
Passarinho. Ambos se encontram na Comis­
são de ConstitUição e Justiça. E eu designei, 
no âmbito dessa Comissão, o Senador _Leite 
ChaVes. de raro saber jurídico para estudar, 
a um só tempo, esses dois projetos e produzir 
um substitutivo, por certo com inovações que 
levem ao_aperfeiçoamento dessa matéria. Mas 
é preciso dizer' que no projeto que ap-resentei 
a esse respeito. segui, e em muitos aspectos, 
a sugestão que chegou ao meu gabinete_, en­
dereçada pela Ordem dos Advogados do Bra­
sil. Devo dizer aos Senhores que a preocu­
pação que expresso hoje, nesta tribuna, não 
é a preocupação isolada de um Parlamentar, 
é, por certo, a preocupação unânime de um 
poder e, mais ainda, a preoc_upaçlio de entida­
des como, por exemplo, a Ordem dos Advoga­
dos do Brasil. 

A Ordem dos Advogados do Brasil sempre 
se antecipou nesses assuntos. Lembro-me: de 
quando era Conselheiro da Ordem, no Estado 
do Ceará, quando estudamos um Projetq de 
Constituição elaborado pela Orderil dos !'dvo­
gados do Brasil, secção do Parar.á, a Ordem 
dos Advogados do Brasil antecípOu-Se em ma-

téria processual penal, antecipou-se em maté~ 
ria processual civil nesses assuntos de maior 
urgência e foi da maior impOrtâf1cia, até mes~ 
mo para a Comissão Afonso Arinos de EStu­
dos COnstitucionais, quando o ideário da Or­
dem foi conduzido e defendido naquela Co­
misslio por muitos dos seus representantes. 

E_não há negar que, na Assembléia Nacio­
nal CoilSfitiiinte, o chamado Projeto Afonso 
Arinos teVe üma larga aplicação. Foi uma ver­
dadeira bíblía em Cada um dos nossos gabtne­
tes, e muitos_se guiaram, para as suas propos­
tas e emendas, na sapiência que foi multo 
bem expressa no chamado Projeto Afonso Ari­
nos. 

Significa dizer que a Ordem dos Advogados 
do Brasil, por essa via, inseriu-se na Consti­
tuinte, arora o fato de ter muitos advogados 
compondo o Plenário e de terem muitos Parla­
mentares apresentado emendas sugeridas por 
essa autarquia federal, que é a Ordem dos 
Advogados do Brasil- primorosa autarquia 
federal! 

Hoje, no assunto greve, ninguém pense que 
os advogados do Brasil, por exemplo, estão 
distantes desse direito, da necessidade de de­
fesa desse direito. A maior defesa do direito 
de greve é o seu exercício exemplar. Desvirtuar 
a uti1ização é ferir a Constituição, é desmo­
ralizar a Carta bri:!sileira recentemente feita e 
inviabilizar o direito do trabalhador. 

Daqui a pouco não saberemos quando a 
greve se destina a uma legítima reivindicação, 
e como tal deve ser apoiada por Parlamentares 
conscientes, como eu, ou quando a greve é 
wn instrumento eleitoreiro, até preparatório 
de aspirações presidenciais; a gre9'e como ins­
trumento c_apaz de conduzir em· hora impró­
pria a propaganda que não po_de_ ser feita, por­
que, ainda, proibida pela-Justiça Eleitoral. 

Chamo a atenção disso. Porque, hoje, oBra­
sil vive um momento estranho, inclusive,. de 
sep~raç:ãC? déls pessoas, como se nós pudés­
semos dividir os cidadãos somente pelos esta­
mentes a que pertencem e não pelo id~rio. 
O ideárfo seria uma conseqüêrida da prOfis­
são. O Jdeário de um homem serià conse­
qüente de" uma profiSSãO: Se é advogado, tem 
tal ideário político e filosófico; se é trabalhador 
metalúrgico, tem um determinado ideárfo; se 
é sapateiro, tem outro ideário. E não Sei, ainda, 
coffi-o s_e consegue nõ Brasil ter determinados 
conceitos de trabalhador. Porque um conceito 
que hoje se eleva no Pais quanto a isto, procu­
ra, por exemplo, considerar o fundonário pú­
blico-como uma pessoa à parte, como não 
trabalhador. Quando na verdade o espírito do 
trabalho se encama com perfeição e realidade 
através desse estamento básico para a vida 
da Nação, que é o servidor público, seja esta­
dual, seja federal, seja murUdpal. E se vamos 
distinguir quem é trabalhador porque espo­
liado - não há razão de ser espoliado ou 
explorado - eu diria que ninguém é mais 
explorado neste País do que o funcionário pú­
bllco._O que há é que se engana a Nação, 
indusive com essa história de "marajá" -
"riiara]â''a(JUi, "marajá", ali, fu1ano é ''marajá", 
fulano ganha excessivamente./'t\esmo se con-

síderando esses excessos, estaríamos Indican­
do uma minoria para macular a maioria e esta­
riamos fa_zendo esquecer, _através de privile­
giados, os grandes espoliados da Nação, os 
explorados no seu dia, porque há extensos 

expedientes e quase que, inVariavelmente, ga­
nham muito mal- são pessimamente pagos. 
Mas, esses, não são trabalhadores, não têm 
direito à proteção slndical. Por que, quando 
entram em greve, são tão malvistos e tão com­
batido5'2_ Estamos diante de uma complexi­
dade nadona1 que s.e arrasta pelos mais diver­
sos problemas e verdadeiros atentados_ que, 
hoje, são feitos Sem nenhum pejo, sem ne­
nhum receio, como, por exemplo, a campa­
nha que s.e __ ergue contra o Congresso Nacio­
nal. Isto seJaz com um fascismo indisfarçável, 
no mOmento em que Hitler completa o seu 
centenário e em São Paulo, preocupam, hoje, 
neste dia 20, as comemotações do maior-as­
sassino da humanidade. Na Áustria, onde nas­
ceu, na cidade em que nasceu,_ a polícia teve 
que intervir contra as com'emórações hitle­
ristas, nazi-fascistas, que c_qnsistiam em aten­
tados, atentados, notadamente, f~itos aos es­
trangeiros ali residentes, modo ade!:Juado de 
se comemorar o centenário do piot'.Qi;)s. dita­
dores e dos mais sanguinários dirig~'tes de 
um país já nascidos e de que a história dá 
õOtícia. Tudo isso compQ.e uiri quadro que 
y~rri _ao Brasil. Os jornaiS in_dic_af11, p€1J_' exem­
plo, em fotografias nazi-faaG~~ despem 
as máscaras e aparecem àS-~;·defenden­
do, inclusive, os morticínios dOs ).ldeus pro­
movidos pela Alemanha nazista e pelos países 
que lhe foram adeptos em_ dramático momen~ 
to da humanidade. 

Somem tudo isso num quadro só, verifi­
quem que _os -poderes_ estão sendo corroídos 
huma carripanha que se faz e se repete sem 
nenhum pejo, sem nenhum cuidado, sem ne­
nhum receio, nem de se encobrir os desígnios 
das pessoas que atacam. Enquãnto isso, as 
greves são utilizadas de mo_do a inviabilizar 
a reivindicação do trabalhador. Os salários, 
diziam, inflacionam, e isso dificultava um trato, 
um trato muito sério, um trato razoável desse 
item importante da nossa existência, que é 
o salário digno para o trabalhador. 

Conseguimos formar um ambiente dúbio, 
que é também um ambiente pré-eleitoral. Tu­
do isso preocupa. Daí por que é da maior 
importância que, neste momento, meditemos 
profundamente na necessidade que há do pre­
paio das leis com p.ementares e leis ordinárias 
que viabilizarão a aplicação da Constituição 
Federal por f1m. Acho que a Constituiçâ(i de 
5 de outubro de 1988 é esse instrumentO-mo­
derador, posto que, em vigor, ainda está faltan­
do para a realidade nacional. A ConStituição 
não poc:ie ser vivida totalmente ainda e até 
agOra, porque muitos dos seus direitos revela­
dos independem de regulamentação e até 
exageram nessa tese da regulamentação co­
mo modo de atacar o universo constitucional 
brasileiro. Mas a yerdade é que, nos assuntos 
básicos, principalmente nas criações mais re­
centes. a Constituição não pdâe ser· aplicada, 
porque não existe a nova legislação e não po­
deria existir a chamada legislação de adesão, 
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isto é, as leis preexistentes que são aprovei­
tadas, porque não colidem corQ o novo texto 
constitucional. 

Ao final do discurso, um apelo: vamos traba­
lhar com urgência na lei regulamentadora do 
direito de greve. Com coragem, zelo, patrio­
tismo e, com o trabalhador sendo defendido, 
vamos definir qUais são os serviços essenciais. 
Vamos criar a responsabilidade sindical para 
a deflagração de uma greve, porque, no mo;., 
mento atual, todas as greves desaguam, com 
seus prejuízos, na própria sociedade. Hoje, por 
exemplo, mais se apena o cliente dos bancos 
do que propriamente os banqueiros, porque 
os grandes prejudicados são aqueles que não 
podem dispor da rede bancária nacional. Não 
entro no mérito dessa greve. Entre elas. devem 
existir greves justas, necessárias, irretocl.veis, 
mas, lamentavelmente, sente-se que esse ins­
trumento vem sendo usado em demasia com 
aquele prop6síto--de desmora1izar a Carta.. por 
ter conferido o~direlto_. e para inviabilizar o tra­
balhador na demonstraçãQ_ de que não sabe 
utilizar-se do seu direito maior, do seu direitO 
fundamental, que é, exatamente, o poder Pa­
rar, para pressionar e defender-se. Muito abri­
gado, Sr. Presidente, desc;:ulpe-me por ter-me 
alongado demais. (Muito bem!) 

Durante o discurso do Sr. Senador Od 
Sabóia de Cariialhó 6 Sr. Senaâor Nelson 
Camelro, Presidente, deixa a cadeirà- da 
presidência, que é ocupada pelo Sr. Sena­
dor Pompeu de Sousa~ Terceiro _$ecte­
tário. 

O SR. PRESIDErtTE (Pompeu de Sousa) 
-Concedo a palavra ao nobre Senador João 
Menezes, como Uder. 

O SR JOÃO MJ;:f:IEZES PRONUNCIA 
DISCURSO QUE. E:!Y7REO(JE À REVI­
SÃO 00 ORADOR, SEI?A P{f8UCAOO 
POSTER!ORMEIYTE. 

O SR- PRESIDErtTE (Pompeu de Sousa) 
-Concedo a palavra ao nobre S_enador Marco 
Mactel. 

OSR. MARCO MACIEL (PFL- PE. Pro­
nuncia o seguinte discurso.)~ Sr. Presidente 
Srs. Senadores, o Brasil perdeu no dia i 5 d~ 
abril último um de seus mais__l;ldj_hantes fdhos: 
perdemos Celso Cunha. 

Emérito educador, intelectual de eSiro, o 
gramático da palavra final, opinativo, atuante 
seu falecimento é perda irreparável e que ~ 
~':~.que nos identifiçamos na brasilidade, 

Desde a publicação de seu primeiro livro 
Em tomo dos Conceitos de Gfria e Calão,_ e~ 
1941, foi o Professor Celso Cunha eméritc 
batalhador pela causa nem sempre grata de 
defesa do vernáculo, labor que o transformou 
multas_ vezes em luta.dQr inç-_pmpreendido, po­
rém sempre respeitado e tido no rol das pou­
cas instituições nadonais incontestes: não foi 
sem porquê o aparecimento da exPressão 
"procurar no Celso _Cunha", CQmo sínônimo 
de "elucidar questão gramatical", metonímia 
consagrada e que bem sintetiza a importância 
de sua abra. 

_ Assim é que_ a SU(). Gramática do_ Português 
Contemporllneo, c:om que -nos brindou em 
1985--;-é obra definitiva, fadãda à cOnsagraÇão 
do todo e sempre. 

Com este seu traçO irrefragável, a Paixão 
pela Ungua Portuguesa, como, aliás,_ a comu­
nldade_acadêmic:a internacional o conheceu, 
pois ensinou a "língua de Camões" pelo mun­
do arara, da Universidade de Usboa à Sorbo­
nne, é que o conheci, quando convidei-o a 
aUXIliar-me no MEC, em 1985. Como MinistrO 
da EducaçãO, tive o prazer de contar com sua 
valiosa atuação na Comissão de Aperfejçoa­
mento do Ensino da Ungua Portuguesa, oca­
sião em que aprendi a admirá-lo também co­
mo amigo leal. 

Proponho, Sr. Presidente, Srs. Senadores 
que se faça cOnstar noS anais desta Casa-voto 
de pesar à viúva D. Cenira Cunha, aos filhos 
~_?_em_ais parentes, dentre os quais os Depu­

-tados Aécio Cunha, pai e filha. 
~ra o ~ue tinha a dizer. (Muita bem!) 

O SR- PRESIDErtTE (Pompeu de Sousa) 
........ Concedo a palavra ao nobre Senador Juta­
hy Maga1hães. 

OSR. JQTAHY MAGALHÃES (PMDB­
BA. Pronuncia o seguinte discurso.)- Sr. Pre­
sidente, Srs: Senadores, na recente viagem 
da Presidente José Sarney aô Japão, por oca­
sião 'dos Funerais do Imperador Hiroito, a im­
prensa da PaíS-deu grande destaque ao c:onte­
éioso -do Brasil com o Banco Mundial. Toma­
mos- Corihecimerlto, por vêz primeira, do con­
junto de projetos que se encontram nesta insti­
tuição de financiamento, como também de 
algumas peculiariedadeS que os cercam. Es­
pantou-nos, $Jbretudo, constatar que, apesar 
do alto nivel técnico do planejamento governa­
mental, o país não venha conseguindo Cum­
prir algumas formalidades relativas a elabo­
ração de projetos e confecção de relatórios 
de acompanhamento. 

A informação é do Banco Mundial: o Brasil 
paga anUalmente US$ 30 milhões a título de 
multa por empréstimos COI')traídos e não saca­
dos. 

Ora, isto é um absurdo! 
Outra infOrmação do BIRD: a Brasil está 

ameaçado de não poder sacar nada além dos 
34 riiilhões de d6lares_já liberados de um pa­
cote_ de OS$ 1,2 bilhão __ autori.tados para a 
anõ llsc,aJ de 1989, em virtUde de falta de cum­
primento de cláus~las contratuais! 

Pior ainda: segunda o Banco Mundial. tiS.$ 
4,8 bilhões estavam "dormindo" no seu caixa 
à disposição relativa do Brasil, sem que nós 
providenciássemos sua lib~ração. . 

Diante dessas informações, indiscuti­
velmente fidedignas, é de se perguntar: - O 
que' está oc:orr~ndo com o Go_Vemõ, que_ alega 
e seguramente Vive uma de suas mais graves 
crises financeiras e ao mesmo_ tempo omite-se 
de providências para lançar mão de uma daS 
J?rincipais fontes intemaOonais de finan.cia­
mento? 

Ainda, segundo o _Banco _Mundial, desco­
brimos que os recursos não são liberados por 
várias razões, alguns compreensíveis_. O Ban-

co Mundial, por exemplo, tem dúvidas quanto 
ao programa energético apresentado pela Ele­
tróbfás e sóbre O qual tenho, aliâ$, feito desta 
tribuna inúmeros comentários. Há a questão 
ambiental. Há a inclusão do Programa Nu­
clear. Mas em outros casas -é lnefCPlicável a 
-omissão_ do Governo. Aparentemente, as pró­
prias autOridades do Banco Mundia1 reconhe­
cem uma certa apatia do Governa ern tomar 
providêi1cias relativamente aos projetos fman­
ciados, quando não uma recusa ou incapa­
cidade do Governo em apontar recursos pró­
prios em complementação aos recursos exter­
nos já comprometidos. Ora, o Banco Mundial, 
somo qua1quer _!nstituição fmanceira, não é 
nem instituição filantrópica, nem muito menos 
organismo lotérico que sorteia recursos. Os 

- recursos do Banco Mundial são captados a 
nível internacional no mercado de capitais, se­
gundo as regras deste mercado. São alocados 
segundo um rígido critério de distribuição para 
o financiamento do desenvolvimento a longo 

--prazo, obedecendo a nonnas internas _pelas 
quais_ o Brasil é c:orresponsável. Não pode, 
pois, o Banco "sortear" seus recursos. No caso 
brasileiro, todos os projetos obedecem às prio­
ridades da Banco,_e foram contemplados com 
o fmanciamento externo na condição de que 
o Governo brasileiro e agentes contratantes 
obedecessem a certas normas e compromis-­
sos, entre os quais a alocação de rec:U(SOS 
próprias num montante equivalente aos recur­
sos externos. Não há qualquer novidade nisto 
e é até elogiável que tenhamos construído 
uma instituição que opera à b.3se de critérios. 

Como, então, o Governo brasileiro contrata 
esses empréstimos e depois não cumpre as 
regras contratuais? Como -não se prepara tecw 
nicamente para cumprir formalidades técni­
cas do projeto? Como sonega recursos Qe 
contrapartida? Como não acompanha Vigilan­
te e diligentemente o andamento dos vâri.os 
proc;:essos de liberação e a execução dos vá­
rios projetos? Como não define prioridades 
internas para a financiamento externo de pro­
jetos púbUcos e para a absorção de coope­
ração técnica i_nt_~rnac:;iona1? Dentro de poucos 
dias Chegará ao Brasil uma missão de cOoPe­
ração técnica do Governo alemão. Pois bem, 
como se preparou o Govemo para receber 
esta missãO, "que espei'a o GoveniO em termos 
de cooperação do Governo-da República Fe- · 
dera! Alemã? Como absorverá esta -colabo­
ração externa para o desenvolvimento? Com_o 
procura compabbilfzar neste processo as de­
mandas da União, dos estados e dos __ munid­
piOS? QUal o papel da Agência Brasileira de 
CoOperaÇão, vinculada ao Ministério das Rela­
ções Exteriores,- na defiliiÇãó de prioridades 
tecnológicas cujo conhecimento e avaliação 
lhe esCapam pelo mero fato de que tal seleção 
constitui wn problema-esSencialmente polí­
tico e não de "relações exteriores"._ .. 

A verdade _ _é que está havendo irl.uiia êafifu­
são na área""' Qóvemamentar e -que esta confu­
são está se projetando intemaciona1mente. É 
bOm que se isente _o ~nço Mundial deste 
ridículo papael de bode expiatório_ que o Gà­
vemô Federal pretendeu reduzHo, _É bem ver­
~dadeque õS p~ses em déseiwolvimento deve-
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riam ter um tratamento mais brando quanto 
às multas e taxas por não liberação dos recur­
sos do Banco Mundial. Mas o Governo deveria 
se prover de meios técniCos mWS Competen­
tes que fossem capazes de hierarquizar suas 
prioridades, de forma a cumprir efetiVamente 
com os compromissos contratuais assumidos 
na captação da ajuda externa para o desenvol­
vimento. Mais uma vez o Governo federal atua 
com ineficiênda, gerando desperdícios e 
comprometendo a imagem do país no exte­
rior. E uma notória falta de visão encaminhar 
projetos a rodo para o Banco Mundial, sem 
que os mesmos estejam tecnicamente ade­
quados e sem que o Governo sobre os rnes­
rpos <l$5egure efetivamente sua contrapartida. 
E falta de discernimento administrativo enca­
minhar para exame e aprovação do Banco 
Mundial, com a conseqOente liberação de re­
cursos para futuros desembolsos, idéias vaflaS 
e soltas de efetivo empenho de recursos nacio­
nais 

O resultado aí está: quase 5 bilhões de dóla­
res aguardam ações do Governo para sua apli­
cação em projetos que poderiam contribuir 
para retomar o nível da atividade econômica 
do país e reduzir parte dos p-roble-mas a que 
se destinam. Sobre estes recursos jogamos 
fora preciosas divisas num valor ~orrespon­
dente a 0,75% do total. Enquanto isto, a crise 
energética se agrava, a pobreza explode nos 
centros urbanos em inominável crise institu­
cional, 7 mllhões de menores se encontram 
abandonados à sua própn"a sorte, 4 milhões 
estão fora das salas de aula, a crise econômica 
e social, enfim, chega a limites insuportáveis 
pe1a população. -

A tudo isto parece olhar com indiferença 
o Governo da República, mergulhado que está 
no rateio das últimas prebendas entre seus 
áuJicos mais próximos. 

Até quando? (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de Sousa) 
-Concedo a palavra ao nobre Senador Nabo r 
Júruor. 

O SR. NABOR JÓNIOR (PMDB - AC 
Pronuncia o seguinte discurso.) - Sr. Presi­
dente, Srs.. Senadores, a luta em prol do desen­
volvimento do Brasil continua sofrendo emba­
raços decorrentes da ação conjunta do estra­
nho binômio desinformação/má-fé. 

Deumlado,aquelesque-mesmobem-in­
tencionados- agitam bandeiras que mal co­
nhecem, discursando sobre assuntos que não 
podem receber abordagens superflciais, co­
mo as que hoje vemos. De outra parte, potên­
cias e elementos deliberadamente empenha­
dos em sufocar a nação brasileira,. cônscios 
e temerosos dos imensos potenciais prestes 
a emergir, nesta virada de século. _ __ 

A questão do asfa1tamento e da condusão 
das obras da rodovia BR-364 e da abertura 
de um caminho brasileiro para o Oceano Paci­
fico está, novamente, em foco, como um pro­
jeto de rlljJortagem da TV-Globo - o que ga~ 
rante ênfase aos legítimos interesses nado­
nais, motivação que sempre impulsiona as 
produções jornalísticas da Rede Globo de Te­
levisão. 

Estou lendo neste momento, na coluna da 
jornalista letê Nilhaz, na edição de hoje de 
O Globo, a informação de que a repórter Glória 
Maria segue esta semana para a região amazô­
nica, devendo percorrer "toda a trilha da estra­
da que ligará o Brasil ao Pacífico". 

É uma pauta que "merece todo o apoio para 
seu desenvolvimento, pois garantirá, inclusive, 
a intenção patriótica de, como ali se diz, "des~ 
cobrir argumentos contra a oposição cerrada 
das grandes potências". 

É só isso que a Amazônia e o Brasil exigem, 
acima de tudo: seriedade e compreensão do 
que é legítimo. 

Não se pode, em sã constiência, defender 
qualquer proposta ou posição que implique 
em prejul'zo real para a causa indígena, que_ 
provoque devastação irresponsável da flores­
ta. Confundir intencionalmente esses crimes 
ecológicos e humanos com as necessidades 
racionais de progressos é algo que, sem dúvi­
da alguma, merece a mais veemente conde­
nação nacional. 

Estou certo de que a equipe da Rede Globo 
enconlrará - e Glória Maria refletirá, com a 
competência e brilho habituais- estou certo, 
repito, de que a verdade surgirá com mais 
força do que nunca: o asfaltamento e a conclu­
são _das obras da BR-364, do corredor" piml 
o Pacífico, é urmrâas urgênciaS mais premen~ 
tes do País. 

Através dessa rodovia, chegaremos à fron­
teira com o Peru; da fronteira, atingiremos as 
praias do outro oceano, cobnhdo com nossos 
produtos toda a costa oeste das Américas, 
além de ganharmos a melhor, mais viável e 
mais- econômica das rotas para o Extremo 
Oriente e os fabulosos pelos de progresso in­
dustrial ali instalados nas últimas décadas. 

Essas rodovias já existem e são usadas há 
mUito tempO, ao contrário do que insinuam 
ou mesmcr·afmnam os inimigos da Pátria. T ra­
ta-se, tão-somente, de tomá-Ias viáveis e con­
fiáveis ao longo de todos os meses .;._ e não 
apenas durante o curto semestre do chamado 
"verão" amazônicó, quando as chuvas dimi­
nJJ.em sua intensidade. 

O Brasil, Sr. Presidente, Srs. Senadores, está 
prestes a se descobrir. 

A sensibilidade profissional da repórter Gló­
ria Maria, dentro do padrão global de compe­
tência, atentc,rá também para outros aspectos_ 
importantes da Amazônia. 

Ao invés dos deJídos e dos desconhecimen­
tos românticos, dezenas de milhões de teles­
pectadores receberão as imagens e as infor­
mações realistas; saberão onde está a verdade, 
quem está trabalhando a favor e quem está 
contra o País; conhecerão as beJísslmas, emo­
cionantes, honrosas passagens da coloniza­
ção e _çla integraçao ao Território brasileiro 
daquelas vastas regiões. 

E entre os pontos "que certamente vão mere­
cer a atenta consideração deve estar a situação 
atual e a obra ciclópica dos chamados "Solda­
dos da Borracha", homens e mulheres das 
mais variadas idades, que atravessaram um 
continente e trocaram as caatingas nordes­
tinas pela mata amazônica; verdadeiros heróis 
que arrancaram, da floresta. virgem, o látex 

Vital ao mundo livre em seu esforço de guerra 
para derrotar o nazi~fascismo, nos anos qua­
renta 

Os "Soldados da Borracha" remanescentes 
são, hoje, muito poucos. A eles e seus descen­
dentes, todavia, a nova Constituição, acolhen­
do emenda de minha autoria, garantiu unia 
renda mensal vitalícia - restrita, entretanto, 
àqueles "reconhecidamente carentes". 

Falta, a flora, a regulamentação de tal dispo­
sitivo, que deveria ter sido proposta pelo Poâer 
Executivo até o último mês de março, nos 
termos do § 39 do art. 54 das Disposições 
T ransit6rias. Já existe um texto-base pronto, 
encaminhadO pelo Ministro da Previdência So­
cial à Presidência da República. Estou em ges­
tões, junto à chefia do Gabinete Civil, para 
que se defina com urgência qual será a fonte 
pagadora, último ponto ainda pendente para 
a efetivação do beneffdo. 

Até a realização da reportagem da Rede Glo­
bo, acredito, a questão estará definitivamente 
encaminhada. E a justa alegria daqueles des­
bravadores da fronteira Noroeste poderá ser 
um espelho fiel das·verdadeiras potencialida­
des do povo brasileiro, nos momentos em que 
é chamado a trabalhar dura e seriamente em 
favor do progresso nacional. 

Ao cumprimentar a rede Globo pela inicia­
tiva de retratar a realidade, mostrando a verda­
deira face dos interesses do Brasil na Amazô­
ida, faço maiS um apelo para que também 
os aspectos humanos e históricos de seus mo­
mentos mais marcantes, como foi a Epopéia 
da Borracha, mereçam o reconhecimento ma­
terial há tanto devido. 

Muito obrigado. (Muito ktem!) 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de Sousa) 
-Concedo a palavra ao nobre Senador Lou· 
rival Baptista. 

O SR. LOURIVAL BAPTISTA (PFL -
SE. Pronuncia o seguinte discurso.)- Sr. Pre­
sidente, Srs. Senadores, o Embaixador Paulo 
de Tarso Aecha de Uma compareceu. no dia 
12 de abril passado, perante a Comissão de 
Relações Exteriores da Câmara dos Deputa­
dos com a finalidade de expor a posição do 
Governo brasileiro sobre os problemas do 
meio ambiente correlacionados com a Ama· 
zônia, sobretudo, no que tange às pressões 
de ingerência externa e às perspectivas de cria­
ção de entidades supranacionais incumbidas 
de zelar pela preservação ambiental dessa re­
gião. 

O Embaixador Paulo de Tarso Aecha de 
Uma evidendou, no decorrer da exposição 

- (]ue proferiu, um excepcional domínio dos te­
mas abordados, com inexcedível competên­
cia, objetividade e clareza. 

A presença do secretário-geral do ltamaraty 
para um fecundo e positivo debate sobre essas 
cbtnplexas questões, as quais vêm polarizan­
do, dentro e fora do País, sérias apreensões, 
fói uma felii iniciativa dos Deputados Maurilio 
Fetteira Uma e Bernardo Cabral. 

Como erã de se esperar, o Embaixador Pau­
lo de Tarso Flecha de Uma, com a sua desas­
sombrada e aplaudida exposição, transformou 
a reunião da Comissão de Relações Exteriores 
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da Câmara dos Deputados em um aconteciw 
mento de suma importância, menos pelas 
suas repercussões do que pela oportunidade, 
valor intrínseco e transcendental significado 
dos aludidos problemas, tanto no cenário 
mundial como dentro das nossas fronteiras, 
-em virtude das_a._tu~.is_circunstàncias políti­
cas e sócio-econômicas da vida brasileira, às 
quais se devem acrescentar os impactos sobre 
a opinião pública decorrentes da essencia1i­
dade das questões ecológicas. 

Estas razões levam-me a requerer a incor­
poração ao texto deste sucinto pronunciamen­
to da referida exposição, documento de valor 
permanente que _merece ser levado ao conhe­
cimento e à reflexão dos Srs. Senadores, bem 
como de todos os segmentos da sociedade 
brasileira, em virtude das informações e graves 
advertências nele contidas, 

Depois de delinear a trajetória das questões 
ambientais, num conciso retrospecto do trata­
mento internacional do assunto a partir de 
1960, o embaixador_ destacou a Conferênciª 
de Estocolmo, primeira do seu gênero na his­
tória, quando representantes_ de 113 países, 
inclusive o Brasil, se reuniram, de 5 a 17 de 
junho de 1972, e assumiram o compromisso 
coletivo d_e __ Estoc.olroo cons_ubstan_c__i_ado no le­
ma "Urna Só Terra", fato que assinalou a inser­
ção definitiva dos problemas ecológicos no 
contexto político internacional. 

O Brasil participou dessa Conferência, ple­
namente consciente de que a natureza e os 
ecossistemas do Plane_ta_s_e el)cor.trarn ~ev~ra­
rnente atingidos por agressões de todos os 
tipos oriundas dos desperdícios, dos apetites 
desenfreados_ e vorazes do excessivo consu­
mo, nos países industrializados, das matérias­
primas, recursos florestals, minerais e agrope­
cuárias, contribuindo- para exaustão a médio 
pr~o desses recursos, geralmente provenien­
tes das países subdesenvolvidas, onde são ad­
quiridos a preço vil. 

E.ni. 1972 foi criado o Programa das Nações 
Unidas para o Meio Ambiente (PNUMA) desti­
nado a ampliar e concretizar as recomenda­
ções da ConJerência· de Estocolmo. 

Seria desnecessário reproduzi-las aqui mas 
vale a pena relembrar alguns, dos seus princí­
pios: ... 1) O homem é ao mesmo tempo obra 
e artífice do meio que __ o IOdeia, o qual lhe 
dá o sustento_ material e lhe oferece a oportu­
nidade de desenvolver-se intelectual, moral, 
so.dal __ e espiritualmente .... 2_) graças à rápida 
aceleração da ciência e da tecnologia, o ho­
mem tem adquirido o poder de transformar, 
de inumeráveis maneiras e em escala sem 
precedentes, tudo quanto o rodeia ... 3) ... O 
homem, deve ... continuar descobrindo, irwen­
tando, criando e progredindo. Hoje em dia, 
a capacidade do homem de transformar o 
que o rodeia, utilizada com discernimento, po­
de levar a todos os povos os beneficios do 
desenvolvimento e oferecer-lhe-ª oportunida­
de de enobrecer sua existência. Aplicado errô­
nea ou imprudentemente, o mesmo poder po­
de causar danos incalculáv~is ao ser humano 
e a seu meio. A nosso redor vemos multiplica­
rem-se as provas dos danos causados: - ní­
veis perigosos de contaminação das águas, 

do ar, das terras e dos seres vivos, destruição 
e esgotamento de recursos insubstituíveis e 
graves deficiências, hoctvas à saúde_ física, 
menta!. e sodaL 4) temos chegado a um mo~_ 
mente da história em que devemos orientar 
nossos atos em. todo o mundo ... Por igno­
rância ou indiferença, podemos causar danos 
imensos e Irreparáveis ao meio terráqueo, do 
qual dependem nossas vidas e nosso bem~ 
estar. A defesa e.o melhoramento do meio 
humano para as gerações presentes e futuras 
se_tem convertido em meta imperiosa da hu­
manidade". 

Em 1987 surgiram o Relatório Brundtland, 
elaborado pela Comissão Mundial sobre o 
Meio Ambiente e o Desenvolvimento, e a 
"Perspectiva Ambiental para o Ano 2000 e 
Além", resultado de intensas negociações in­
tergovemarnentais. 

São documentos básicos que apontam di­
retrizes para a política ambiental nas próximas 
décadas, baseadas no conceito de "desenvol­
vimento sustentável". 

Nos últimos anos deste século, cuja agonia, 
no entanto, se aproxima célere, e já se vislum­
bra,.n_o horizonte próximo, o advento do século 
XXI, eXPlOdiram, por assim dizer, no cenário 
internacional, fenômenos, acontecimentos e 
tendências Sumamente graves, do ponto de 
vista dos seus efeitos, até recentemente igno~ 
radoS,-perturbadores e imprevisíveis. 

Mencionariarnos, de passagem, as "chuvas 
ácidas" nos países industrializadas, principal­
m~te nos Estados Unidos e Canadá; o peri-_ 
goso avanço do processo de desertificação 
detectado em vários países, e sobretudo no 
Br~il. pelo professor Vasconcelos Sobrinho, 
nos seus estudos sobre o assunto, a partir 
do inominável desmatamento das cabeceiras 
do riO São Francisco e do$ __ seus afluentes ge­
rando transformações climáticas adversas, 
tais. como secas ou inundÇtções. de propor­
ções até então des_conhecidas; a liquidação 
dos últimos remanescentes das nossas flores­
tas d., _orla atlântica; a devastação de vastas 
área_s das florestas tropicais amazônicas, prin­
cipalmente em Rondônia e no Pará; qs fenô­
menos verificado!! na camada de ozônio, oca­
sionados pela industrialização intensiva e po­
Juidora das países mais desenvolvidos, provo­
cando o aparecimento do efeito-estufa; a terrí­
vel poluiçáo ambiental causada pelos aciden­
tes com 'as Usinas Tennonucleares de Three 
Miles lslands nos Estados Unidos e Cheinobil, 
na União Soviética; os ereitós a nível planetário, 
das explosões nucleares e das alucinantes cor­
ridas armamentistas devoradoras de minérios 
e re~ursos naturais de toda ordem, em detri­
mento do consumo razoável e do bem-estar 
das populações; a exaustão de recursos e insu­
mqs _básicos - feriômenos que estão provo­
cando o pânico nos setores mais conscientes 
e _esclarecidos dos menc;ionados países que 
deles necessitam desesperadamente. 

Decorre dessa situação o recrudescimento 
generalizado, em escala mundial, das preocu­
pações com a ecologia, a eonservação e defe­
sa dos recursos naturais e o reconhecimento 
da essencialidade de uma urgente implanta­
ção de políticas de defesa do meio ambiente 

e de luta contra a poluição, sob quaisquer 
das modalidades em que ela se apresente, 
principalmente nas grandes metrópoles e 
aglomerações demográficas, _ 

COiiseqUêhCíãs imediatas já se podem veri­
ficar priricipalmente na Europa Ocidental, no 
Japão, nos Estados Unidos e no Canadá; o 
Crescimento dos partidos _ecológicos; a disse­
minação de uma espécie de consciência "V~r­
de'' _de proteção às florestas, à_flora, à fauna 
e à natureza, em geral. 

É impressionante o avanço dess_a "cons­
ciência verde .. através da criação de partidos 
e organizações ecológicos não governamen­
tais dispondo de milhões de membros e sim­
patizal)tes, além de recursos fmanceiros _de 
vulto, atuanq.O como grupoS âe pressão, exi­
gindo providênciaS da sociedade e dOs gover­
nos em todos os planos e setores que envol­
vem os problemas do meio ambiente. 

Felizmente, também no Brasil, apesar da 
notória indiferença e insensibilidade da admi­
nistração, dos partidos e dos políticos- ve­
readores, prefeitos, governadores e parlamenM 
tares, com algumas raras exceções_ que são 
do conhecimento de todos - percebe-se o 
despertar de uma pujante _consciência ecoló­
gica, conforme se poderá verificar nás Univer­
sidades e nos editoriais, artigos, e no farto 
nofidário" divulgado pelos principais órgãos da 
imprensa, rádio-emissoras e redes de 1V. -

N. estão, para comprovar a auspiciosa emer­
gência das preocupações com a ecologia, os 
episódios vinculados ao assassinato de Chico 
Mendes, no Acre; os recentes ·atos do Poder 
Executivo, tais corno os decretos, medidas 
provisórias e mensagens do Presidente José 
Sarney enviadas ao Congresso Nacional crian­
do o Instituto Nacional do Meio Ambiente e 
Recuros Renováveis, o programa "Nossa Na­
tureza", além de uma série de medidas visan­
do estancar os desmatamentos, a criação de 
parques nacionais, estações ecológicas e a 
melhoria das condições de vida dos nossos 
índios - iniciativas que demonstram a sensi­
bilidade, o patriotismo e a visão de estadista 
do Presidente José Sarney. 

Quanto às ameaças, explícitas ou veladas, 
contra a nossa soberania política, não precisa­
mos alongar-nOs a resPeito: os brasileiros co­
nhecem a epopéia da incorporação do Acre 
ao nosso território, quando os bravos cearen­
ses ali radicados corno seringueiros, sob o 
comando de Plácido de Castro reagiram con­
tra o "Bolivian Syndicate" que, a pretexto da 
exploração da borracha, na verdade se trans­
formaram numa grave ameaça à integridade 
territorial do BrasiL 

Contúdo, nãquela época o Brasil teve a feli­
cidade de ter como Ministro das Relações Ex­
teriores, a personalidade inolvidável d_o &rão 
do Rio Branco, que soube controlar a situação 
e evit~r guerra fratricida, e pelo Tratado de 
Petrópolis, elJl 1902, resolveu em termos jurí­
dicos, pacífica e defihitivamente, aqueles gra­
ves problemas. 

-Passaram-se os anos quando novamente 
se tramou nos Estados Unidos e na Et,tropa 
Ocidental, com a discreta simpatia da Uryesco, 
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a famosa prOposta de criaçãá -do Instituto In­
temadanal da Hi1éia Amazônica - proposta 
malograda diante da enérgica repulsa do povo 
brasileiro. 

Posteriormente, o Hudson lnstitute tentou 
concretizar o projeto megalormmfaco do futu­
rólogo e economista Herman Khan destinado 
a construir um gigantesco lago na Amazônia 
com a finalidade :de gerar um fãfiuloso poten­
cial energético, para o que seriam inundados 
dezenas de milhares de hectares da floresta 
amazônica: ou seja, a maior obra jamais cons­
truída pelos seres humanos, superior às pirâ­
mides, aos canais de Suez e- do Panamá, e 
à Grande Muralha da China. · 

Todavia, a reação fulminante da opinião pú­
blíca brasileira anulou a possibilidade de ser 
consumada essa investida delirante patroci­
nada pelo Hudson lnstitute. 

Como se vê, semelhantes tentativas, teriam 
de ser forçosamente repudiadas pelo povo 
brasileirO que- tem na Amai6ilia o seu patri­
mônio maior- base e plataforma da transfor­
mação do Brasil, no prazo de 1 ou 2 gerações, 
em potência mundial, à serviço da paz e do 
bem-estar de_toda a humanidade. 

O panorama tomott-·se ultimamente amea­
çador em face de uma vasta mobilização inter­
nacional envolvendo governos, instituições 
culturais, organizações CientífiCas e- persOriri­
lidades em evidência, dos países mais ricos 
e qesenvolvidos do mundo que, a pretexto 
da defesa ecológica se dizem preocupados 
com a deserftficação, o desmatamento, a 
exaustão dos recursos naturais, a rápida extin­
ção de espécies vegetais e animais, a deterio­
ração ambiental e o desaparecimento das flo­
restas tropicais amaZônicaS. -

Ora, a Amazônia brasileira _em face das suas 
Vastas proporções geográficas e incalculável 
disponibilidade de recursos natUrais, colocou 
o Brasil no centro das pressões internacionais, 
transformado num alvo predileto de acusa­
ções e críticas de toda ordem, alegando-se 
naqueles_ países a incapacidade e a inépcia 
do Governo brasileiro em protegê-la. _ 

Observa-se, no momento, o· desenrolar de 
uma campanha maliciosa em relaçao aos pro­
blemas de ocupação e exploração da Amaz6-
rua, propalando-se e ressaltando-se as defi­
dências do Brasil para resolver os problemas 
ecológicos e a proteção do meio ambiente 
da região. _ 

Daí as pressões intoleráveis: as ·critiCas e 
os ataques ao Brasil, que se pressupõe ser 
um país periférico e viilnerável, em fãzão de 
seu excessivo endividamento, da omissão e 
despreparo de suas lideranças políticaS, da 
ineficiência e da falta de operacionalidade de 
uma administração hipertrofiada, burocratiza~ 
da e emperrada. 

O Embaixador Paulo de Tarso Aecha 4e 
Uma enumerou textos de algumas daquelas 
críticas e ataques divulgadas nos artigo~ e edi· 
torais dos principais jornais e publicações in· 
temacionais, onde se afirma, por e.xenipiO: 

"O que está qUeimando no Brasil?-0 Brasil 
queima o FuturO", "Um holocaus_to ambjenta1 
está varrendo a floresta tropical da Amazônia"; 
"O mundo quer que o Brasil pare de destruir 

irresponsavelmente a floresta amazônica''; "O 
Brasil, que está estuprando a floiesta amazô~ 
nica em nome do progresso econômico, é 
o pior agressof"; "O vergonhoso estupro da 
Amazônia pelo Brasil"; ... e assim por diante. 

Exemplo concreto do emocionalismo, do 
exagero, da d_esinformação e da virulência da 
conspiração desfe_chada contra o Brasil- in­
formou 6 Embai.xador Paulo de Tarso Flecha 
de Lirna_em sua ~xPqsiç~o peiante a Comis­
são de Relações ExteriOres da Câmara dos 
~putados- ~ o Q_a Carla do G11,.1po do Cem, 
subscrita por impõrtantes nomes da intelec­
tualld_ade latino-americana, endereçada ao 
Presidente Jasé:_Sarney e entregUe à Embai­
.xada do Brasil no México. Entre outras denún­
cias e veeiiienbi!s ácusações essa: carta decla­
rava ser "_deSoliesto e pUeril" invOcar a sobe­
rania nacional para justificar a "destruição" 
da Amazônia, e propunha que um tribunal in­
ternacional julgasse o.. governo brasileiro por 
alegados criffies de ecocfdio e etnocfdlo. 

_ Diante da agressividade, falta de respeito 
e da improcedência dos termos insultuosos 
desse do.c.umento, o Governo brasileiro ded· 
Qlu_ devolver a Carta ao Grupo dos Cem. 

Ocorre que â Amãzôriiã além -de ser uma 
das _últimas área~ inexploradas do Planeta é, 
_sjmuJtaneamente um imenso vazio demográ­
fico, exercendo desde a época de sua abertura 
à livre navegação no século XIX. até o presente, 
imensa e justificada fa.Scina_ção, e sempre des­
pertou o interesse dos Estados Unidos, e dos 
pá1ses europeus. 

A esse respeito, o insigne historiador Artur 
CeSar Ferreira R~is, 1» Superintendente daVa­
lorização Econõriiica da: Amazônia, Diretor do 
Instituto de Pes.quisa da Amazônia, ex-Gover­
nador, eleito pela Assembléia do Estado do 
Amazonas e ex-Presidente do Conselho Fede­
ral de Cultura, escreveu,-entre Vários trabalhos 
de extrema importância, dois livros básicos, 
cuja re-edição se impõe: em 1940, Lobo O 'Al­
mada, um éstadi$fa COlonial, e, em 1960 A 
Am&ônia e a CObiÇa "UrflveiSãl- Obra impe~ 
recivel que-nenhum brasileiro deveria ignorar. 

O Embai.xado_r Paulo de Tarso Flecha de 
Uma concluiu a sua exposição citando_a auto· 
rizad.:;t_ opiníãO do eminente escritor, acadê­
mico, Barbosa Uma Sobrinho, ex-Governador 
de Pernambuco, ex-Deputado Federal, e atual 
Presidente da AssociaÇão Brasileira de Im­
prensa: 

" •. .A ecologia impõe deveres, que o 
Brasil não- ignora e sabe muito· bem ·o 
que significam. Pior seria que este vocá­
bulo viesse a servir de máscara a reivindi­
caç_ões imperialistas, como instrumento 
da cobiça estrangeira" ... 

O Brasil nào se deixai-à intimidar pela insi­
dios_a conspiração de pessoas, organizações 
ou grupos estrangeiros que pretendem, sem 
quaisquer possibilrdades de êXito, obstaculizar 
o seu desenvolvimento inCoerCível e auto-sus­
tentado. 

Apoiado nas bases indestrutíveis _de suas 
potencialidadeS- geodemográficas, econôrrii­
cas, políticas e sócio-Culturais o Brasil se apre· 
senta, no mündo contemporâneo, como o 

único pais que· cOnsagrou todo um capítulo 
de sua recém-promulgada Constituição, .aos 
problemas do meio ambiente. 

Refiro-me ao Art. 225 cujos dispositivos, a 
seguir transcritos demonstram a sua capaci­
dade para executar uma política ecológica 
avançada, e defmem os compromissos supre­
mos da Nação brasileira no concernente ao 
patrimônio nacional, à preservação do meio 
ambiente e ao uso adequado dos recursos 
naturais. 

"Art. 225. Todos têm dlreito ao meio am­
biente ecologicamente equilibrado, bem de 
uso comwn do povo e essencial à sadia quali­
dade de vida, impondo-se ao poder púbUco 
e à coletividade o dever de defendê-lo para 
as presentes e futuras gerações. . 

§ 1 o Para assegurar a efetividade desse di­
reito, incumbe ao poder público: 

I-preservar e restaurar os processos eco­
lógicos essenciais e prover o manejo ecoló­
gico das espécies e_ec_ossistemas; 
n- preservar a diversidade e a integridade 

do patrimônio genético do País e fiscalizar as 
entidades dedicadas à pesquisa e manipula-
ção de material genético~- · 

IJI-definir, erTa todas as unidades da Fede­
ração, espaços territoriais e seus componen­
tes a se~m especialmente protegidos, sendo 
a alteraçao e a supressão permitidas somente 
através de lei, vedada qualquer utiliZação .que 
comprometa a integridade dos atributos que 
justifiquem sua proteção; 

: IV- exigir, nã_ fornia da _lei, para instai~ 
de obra ou atividade potencialmente causa­
dora de significativa degradação do meio am­
biente, estudo prévio de impacto ambiental, 
a que se dará publicidade; 

V- controlar a produção, a comercializa­
ção e o emprego de técnicas, métodos e subs­
táncia_s que comportem risco par~ a vida, a 
qUalidade de vida e o meio ambiente; , 

VI-:- promovera ed_ucação ambiental em 
tod_Qs os níveis de ensino e a conscientização 
pública para a preservação-do meio ambiente; 

VIl- proteger a fauna e a flora, vedadas, 
na forma da lei, as práticas que coloquem 
em risco sua função ecológica, provoquem 
a extinção de _espédes ou submetam os ani­
maiS à crueldade. 

§ 29 Aquele que explorar recursos rniAe­
raislica obrigado a recuperar o meio ambiente 
degradado, de acordo com solução técnica 
exigida pelo órgão público competente, na for­
mada lei. 

§ 39 As condutas e atividades considera· 
das lesivas ao meio ambiente sujeitarão os 
infratores, pessoas f!Sicas ou jwidicas, a san­
ções penais e administrativas, independente­
mente da obrigação de reparar os danos cau­
sados. 

§ 49 A Floresta Amazônica brasileira, a 
Mata Atlântica, a Serra do Mar, o Pantanal Ma­
to-Grossense e a Zóna Costeira são pabimô­
nio nacional, e sua utilização far-se-á, na fonna 
da lei, dentro de condições que assegurem 
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a preserva_ção do rne:io. ambiente, inclusive 
quanto ao u_so dos reçursos naty_rals. 

§ 59 São indisponíveis as terras devolutas 
o_u arrecadadas pelos estados, por ações dis­
criminatórias, necessárias à proteção do5! 
ecossistemas naturais. 

§ 6° As usiria_s_ que operem com reator 
nuclear deverão ter sua localização definida 
em lei federal, sem o que não poderão ser 
instaladas." 

"Os arsenais nucleares das grandes potên­
cias e o aquecimento da atmosfera, por Causa 
dos progressos-dos países desenvolvidos, que 
atinge diretamente a camada de ozônio, ge­
ram muito mais danos ao meio ambiente-do 
que o desmatamento das florestas tropicais 
dos países pobres" - afirmOu-O Presidente 
José Sarney a 25-âe fevereiro de 1989 em 
Tóquio, logo após ser recebido em auaiênciei 
pelo Pr_esiden~_dos E$ta9Q.S Unidos. 

No encontro- realizado na sede da embaí­
xada americana estava presente. o Secretário 
de Estado, James Baker. 

Asseverou ainda o Presidente José Sarney 
nesse enc:ontro -que as acusações que o Brasil 
vem recebendo na área de preservação do 
meio ambiente, se devem à desinformação. 
Ele lembrou, então, que da área total da Ama­
zónía brasileira, cerca de 5 rnírhóes de quiiô~ 
metros quadrados, "somente 3,5 por cento 
foram tocados" o que significa que não há 
nenhum comprometimento com a preserva­
ção ecológica. Além disso- acentuou o Presi­
dente José Sarney-_"c:lez por cento do-territó­
rio brasileiro são de reservas indígenas", fato 
que demonstra a preocupação do Governo 
com o meio _ambiente. 

Durante a entrevista, em Tóquio, o Presi­
, dente José Sarney assinalou, Com energia, 
"que nenhum país aceita qualquer interferên­
cia_em seus problemas internos por parte de 
outro país. Os Estados Unidos têm uma posi­
ção que também é a nossa ern matéria de 
meio ambiel'J.te. Nós acham~ qu~ e~e proble­
ma deve ser uma preocupação do ml!,ndo in­
teiro, pots ele ç:llz respeito à sobrevivência do 
homem na terra e não é exclusividade dos 
países pobres". 

Ehc-errandõ- estas observações à margem 
da exposição do Embaixador Paulo Tarso Fle­
cha de Lima em defesa de interesses Vitais 
do Brasil, vinculados à sua próPria sobrevi.:­
vência como Nação. soberana, protagonista 
e senhora do seu destino, cumpro o dever 
de felicitar o Presidente José Sarney pela luci­
dez, ·coragem e patriotismo no que tange à 
solução des_s_e. çomplexo elenco _de: proble­
mas. 

MO povo brasileiro se regozija. com as deci­
soes do Chefe d.a Nação e aplaude a política 
ecológica por ele traçada, pela originalidade, 
arrojo e realismo que a caracterizam como 
modelar e decisiva,. no sentido_ ela transfor­
mação do Brasll em potência nlundiai ainda 
nesta últim.a d_écada do século XX. -

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. (Muito 
bem!) 

. {)OCUMENTO A QUE SE REFERE O 
SR. L<XikJVAL liÃPTISTA EM SW DIS­
Cl!RSO: 

"EXPOSIÇÃO DO EMBAIXADOR 
_ PAULO TARSO FLECHA DE UMA 

À COMISSÃO DE RELAÇÕES 
EXTERIORES DA (j.J-I,AAA DOS 

·- DEPUTADOS 
~ --Tenho-9fande prazer em comparecer hõje 
a este auditório para tratar de questões relacio­
nadas com a posição do Governo brasüeiro 
SObre meio ambiente, especialmente no que 
se refere à dimensão internacional desse asM 
sunto. É -para mim uma honra participar desta 
iniciativa, que deve sua .origem a inspirada 
idéiã do Deputadi:o> Maurí1io Ferreira Lima, e 
sua realização ao meu prezado amigo Depu­
tado Bernardo Cabral 

A titulo de introdução, creio que valeria a 
pena fazer um breve retrospecto do tratamen~ 
to ifrteiTiã<:'lõii.al do tema. No final da década 
d~ 1960, a qUestão ilm.biental aparecia no ce­
nário internacional em~ víffu,de da preocupação 
de alguns países com os efeitos transfroilte­
riços da po_luição industi:!al~ Antes dissÕ, regiS­
travamMse apenas rápidas apaiições, motiva­
das, por interesses tópicos ou preocupações 
incidentais. O assunto_ representava pouco 
mais do que uma excentricidade de alguns, 
ainda escassos, ecologistas. 

-A Assembléia Geral dB.s Nações Unidas, pela 
Resoluçáo n• 2.398 (XXIII), de 1968, decidiu 
pela convocação de uma Conreiêndã IntêrTiã­
cional sobre_ o Meio Ambiente Humano. ReuniM 
dos em Estç,colmõ; de 5 a 17 junho de 1972, 
representantes de 113 países legitimaram a 
ínc\Usão do tema na agenda internacional. Pri­
meira de seu gênero na história, a ConferênCia 
de Estocolmo viriã- a constituir um marco. O 
ctir_oprcimiSso coletivo de EstocolmO, cónp 
substanciado no lema "Uma só Terra", abritla 
as portas para a ínserção definitiva do tema 
no contexto político internacional. Tomava-se 
·conSciência, de form~ ainda timlda se pensar­
mos em termos atu~is, de que a natureza do 
Planeta, severamente atingida por padrões de­
senf~eados e vorazes de consumo, _merecia 
matõr atenção da c:omunidade internacional. 

-A partir dai, impulsionaram-se sobremanei­
ra os-estudos e o <:.onhecímento de questões 
ambientais, e estabeleceuMse um importante 
arcabouço institucional para o tratamento do 

· assunto, tanto no plano íntemo, em muitos 
paises, comó_ hO plano internacional. Neste 
último caso capitaneado pelo Programa das 
Nações Unidas para o Meio Ambiente (PNUM 
MA), criado ainda em 1972. 

--0 legado maior de Estocolmo. entretanto, 
talvez esteja na consolidação do próprio con­
ceito de meio ambiente, que pa,ssou a incor­
po_rar ~atores econômicos e sociais em sua 
definição;e"àeiXou assim de ser entendido ape­
nas como o conjunto de elementos físicos 
e_ biolc?gtcos que afetam urna determinada 
área. 
_ ºezessete anos depois, vale lembrar alguns 
dos prinClpios acOrdados ern __ Estoçolmo: 

_ - "O desenvoMmento econômico e 
social é esSencial para garimtif aO Ho-

mem um meio ambiente ravorável à vida 
ea9 trabalho, f7_para ctiãf, na Terra, condi­
ções necessárias ao aperfeiçoamentO da 
qualidade de vida"; 

-"Os Estados têm, respeitado a Carta 
da Nações Unidas e os princípios de Direi~ 
to fntemacional, o direito soberano de ex­
plorar seus próprios recUfsõs de acórdo 
cotn su-as próprias políticas ambientais, 
e- a responsabilidade de assegurar que 
atividades levadas a cabo dentro de sua 
jurisdição ou controle nãq venham a cau­
sar prejuízo ao meio ambiente de .outros 
Estados ou de área além dos limites da 
jurisdição nacional"; 
~"O Homem e seu melo ambiente 

devem ser poupados dos efeitos de ar­
mas nucleares e de outros meios de des­
truição em massa. Os Estados~ devem 
procurar entrar em rápido acordo, no âm-

- bito dos organismos internacionais rele­
vantes, sobre a eliminaçãO e cOmpleta 
destruição dessas armas". _ 

A crise econômica generalizada e a latente 
confrontação entr~ as super potências, esta 
última insuficientemente camuflada por uma 
"détente" armada,_ não permitiram, no decor­
rer dos anos de 1970, que a questão aJ;nbiental 
ocupasse posição de destaque na agenda inM 
temacional, pelo menos não no nível que se 
P?deria esperar depois do impulso propor~ 
· oonado pela Conre~ncia de Estocolmo, tlá 
que se notar, no entanto, alguns importantes 
avanços no campo dos tratados multilaterais, 
como a adoção da Convenção de Washjngton 
sobre _o C_or:nérçio Intemacional de Espécies 
da _F'a':na e Flora Selvagens em Perigo de 
Extinçao -CITES~(I973) e do pr6piro Trata­
do de Cooperação Amazônica (1978), que en­
contra em sua origem a preocupação dos Pai­
ses signatários em proteger o meio ambiente 
amazônico em seus respectivoS territórios. 

Na presente década,_a conjugação de diver­
sos fatores contribuiu para dotar a questão 
ambiental de uma proeminência até entãoJri­
suspeitada_ na agenda internacional. 

Em primeiro lugar, assinale-se um aumento 
de diversos fenômenos que_ revelam ''perturM 
bações" no _ambi~nte. A chuva ácida,· que leva 
a verdadeiras disputas diplomáticas entre os 
EUA e o Canadá, ~- gravidade do avanço_ da 
desertiijc:ação, maiores evidências _ctentfficas 
da destruição da camada de ozônio, PrOvo­
cada pela ação do homem, surgimento_ da 
tese do efeito es!lJia, etc ... S~o todos renône­
mos que exigem, de uma forma o_u_o.utrà me­
didas de cooperaçâo intemadona_l Para· Ciue 
sejam bem encaminhados. 

qm segundo elemento a _considerar, para 
entender a posição proeminente da ecologia 
na agenda internacional, é o de que existe 
uma atmosfera propícia para a concentração 
da atenção de setores chave da comunidade 
_internacional em questões ambientaiS. A_SUbs­
titulção da- "détente" arrnadi;i pela atual "de­
ténte" ideológica gorbachoviana- aparente~ 
mente rriaís confiáver - aJém de atenuar a 
confrontação _entre aS super-potências posii­
bilitou a solução, ou ao me:noS o encaminha~ 
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mento em direção a soluções, de alguns dos 
conflitos regionais com os quais o mundo se 
deparava na virada da década, e deu margem 
a significativos avanços em termos de desar~ 
mamento bilateraL A situação tomava-se ravo­
rável a uma inversão de prioridades na pauta 
de discussões políticas internacionais. 

No plano político-partidário, há que se men­
donar dois aspectos, visíveis sobretudo nos 
países da Europa Ocidental: o crescimento 
dos partidos genuinamente ecológicos e, mais 
recentemene, a "apropriação" da bandeira 
ambiental por praticamente todos os grandes 
partidos e figuras políticas de relevância. 

O notável crescimento da atuação das orga­
nizações ecológicas não-governamentais 
constitui outro elemento crucial. Contando 
com milhões de membros e sjrnpatizantes, 
considerável disponibilidade de verbas, cres­
cente margem de ação e ramificações muitas 
vezes internacionais, essas _orgemlzações 
atuam com cada vez maior eficácia junto a 
governos nacionais, enqUanto grupo de pres~ 
são, além de agir muitas vezes diretamente 
em questões que envolvam o meio ambiente. 

Em 1987, dois importantes documentos 
vieram estimular ainda mais os debates inter­
nadonais sobre o tema: o relatório da Comis­
são Mundial sobre o Meio Ambiente e o Desen­
volvimento ("Relatório Brundtland") e a Pers­
pectiva Ambiental para o Ano 2000 e Além. 
Tanto o' primeiro, fruto do notável trabalho 
de especialistas atuando em caráter pessoal 
- inclusive do Doutor Paulo Nogueira Neto, 
ilustre brasileiro com toda uma vida dedicada 
ao meio ambiente -, como o segundo, resul­
tado de intensas negociações intergoverna­
mentals no âmbito do Programa das Nações 
(Jnidas para o Meio Ambiente, pretendem 
apontar diretrizes para a política ambiental nas 
próximas décadas, baseados no conceito de 
"desenvolvimento sustentável". 

Esse novo quadro internacional está mar­
cádo por uma inusitada "disponibilidade" das 
grandes potências para lidar com a questão 
ambiental. O Presidente Bush prometeu em 
sua campanha ser o "mais verde" dos Presi­
dentes da 1-fistória norte-americana, e o "novo 
modo de pensar" da diplomacia soviética tem 
assumido um discurso com tones ambien­
talistas até então exclusivos de certos países 
nórdicos. Completam o novo quadro interna­
cional uma tenaz atuação de entidades ecoló­
gicas não-governamentais, um impres~ionan­
te multipl!car de encontros, conferênCias, ne­
gociações multilaterais e discussões _científi­
cas e técnicas acerca do meio ambiente, e 
uma crescente passionaliz.ação do tema na 
grande tmprensa internacional. 

O inestimável patrimônio natural da Ama­
zônia brasileira coloca o País no centro das 
pressões. Do garoto inglês, alemão ou cana­
dense, que escreve urna carta à Embaixada 
do Brasil, a Chefes de Estado e de Governo 
dos países mais ricos do mundo, todos se 
dizem preocupados com o futuro da Ama­
zônia e com a alegada inépcia do Governo 
brasileiro em protegê-la, tão propalada pela 
mídia internacional. 

Observ.a.-se atualmente, como é sabido, 
uma grande mobilização internacional em re~ 
!ação à questão amazônica, no bojo da qual 
se procura resSaltar as deficiências do Brasil 
para lidar com os problemas ligados à prote­
ção do melo ambiente da região. 

Essa mobilização traduz-se muitas vezes em 
pressões externas sobre o Governo brasileiro, 
afetando de forma negativa a imagem interna­
cional do Brasil e dificultando o acesso a fon­
tes externas de fmanciarnento. 

Ertn:~lguns casos, as pressões incluem um 
chamamento à ingerência externa no trata­
mento dos problemas ambientais da Amazô­
nia brasileira, sugerindo-se que o Brasil abra 
mão de "parte" de sua soberania e avalize 
a criação de uma entidade supranacional para 
zelar pela preservação ambiental da região. 

A escolha do Brasil como foco das críticas 
internacionais não pode ser considerada gra­
tuita. Pars _de· vasta· extensão, representativo, 
com presença crescente ·no cenário interna­
cional e, por outro lado, vulnerável a campa~ 
nhas desse tipo por sua relativa dependência 
externa, o Brasil surge como alvo ideal. Adicio­
nalmente, o apego do povo brasileiro a valores 
acidentais arriplifica a repercussão interna 
dessas críticas. 

Além disso, ataques ao Brasil e a suas defi­
ciências em lidar com a questão ambiental 
rendem bons dividendos polfticos no exterior, 
pois proporcionam ampla cobertura na mídia 
e considerável impacto eleitoral, sem os cus­
tos que impl"tcam neces~ariamente medidas 
de âmbito interno. 

O interesse mundiaJ pela região arnazQnica 
não é novidade. Desde a campanha pela livre 
navegação na bacia amazônica, levada a cabo 
em meados do século XIX, até as atuais teses 
cientificas, algumas delas carecendo ainda de 
evidência concreeta, com que se relacionam 
fenômenos da região ao efeito estufa; à manu­
tenção do regime hídrico mundial e à conser­
vação da diversidade biológica, a Amazônia 
sempre atraiu a atençã~ de outros países. 

AcresCente-se a isso um forte componente 
mítico, explicado pelo fascínio dessa que é 
uma das últimas áreas inexploradas do Plane~ 
ta, um grande vazio demográfico em que mes­
mo a presença de um poder nacional é por 
vezes: de difícil percepção, e se terá uma expli­
cação para a intensidade da "preocupação" 
global com o futuro da região. Pode-se enten­
der o porque da insistência com que setores 
menos informados ~Jtam ao que o 'Professor 
Barbosa Uma Sobrinho, em magistral artigo 
recentemente publicado, chamou de "a falácia 
do pulmão do mundo". As evidências cientí­
ficas, que comprovam sobejamente a falsi­
dade dessa tese, sucumbem à força da ima­
gem retórica. 

A titulo meramente exemplificativo, citaria 
algumas das formas sob as quais essas pres­
sões se têm manifestado: 

a) Meios de Comunicação: ' " 
A imprenSa internacional tem dedicado, "O:S 

últimos meses, amplos espaços ao tema, rnur­
tas vezes em artigos eivados de emociana-

Hsmo, visões apocalípticas, da~os inverídicos 
ou não comprovados e inverdades científicas. 

A seguir, leio alguns textos que exempli­
ficam esta atitude da mídia internacional: 

i-Série de editoriais do The New York 
Tunes. sob os títulos ''O que está quei­
mando no Brasil", "O Brasil queima o 
Futuro" e·" A Dívida do Brasil pode salvar 
a Amazônia". 

Nessa série encontram-se afirmações co­
mo: 

-"O Brasil carece menos de politicas 
do que da disposição para executá-las"; 

-"Um holocausto ambiental está var­
rendo a floresta tropical da Amazônia"; 

-"O Senhor Mendes não será cho­
rado apenas por brasileiros. Na acepção 
real do termo, ele estava defendendo o 
próprio ar que o mundo respira"; 

-"O mundo quer que o Brasil pare 
de destruir irresponsavelmente a floresta 
amazônica"; 
-"A Idéia do Senhor Sarney, de es­

trangeiros tomando posse da Amazônia, 
constitui um receio infundado, estimula­
do por -seus assessores· militares"; 

ii - Editorial do Houston Post, de 
22~3-89, onde se afirma que "As florestas 
tropicais são chamadas de pulmêo da ter­
ra" e "O Brasil, que está estuprando a 
floresta amazônica em nome do progres­
so econômico, é o pior agressor"; 

ii1- Campanha levada a cabO- pelo 
semanário italiano L 'Espresso, conjunta­
mente com a seção italiana do WWF, para 
que seus leitores pressionassem o Gover­
no a Suspender investimentoS fio Brasil 
que possam afetar o meio ambiente ama­
zônico; 

iv-Numerosos artigos críticos à atua~ 
ção do Brasil têm aparecido também nas 
mais importantes publicações de outros 
países da Europa OCidental e da América 
do Norte; 

v-Esse tipo de "excitação" começa 
a atingir a imprensa de países em desen­
volvimento. EXemplo disso é o editorai 
do Bangkok Post do dia I 0-3-89 que, sob 
o título sugestivo de "O Vergonhoso Estu­
pro da Amazônia pelo Brasil", compara 
a política brasileira em relação à Ama~ 
zônia ao apartheid sul-africano, afirman­
do: "Na Amazônia há abusos contra valio­
sos recursos naturais, urna questão que 
transcende fronteiras nadonais. Os brasi­
leiros e os estados amazônicos não po­
dem exigir o direito à privacidade nesta 
questão, assim como Pretória não pode 
alegar que a .injustiça do apartheid é uma 
mera questão doméstica". 

b) Organizações não-governamentais 
Exemplo recente de pressão exercida por 

organização não~go~marnental ~_o da_ carta 
do Grupo dos Cem· endereçada ao Senhor 
Presidente da República e entregue à Embai­
xada do Brasil no México. Entre outras idéias, 
ela declarava ser "desonesto e pueril" invocar 
a soberania nacional para justificar a "destrui-
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ção" da Amazônia, e propunha que um tnbu­
nal intemac::ional julgasse o Goven1.o brasileiro 
por alegados crimes de ecocfdio e etnocfdlo. 
Diante dos tennos insultosos em qUe era redi­
gida, o Governo brasileiro deddiu devolver a 
carta ao Grupo dos Cem, que· conta com a 
participação de _importantes nomes da intelec­
tualidade latino-americana. 

É importante notar, no entanto, que o escri­
tor Mário Vargas Uosa, um dos mencionados 
como signatário dessa carta, em entrevista 
concedida à jomalis~ _Marília Gabriela, havia 
declarado, sobre o assunto, que "não é aceitá­
vel que os países desenvofvídos decidam, eles 
que já alcançaram a prosperidade, que a Ama­
zônia deve permanecer intocada, que a Ama­
zônia não pode ser utilizados pelos países 
amazônicos para seu desenvolvimento". 

c) Ofidais: _ _ _ . . 
Além de algumas manifestações de autori­

dades estrangeiras bem conhecidas de VOssas 
Excelências, caberia mencionar as seguintes: 

i-Congressistas nort~americ::anos_ 
em visita ao Brasil. A primeira delegação, 
composta pelos Senadores Tim Wirth, Al­
bert Oore, John Heinz e Ric:hard ShelbY, 
e pelos Deputados John Bryant e Gerry 
Sikorski, chegou a formular uma propos­
ta de criação de uma "Fundação para 
a Conservação Braslleira", c::ujo órgão di­
retor deveria incluir "algumas figuras in­
ternacionais". Após a visita, membros da 
delegação tomaram atitudes prejudiciais 
ao Brasil junto ao Banco Mundial e ao 
Governo Japonês. 

A Segunda delegação, da qual toma­
ram parte os SenadoresJohn Chafee, Da­
le Bumpers, Arlen Specter e Steve 
Symms, adotou no Brasil uma postura 
mais positiva e constrotiva, o que não evi-_ 
tou que sofress_e severos $ques por par­
te da imprensa de Rondônia, dos Gover­
nadores amazônicos e mesmo de alguns 
parlamentares brasileiros; 

ii- Iniciativa do Primeiro-Ministro da 
França, Michel Rocard, de convocar uma 
Conferência Internacional de Chefes de 
Estado e de Gover_no para discutir aspec­
tos ligados à proteção da atmosfera. A 
idéia evoluiu para a realização da Confe­
rência da Haia; 

O texto inicial de "Declaração da Haia" 
incluía idéia inaceitáveis para o Brasil, co­
mo as que previam a criação de uma 
entidade supranacional e a adesão de 
sanções, inclusive econômicas, contra 
países que apresentassem "má conduta" 
em matéria de proteção ambiental. A 
atuação do Brasil, e d~ outros países com 
pontos de vista semelhantes, determinou 
que no texto fmal desaparecessem tais 
elementos; 

Ao final da Conferência, o presidente 
François Mitterand d~larou que "alguns 
paises" deveriam abrir mão de parte de 
sua soberania em favor de interesses glo-
bais. · 

Conforme estipulá do na Haia, os princi­
pais jornais francesses publicaram_. no úl-

tiroo dia 3, a íntegra da "Declaração da 
Haia". O texto, nQ entanto, era precedido 
de uma r.::hamada em que se afirmava 
que os países signatários estavam dispos­
tos a estabelecer uma autoridade global 
e a "delegar parte de sua soberania". O 
fato gerou uma reação oficial do GovernO 
brasileiro. 

iii"-O Parlamento Europeu adotou, 
no dia 16-3-89, respl~ão sobre a floresta 
amazônica, na qual se afirma, entre ou­
tros pontos, que "os esforços e a neces­
sidade de proteger urgentemente a flo­
resta tropical, em rúvel mundial, consti-

---- tuem um todo uno e indivisível, neces­
sário e imprescindível onde ainda houver 
floresta tropical". A resolução pede, ainda, 

-equivocadamente, que a CEE suspenda 
----sua "ajuda" ao projeto Grande Carajás, 

e prega a interferência junto ao _Banco 
~o Mundial, ao FMI e ao PNUMA. O Repre­
~ sentante Permanente do Brasil junto à 

CEE encaminhou carta de protesto ao 
__ Presidente do Parlamento Europeu; 

Iv-Projeto __ d_e -Lei apresentadO- PelO 
Senador Albert Gore _Jr.~ intitulado "lei 
-de Polftica Ambiental Mundial de 1989", 
que qualifica, e_m sLia apresentação, a flo­
resta amazônica como um tesouro cientí­
fico e econômico, "em processo de_ ser 
saqueado"; - -
v- No ato religioso realizado em me­

mória de Chico Mendes, em Washington, 
no dia 25-1-89, o Senador Robert Kasten 
índuiu em seu pronunciamento a segUin­
te frase: "A floresta_ tropical não é brasi­
Ieãrà apenas, é também nossa, que dela 
necessitamos para respirar"; 

Vi-_0 ·mir\istro do Tesouro da_ltália, 
Giuliano Amato, em entrevista coletiva 
-Conjunta com merii.DróS ·da Associação 
Amigos da Terra, declarou que o governo 
iia!iarlõ está disposto a colaborar para a 

-"salvação" da Amazônia, pois "trata-se de 
um bem supranacional, sem pôr em dis­
cussão a soberania do Brasil" (SIC). 

d) De organismos financeiros multilaterais: 
rerais: 

Sob constante pressão da opinião pública, 
de Organizações não-governamentais e mes­
mo de governOs, o Banco Mundial e o BID 
passaram a ãdotar novas c::ondiclonalidades, 
de Caráter ambiental, para a aprovação de no­
vos _créditos a países erri desenvolvimento. Fa­
la-se que--alguns bancos privados poderão vir 
a adõtar entraves semeltiantes. 
e} De organismos governamentais multilate-
rais · 

Na recentemente encerrada 'VI Reunião Mi­
nisterial sobre MeiO Ambiente na América Lati­
na e-Caribe, rea1izada em Brasi1ia, foi lido dis­
curso do Direto_r Executivo do PNUMA, Dr. 
Mosf.af.3-Tolba, repleto de referências descor­
teses ao Brasil. 

Em reunião organizada pelo PNGMA em 
novembro, em Genebra, sobre a questão da 
diversidade biológica, ficou pate~ a intenção 
dO secretariãdo daquele programa de apoiar 
a idéia, defendida por vários paises na oCasião, 

indusive os Estados Unidos, d~ que a blodiver­
sidade, da qual se diz que entre 50 e 70% 
se encontram na floresta amazônica, cOnsti­
tuiria "patrimônio comum da humanidade". 

Atitude do governo brasileiro: 
-a) Evolução sensível nos últimOs anos: 
Quando da Conferência de Estocolmo, em 

1972, o Brasil defendeu a tese de que os pro­
blemas ambientais constituíam ass_unto exdu­
sivamerite de polltica interna. Hoje, sem· ã.brir 
mão da noção de responsabilidade exclusiva. 
entendemos que alguns fenômenos que ocor­
rem em nosso território possam afetar outros 
países e reconhe~os que alguns problemas 
revestem-se de carátet globa1. A cooperação 
internacional é bem vinda, desde que em ter­
mos que não impliquem ingerências indevidas 

• ou afetem o direito soberano do País de explo-
rar seus recursos naturais. - -

PrOcuramos adotar uma postura mais 
atuante, com ati~des mais agressivas em rela­
ção a problemas ambientais globais. 

b} Medidas adotadas: 
i-Tem-se prOCurado .dar ampla divul­

gação, inclusive por· intermédio das em­
baixadas no exterior, dos esforços em­
preendidos pelo fovemo para a proteção 
do meio ambiente amazônicp (Constitui-. 
ção, Programa Nossa Natureza, criaç_ão 
do Instituto Brasileiro do Meio Am~iente 
e dos Recursos Naturai!:!.Ren.ováveis, etc.); 
__ ji-Est~beleceu~se nO [tamaraty, em 
decorrência de Portaria assinada pelo Se­
nhor Ministro de EsWdo, a Divisão ele~ 
suntos Humanitários e do Melo Ambiente 
(OHM}; 

üi-no âmbito multilateral: 
---particiP:açaona 111 ReurliãO de_Otan-

-celeres do Tratado de Cooperação Ama-
zônica, que culminou com a adoção da 
Declaração de São _françisco de Quito, 
notável exemplo de solid.ariedade_regici­
nal; 

-participação na Conferência de 
Haia, que adotou declaração final mais 
afinada com os inter~es do Brasil que 
os Projetos inicialmente apresentados pe­
los idealizadores do encontro (Holanda, 

· Norue_ga-e França);-
- participação ·nos esforços globais 

para salvar a camada de ozônio, que se 
traduziram. na adoção da ConVenção de 
Vi.ena para a Proteção da Camada de Ozô­
nio, de 1985, e do Protoc::olo de Montreal 
sobre Substâncias que Destroem a ca­
mada de Ozônio~ de 1987. Após análise 

-pelOS âiferentes 6rgãoS ricicionais com in_­
tereS_se no~assunto, _o Itamaraty submeteu 
à Presidência da República Exposição ·de 
Motivos, recome.ndando a adesão doBra­

-sil a ambos os instruinentos. O asSurito 
encontra-se pendente de deciSão do Con­
gresso Nacionãl; 
-o Brasil participou ativamente- das 

disc:ussõe$ ·sobre a adoção de urna con­
-venção-global sobre o controle de movi­
mentos transfronteiriços de reslduos perl~ 
gosos e seu depósito, onde se defrontQu 
com forte oposição de alguns países de­
senvolvidos, aparenteinei1fe mãis preo-
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cupados com os aspectos econômicos 
e comerciais da questão do que com pos~ 
síveis repercussões negativas sobre o 
meio ambiente derivadas de tal prática. 
A Convenção de Basiléia, finalmente ado­
tada em março último, será objeto, no 
Brasil, de análise e con~1.llta.s; 
-o Brasil ratificou a Convenção ~-s 

Nacões Unidas sobre o Direito do Mar, 
que_ contém importantes dispositivos liga­
dos à proteção do meio aml;lil:mte; 

-resultado favorável da VI Reunião Mi­
nisterial sobre Meio Ambiente na AméricÇl 
Latina e Caribe, com a adoção da Ded~t 
ração de Brasilia e a presença de 15 mi­
nistros da região; 

- có-patrocínio da resolução da XUII 
AGNU referente à conyo<:_açãQ da segun­
da Conferência das Nações Unidas sobre 
Meio Ambiente. Oferecimerito para sediar 
a conferência, já _t:ndossado pelo GRU­
LAC na VI Reunião Ministerial; 

-participação no Painellntergovema­
mental sobre Alterações Climátiças 
(IPCC), que deverá incrementar-se ainda 
mais, em coordenação com. os diversos 
setores nacionais envolvidos; 

-resultados positivos da Reunião de 
Estados da Zona de Paz e de cooperação 
do Atlântico Sul, realizada no Rlo de Ja­
neiro, em julho passado, na qual a ques­
tOO ambiental foi tratada como tema prlo­
ritário. 

iv-no plano bilateral: 
Diversas ·iniciativas, entre as quais re­

gistram-se os seguintes projetos: 

com a República Federal da Alemanha: 
avaliação do impacto ambiental provo­
cado por grandes barragens; controle 
ambiental no Estado do Rio de Janeiro; 
viabilização da melhoria da qualidade am­
biental no Estado do Rio Gfen"::de do SUl; 
e apoio institu<::ional ao órgão de proteção 
ambiental no Estado de Alagoas. Os dois 
primeiros encontram-se em fase de exe­
cução enquanto que os dois últimos es­
tão em negociação. Os recursos externos 
previstos montam a DM 19,8 milhões. No 
contexto de cooperação oferecida pela 
agência a1emã KWF, estão sendo elabo­
rados estudos para projeto de recupera­
ção de parte da Mata Atlântica e de pes­
quisa sobre ecossistemas tropicais da ba­
cia do Alto Paraguai. 

com o Japão: 
centro de treinamento para o controle 

da poluição; controle da poluição atmos­
férica em Araucária; pesquisa- florestais 
no Estado de São Paulo; restawação da 
Serra do Mar; monitoramento ·contínuo 
da poluição em Cubatão. Tais projetos 
encontram-se em fase de negociação, e 
envolvem recursos externos da ordem de 
US$ 12 milhões. 

com ~França: 
disposição final de resíduos sólidos ur­

banos; utilização do lodo de esgoto; ero­
são; poluição das águas;. unidades de 
educação ambiental; gerenciamento de 

recursos hidricos; estudos .de impactos 
ambientais na Amazônia; d_eliõ~nv_olvirnen~ 
to tecnológico em sistema de tratamento 
de água de pequeno e médio porte; utili~ 
zação de.,dados de senson~s remotos para 
o conhecimento da dinâmica da bacia 
do rio Paraguai; e Parque Natural do Pan~ 
tanaL A_maior parte desses projetos está 
em negociação. Os recursos externos 
previstos são da ordem de 15,6 milhões 
de francos. 

· com a Itália: 
sistema de contro_le da poluição cos~ 

teira no Espírito Santo e gestão integrada 
do lix_o sólido wbano e resíduos perigo~ 
sos. Tais projetos. o primeiro dos quais 
em fase de execução e o segundo em 
negociaçáo, envqlvem _recursos da or­
dem de US $ 3, 7 milhões. 

com o Reino Unido: 

revitalização do rio Capibaribe e sanea~ 
menta a baixo c.usto em Oiind.a. Ambos 
os projetos estão em fase de execução. 

Além dos projetos acima menciona­
dos, estão sendo consideradas outras ini­
ciativas de cooperação, particularmente 
com 9 Canadá __ (sHvicultura, técnicas de 
sensoreamento remoto aplicadas à proteR 
ção florestÇJl e preservação de ecossis~ 
temas) e França (pesquisa e tratamento 
de resíduos sólidos industriais e dornés~ 
tiCos, metOdologia para avaliação de im~ 
pactOs ambient,ajs e sistema c;le taxação 
para utilização de recursos naturais), 

O discurso flf1Í"le em defesa da soberania 
nacional que o governo_ brasileiro tem ~dotado 
em resposta às críticas internacionais deve ser 
acompanhado no plano interno de ação exe~ 
cutiva consistente. Disso constitui exemp1o o 
recente lançamento pelo Senhor Presidente 
da República do programa "Nossa Natureza". 

A defesa da soberania nacional não implica. 
desconsideração pela cooperação internado­
na!, que entendemos estar no _fundamento do 
tratamento adequado da questão ambiental. 
Essa. cooperação, hà (mtanto, deve adequar­
se aos interesses nacionais e reforçar as ações 
internas em.busca __ de soluç,ão para os sérios 
problemas ambientais enfrentados pelo Brasil. 
A cooperação internacional não se sobrepõe, 
nem muito menos substitui, a responsabili­
dade de cada estad9 no que se refere à utiliza­
ção de seus recursos naturais e à proteção 
de. seu meio ambiente. 

A importância de congreg;::rr as forças vivas 
da Nação em apoio dessa posição pressupõe 
a continuidade da participação ativa do Con~ 
gresso Nacional._ O respaldo qu~ a ação do 
ExecUtivo continue merecendo da represen­
tação popular, de_ que é depositária esta Casa, 
assegura a incorporação de _todos os segmen­
tos da sociedade brasileira à tarefa comum 
de buscar soluções para os nossos problemas,. 
de acordo com as mais caras tradições de 
soberania e independência em que se forjou 
o caráter _nacional. 

Reporto-me novamente ao artigo do Profes­
sor _Barbosa Uma Sobrinho: "A ecologia im­
põe deveres, que o Brasil não ignora e sabe 

muito bem o que significam. Pior seria que 
este vocábulo viesse a servir de máscara a 
reivindicações imperialistas, como instrumen­
to da cobiça estrangeira( ... )." 

O SR- PRESIDENTE (Pompeu de Sousa) 
-Concedo a palavra ao nobre Senador Alfre­
do Campos. 

O SR. ALFREDO CAMPOS (PMDB -
MG. Pronuncia o seguinte disç_urso.) - Sr. 
Presidente, Srs. Senadores, transformada em 
d;;~ta móvel, por dispositivo legal, a execução 
de TU"adentes Continua a ser relembrada, no 
entanto, a cada 21 de abril, como marco da 
intransigente _def~ do povo mineiro pelos 
ideais de sua gente contra o jugo, contra i! . 
tirania, contra a opressão, pela liberdade. 

Em comunhão com .esse sentimento tão 
arraigado, não posso permitir-me o deslize de 
conceber outra data que não seja o 21 de 
abril para reverenciar, em seu representante 
maior Joaquim José daSilvaXavier-abusca 
de meus coestaduanos pela evocação e pala 
reafirmação de sua soberania perante o Brasil 
e perante o mundo, . . _ 

Faço-o hoje neste Seriado Federal, nesta 
Câmara dos Estados, nesta Casa onde se har-. 
monizam os interesses de todas as Unidades 
da Federação, sem precedência de qualquer 
espéde, seja popu1acional, geográfica ou elei­
torál. Faço-o aqui, onde impera o principio 
da eqüipolência, buscando refletir a imagem 
mineira que Tiradentes e os demais Inconfi­
dentes Conseguiram perpetuar com seu sacri­
fício, com seu _desprendimento, com sua de­
voção pelo País e por Minas Gerais. 

Tiradentes lutou por um Brasil e por Minas 
Gerais desatrelados dos laços•coloniais que 
limitavam seu poderio. Por isso, Tiradentes 
lutou pela prevalência do sentido mais puro 
de nacionalismo, sem interfências estranhas 
e sem cópia de modelos. 

Va1e urna breve comparação. 
A História da Arte nos impõe uma realidade 

incontestável: o Barroco mjneiro, pela introje­
ção_ provocada_em seus arquitetos, presos en­
tre montanhas seculares, restritos a unia irpa­
ger)'} meramente acústjca daquele Estilo,.sem 
paradigma que servisse como referencial, deu 
vazão a um Barroco sui genen""s, personalíssimo, 
desvinculado dos padrões estéticos europeus 
da época, com sua rigidez cerceadora 
da emoti.vidade. O Barroco mineiro é tão bar:­
roco quanto mineiro, e é tão arte quanto a 
mais sublime das artes barrocas. Nem por 
Isso deixa de ser sw· gener!s. -

-0 mesmo se pode dizer do sentido libertá rio 
do povo mineiro, em especial dos Inconfiden­
tes, que nos idos do séçl,llo XVI se inswgiram 
contra a espoliação _estrangeira. 

Para Tiradentes, o Brasil não era muito mais 
que a terra mineira. V~ajante bissexto, conhe· 
ceder precário do entorno do seu Estado, era 
mais um cultor da .r:nin~iridade, que um ~feito 
desbravador de nQYÇI.S paragens. O Rio de Ja­
ne[ro era apenas um ponto de referência 

TiradenteS tinha mais de mineiro que de 
brasileiro; e quanto mais mineiro era, mais 
se apegava nele um sentimento nadonalista 
raramente experimentado por tão brasileiro 
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quanto ele. Era, enfim, um brasileiro fechado 
nas montanhas de Minas, e que fazia delas 
o seu cerco e o seu Pafs. 

Desconfio de que não pode haver sentimen~ 
to nacionalista mais autêntico e mais descorn­
promissado como aquele que deu forças a 
TUãdentes para mostrar ao mundo até onde 
alcança o deseja de liberdade. 

Minas reverencia, desse modo, não Minas, 
mas a Nação brasileira, nesse 21 de abril, data 
magna e foca no calendãrio do patriotismo mi­
neiro e nacional. 

A História nos conta acerca dos meandros 
que eclodiram na derrocada do Movimento. 
A infância mineira vem marcada, desde os 
bancos escolares, pelo mais veemente repú­
dio a Joaquim Silvério dos Reis, por haver 
leVado adiante a missão de rebelar·'se contra 
os anseios da nossa gente, já àquela época 
vivendo em solo mutilado pela extração do 
ouro sem que se auferisse qualquer vantagem 
dessa riqueza-prima. 

Passados os anos, em plena época das mais 
significativas transformações sociais, quando 
se pretende congregar esforços em prol do 
progresso integrado da Nação e da sociedade, 
uma nova espécie de traição renasce contra 
Minas e contra o Brasil. Trata-se da chamada 
''traição de resultados", adjetivação expropria­
da da terminologia de uma das áreas sindicais 
em atuação no País. 

A "traição de resultados" - de origem mi­
neira - se insurge contra o meu Estado já 
desde a época dos trabalhos constitucionais 
e se identifica com a busca de resultados elei­
torais, pela insensatez de querer ver mutilado 
o território mineiro, e de sua vassalagem aos 
interesses de outras Unidades da Federação. 

Derrotada, sem muito esforço pelo Plenário 
da Assembléia Nacional ConStituinte, renasce 
agora, sob a forma de um projeto de lei astuto, 
que preconiza a vileza e a mesma insensatez. 
Sua proposta não é apenas a de reduzir Minas 
Gerais a insignificantes proporções territOriais, 
mas principalmente anular toda a pujança de 
um dos- mais expressivos Estados, conquis­
tada ao longo dos séculos pelo valor e pela 
vontade de toda sua gente, sem discrlminação 
regional, racial ou social. 

A traição de resultados não vê além do seu 
próprio interesse imedíatista, representado por 
toda uma ideologia popu1ista à busca de votos, 
de forma inescrupulosa e inconseqüente. 

O Senado Federal, a Câmara dos Estados, 
saberá dar um basta a essa intentona que 
vilipendia os mais altos interesses nacionais. 

Minas é um Estado colocado como-contra­
forte das diferenças regionais. Por sua posição 
estratégica, harmoniza os interesses do Sul 
com as necessidades principalmente do Nor­
deste, impedindo que bolsões conflitantes se 
entrechoquem de modo abrupto. 

Por isso, o mineiro tem de ser como é: ma­
neiroso, cauteloso, desconfiado, mas firme em 
suas decisões. Ele não pode dar o exemplo 
da afoiteza, sob pena de descumprir sua mis­
são geográfica voltada para a união dos opos­
tos em harmonia e cordialidade. Nesse aspec­
to, sua grandeza territorial se coaduna com 
sua gigantesca destinação histórica. E disso 

os-demais Estados têm consciência e plena 
conviCçclo. Não se desarruma Minas Gerais, 
sob pena de se desarrumar toda a estrutura 
harmônica que dá equilíbrio às diferenciações 
regionais da nação brasileira. E disso o Sena­
do Federal está consciente e convicto. 

São essas, em linhas gerais, as grandes ra­
zões que me trouxeram hoje a esta Tribuna. 
Reverendar a Inconfidência Mineira e os már­
tires de minha terra, sem esperar que outros 
trai_çl_ores ressurjam como surgiu Joaquim Sil­
vério dos Reis, hoje retratado com outra ftsio­
nomia, com nova identidade, mas com a estul­
tice e a covardia de sempre. 

Os.verdadeiros mineJros, por tradição, com­
petência política, seriedade e orgulho têm sido 
o verdadeiro trunfo com que o Estado conta 
para se manter em projeção no cenário da 
vida nacional. 

E serão eles os prtmeiros a reconhecer nos 
traidores de resultados a antiga e desusada 
tática de fomentar movimentações desorde­
nadas, a bem de seu bem-estar fisiológico e 
eJeitoral, sem que com isso venham contar 
com a grande força representada pelos ho­
mens de bem do nosso Estado. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de Sousa) 
- Não há mais oradores inscritos. 

Sobre a mesa, projetos de lei que serão 
lidos pelo Sr. 19 Secretário. 

São lidos ·os seguintes. 

PROJETO DE LEI DO SEI'IADO 
N• 86, DE 1989 

Dá nova redação ao Inciso V do artigo 
4'~, da Lei n" 4.595, de 31 de dezembro 
d< /964. --

0 Congresso Nacional decreta: 

Art. 1" O inciso-v do artigo 4, da Lei n9 
4.595, de 31 de dezembro de 1964, passa 
a vigorar com a seguinte redação: 

''V- baixar instruções para a execu­
ção da política financeira, monetária e 
cambial, inclusive compra e venda de ou­
ro e quaiS<:iuef operaÇões em rnoeda es­
trangeira, observadas as diretrizes estaiJe. 
lecidas em lei." 

Art._ 2~ Esta lei entra em vigor na data de 
sua publicação. 

Art. _39 São revogadas as disposições em 
contrário. 

Justificação 

O texto constitudonal, promulgado em ou­
tubro-<te 1988, reservou a9 Congresso Nacio­
nal competência genérica para dispor sobre 
toçlas_ as matérias afetas à União e, notada­
mente, aquelas que dizem respeito ao campo 
financeiro, -cambial e m'bnetário (art. 48, inciso 
XIII, da Constituição). 

A atual lei tutelar do sistema fmanceiro na­
cional (Lei n9 4.595/64), editada sob a égide 
do Ato Institucional de 1964, transfere para 
órgão do Poder Executivo, a saber o Conselho 
Monetário Nacional, função nitidamente legis­
lativa_ao di_spor: · 

"Art. 4<:> Compete privativamente ao 
Conselho Monetário Nacional: 

V- Fixar as diretrizes e normas de po­
lítica cambial, inclusive compra e venda 
de ouro e quaisquer operações em moe­
da estrangeira." 

Nos termos em que se encontra redigida 
a norma, é extreme d~ dúvida que a entidade 
executiva está investida de poderes para criar 
direito novo e não apenas regUla-mentar os 
preceitos adotados em nível de lei ordinária. 
Com efeito, quem "fixa diretrizes e normas" 
estabelece o ordenamento jurídico primário, 
não se limitando a urn mero desempenho de 
funções tipicamente executivas. 

No preciso momento em que o País enceta 
a reconstrução da ordem democrática, urge 
elinar da legislação remanescente todos os 
preceitos que violentam ou, pelo menos, são 
incompatíveis com o princípio da reparação 
das funções estatais (art. 29 da Constituição). 

A fixação dos princípios, normas e regras 
fundamentais tutelares das finanças, câmbio 
e moeda é missão pOr demais relvante para 
o futuro do País, não sendo admissível rele~ 
gá-la ao mero plano da regulamentação exe­
cutiVa. 

Nestas condições, o projeto ora apresen­
tado tem por finalidade não só adequar o orde-­
namento_ aos rioVos comanáOS Constitucio­
nais, mas, sobretudo, preservar uma compe­
tência indelegável do parlamento. 

Sala das Sessões, 20 de abril de 1989. -
Itamar Franco. -

LEGISLAÇÃO aTADA 

LEI N• 4.595, 
DE 31 DE DEZEMBRO DE 1964 

Art. _49 Compete privativamente ao Con­
selho Monetário Nacional: 
1-autorizar as emissões de papel-moeda 

(vetado) as quais ficarão na prévia dependên~ 
cia de autorização legislativa, quando se desti­
narem ao financiamento direto pelo Banco 
Central da República do Brasil, das operações 
de crédito com o Tesouro Nacional, nos ter­
mos do artigo 49 desta lei. 

O Conselho Monetário Nacional pode, ainda 
autorizar o Banco Central da República doBra­
sil a emitir, anualmente, até o limite_de 10% 
(dez por cento) dos melas de pagamentos 
existentes __ a 31 de de~embro do ano anterior, 
para atender as exigências das atividades pro­
dutivas e da circulação da riqueza do País, 
devendo, porém, solicitar autorização do Po­
der Legislativo, mediante Mensagem do Presi­
dente da República, para as emissões que, 
justificadamente se tornarem necessárias 
além daquele limite. 

Quando necessidades urgente e imprevis­
tas para o financiamento dessas atividades o 
determínarem, póde o Conselho Monetário 
Nacional autorizar as emissões que se fizerem 
indispensáveis, solicitando imediatamente, 
através de Mensagem do Presidente da Repú­
blica homologação do Poder Legislativo para 
as emissões assim realizadas; 
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n-estabelecer Condições para que o Ban­
co Central "da República do Brasil emita moe­
da-papel (vetado) de curso forçado, nos ter­
mos e limites decorrentes desta lei, bem corno 
as normas reguladoras do meio circulante; 

111- aprovar os orçamentos monetários, 
preparados pelo Banco Central da República 
do Brasil, por meio dos quais se estimarão 
as necessidades globais de moeda e_ crédito; 

lV-determinar as características gerais, 
(vetado) das cédulas e das moedas; 
V- fixar as diretrizes e normas (vet..acto) _da 

política cambial, indusive compra e venda de 
ouro e quafsquer operações em moeda es­
trangeira; 

VI- disciplinar o crédito em todas as suas 
modalidades e as operações creditícias em 
todas as suas formas, inclusive aceites, avais 
e prestações de quaisquer garantias por parte 
das instituições financeiras; 

VII- coordenar a política de que trata o 
art. 3~" desta lei com a de investimentos do 
Governo Federal; 

VDI- regular a constituição, funcionamen­
to e fis<::allzaçâo dos que exercerem atividades 
subordinadas a esta lei, bem como a aplicação 
das penalidades previstas; 

IX-limitar, sempre que necessário, as ta­
xas de juros, descontos, comissões e qualquer 
outra forma de remune.ra_ção de operações 
e serviços bancários ou fimmceiros, inclusive 
os prestados pelo Banco Central da República 
do Brasil, assegurando taxas favorecidas aos 
fin<inciamentos que se destinem a promover: 

-recuperação e fertilização do solo; 
-reflorestamento; 
-combate a epizootias e pragas, nas ativi-

dades rurais; 
-eletrificação rural; 
-mecanização; 
-irrigação; 
-investimentos indispensáveis às ativida-

des agropecuárias; 
X- cleterminar a percentagem máxima 

dos recursos que as instituições financeiras 
poderão emprestar a um mesmo cliente ou 
grupo de empresas; 

Xl-estipular índices e outras cc;mdições 
técnicas sobre encaixes, imobilizações e ou­
tras relações patrimoniais, a serem observadas 
pelas instituições financeiras; 

XII- expedir normas gerals de contabilida­
de e estatística a serem obseiVadas pelas insti­
tuições financeiras; 

XIII- delimitar, com periodicidÇ~de não in­
ferior á dois anos o capital mínimo das institui­
ções financeiras privadas, levando em conta 
sua natureza, bem como a locali?ação de suas 
sedes e agências ou filiais; 

XIV- determinar recolhimento (vetado) de 
até 25% (vinte e cinco~ por cento) do total 
dos depósitos das instituições financeiras, seja 
na forma de subscrição de letras ou obriga­
ções do Tesouro N~cionalpu compra de tftu­
los da Dívida Pública Federal, até 50% do 
montante global devido, s_eja através de reco­
lhimento em espécie, em ambos os c:asos en­
tregues ao Banco Central da. ReRública doBra­
sil, na forma. e condições que o Conselho Mo­
netário Nacional determinar, podend_o este: 

a) adotar percentagens diferentes em fun­
ção: 

-das_regiões geoeconômicas; 
-das prioridades que atribuir às aplica-

ções; - - --- -
-da natureza das institl,dções financeiras; 
b) (vetado); 
c) det~_rminar percentuais que não serão 

recolhidos, desde que tenham _sido reaplica­
dos em financiámentos à" agricultura, sob juros 

'favorecidos e outras condições fixadas pelo 
CQn:selho Monetário Nacional; -

X!V -estabelecer_para as instituições fman­
ceiras públicas, a dedução dos depósitos de 
pessoas jurídicas de direito público que lhes 
detenham o controle acionário, bem como 
das respectivas autarquias e sociedades de 
economia_ mista, no cálculo a que se refere 
o inciso a_nte"rior; -

XVJ- enviar obrigatorjamente ao Congres­
so Nacional, até o último dia do mês subse­
qüente, relatóriO-e mapas demonstrativos da 
aplicação dos recolhimentos compulsórios, 
(vetado); 

XVII- regulamentar, fixando, limites, pra­
zos e outras condições, as operações de redes­
conto e de empréstimo, efetuadas com quais­
quer instituições financeiras públicas e priva­
das de natureza bancária; 

XVIII- ou!orgar ao_ BaQ_co Central da Repú­
bUca do Brasil o monopólio d~. operações 
de câmbio quando ocorrer grave desequilíbrio 
no balanço de pagamentos ou houver Sérias 
razões para prever a iminência de tal situação; 

XIX- estabelec~r normas a serem obser­
vadas_ pelo Banco Central da RepúbliCa áo 
Brasil em suas transações com títulos públicos 
e de entidades de que participe o estado; 

XX- a_!,lj:orizar o Banco CentraJ da Repú­
blica do Brasil e as instituições financeiras pú­
blicas federais a efetuar a subscrição, compra 
e venda de_ aç_ões e outros papéis emitidos 
ou de responsabilidade elas sociedades de 
economia mista e empresas do estado; 

XXI- disciplinar as atividades das Bolsas 
de Valo:res e_ dos corretores de fundos pú­
blicos; 

XXII- estatuir normas para as operações 
das institl,.d_ções financeiras públicas, para pre­
servar sua solidez e adequar seu funciona­
mento aos objetivos desta lei; 

XXIII- f®r, até 15 (quinze) vezes a soma 
do capital realizado a reservas livres, o limite 
além c:l.o qual os excedentes dos depósitos 
das instituições financeiras serão recolhidos 
no Banco Central da República do Brasil ou 
aplicados de acordo com as normas que o 
Conselho estabelecer; 

XXIV- decidir de sua própria organização, 
e1aborando seu regimento interno nO prazo 
máximO de 30 (tririta) dias;- · -

XXV- decidir da eSb'_Uturá" técnica e admi­
nistrativa· d:O :Sa.nco Central d~f R_epública do· 
Brasil e flxàr ·seU quadro de pessoal, bem co­
mo estabelecer_ os vencimentos e vantagens 
de seus funcionári_os, servjdores e diretores, 
cabendo ao presidente deste apresentar as 
respectivas propostas; . 

XXVI- conhecer dos rec:UrSOS_de decisões 
do B~nco C~ntral da RepriDUca do _Brasil; 

XXVII- aprovar o regimento Interno e as 
contas do Banco Central da República doBra~ 
sil, sem prejuízo da competência do Tribunal 
de Contas da União; 

XXVIII-aplicar aos bancos estrangeiros 
qUe fun.ctotfam no País as mesmas vedações 
·ou restrições equivalentes, que vigorem, nas 
praças de suas matrizes, em relação a bancos 
brasileiros ali instalados ou que nelas desejem 
estabelecei--se; 

XXIX-colaborar com o Senado Federal, 
na instrução dos procesSos de empréstimos 
externos dos estados; do Distrito FeQeral e 
dO~ mLinictpios; -patã cump-rimento do dispos­
to no art. 63, n~ 11, da Constituição Federal; 

XXX- expedir normas e regulamentaçáo 
para as designações e demais efeitos- do ãrt. 
7ç desta lei; 

XXXI- baixar normas Que reg-ulem as ope­
rações de câmbio, inclusive s~s, ftxando li­
mites, taxas, prazos e outras condições. 

§ 1 ç O Conselho Monetário National, nõ 
exercício da_s_ atribyi~ previstas no inciso 
VIII deste artigo, poderá determinar que o Ban­
co Central da República do Brasil recuse auto­
rização para o funcioname:nto de __ no_vas insti­
tuições financeiras, em função de conveniêl)-
cias da ordem geral. -- -- - -

§ 29 Compe.firá ao B~nco Central da Re­
pública do Brasil acompanhar a exec:ução dos 
o~çamentos monetários e relatar a matéria ao 
Conselho Monetário Nacional, apreSentando 
as sugestões que considerar convenientes. 

§"" 3~ As emissões de moeda metálica se­
rão feitas sempre contra recolhimento (veta­
do) de igual m_ontante em cédylas. 

§ 49 O Conselho Monetário Nac:ional P()­
derá convídar autoridades, pessoas ou entida­
des para prestar esclarecimentos considera-
dos necessártos. _ 

§ 59 Nas hipóteses do art 49, inciso l e 
do § 6~ do art. 49, desta lei, se o Congresso 
Nacional negar homologação à emissão ex­
traordinária efetuáda, _às autoridades respon­
sáveis serão responsabilizadas nos termos da 
Lei n' 1.059, de 1 O de abril de 1950. · 

··············;,fComtssão de A;~tos EConÓ-;;;;_ 
cos) 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
1'1' 87, DE 1989 

Dá competência ao _Stfiia_do Federal 
___ para aprovafiío p_révia à escolha dos b1u~ 

lares dos cai-fios que especifica 

O Congresso Nacional decreta: _ 
Art 1~" É da competência privativa do Se­

nado Federal aprovar previamente, por voto 
seCreto, após argüição pública, a escolha dos 
presidentes: do Banco Nacional de Oeserwol~ 
vimento EcOnômico e Social; do Banco dO 
Brasil; e da Caixa Econômica Federal. 

Art. 2~"- Esta lei entra em vigor na data de 
sua publicação. 

Art. 3~" Revogam-se ~_disposições em 
.contrário. 

Justificação 
Pretende-se com este projeto de lei que a 

~scolha dos titulares dos c:argos ~e ~residente 
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do Banco Nacional _ _de Desenvolvimento Ecp~ ___ IX_~estal;lelecer limites globais e _ç_ondi-
nômico e Social, do Banco do Brasil. e d<J ções para o montante da dívida mobiliária 
Caixa Econômica Federal seja previamente dos estados, do Distrito Federal e dos muro-
aprovada pelo SenadO Federal. cípios; 

A necessidade de aprovação prêv:ia pelo Se- X- suspender a execução, no todo ou em 
nado Federal reveste-se da maior importância, parte, dele declarada inconstitucional por deci-
pois as entidades referidas são instrumentos são defmitiva do Supremo Tribunal Federal; 
fundamentais para o processo de desenvol- XI- aprovar, por maioria absoluta e por vo-
vimento econômico e social do País. Seus titu- tQ secreto a. ex.oneráção, de oficio, do procu-
lares, portanto, não podem ficar à mercê de radar geral da Rt::pública antes do término de 
meros interesses _regionais ou partidários. seu mandato; 
Suas nomeações terão que ser previamente XII- elaborar seu regimento interno; 
aprovadas pelos representantes dos estados XIII- di_spor sobre sua organização, funcio-
no CongresSo Nad_onª-1 e destes receber o namento, polícia e criação, transformação ou 
apoio político necessário para o desempenho extinção dos cargos, empregos e funções de 
de suas relevantes funções. seus-s~rvlços e fixação da respectiva remune-_ 

Esta proposição encontra substànç;ia no ar- ração, observados os parâmetros estabeleci-
tigo 52, inciso lli, alínea t; da Constituição Fe- dos na lei de diretrizes orçamentárias; 
deraJ e no artigo 84, inciso XIV da mesma XIV- eleger membros do Conselho da Re-
Carta Magna, pública, nos termos do art. 89, vn. 

Sala das Sessões, 20 de abril de 1989 - _ Parágrafo único. Nos_ casos preVi-stos- nos 
Jutahy Magalhães. incisos .I e.JL_funç:ionará como presidente _o 

LEGISLAÇÃO CITADA do Supremo Tnblinal Federal, limitando-se a 
CONSTITUIÇÃO DA condenação, que somente será proferida __ po~ 

REPÚBUCA FEDERATIVA DO BRASIL dois terços dos votos do Senado Federal, à 
1988 perda do cargo, com inabilitação, por oito 

....... ~................. ---anos, para o exercido de fui'lção pública, sem 
Art. 52. Compete privativamente ao Se- prejufzo das demais sanções_ judiciais cabí-

nado Federal: veis. 
1-processar e julgar o presidente e o vice-

presidente da República nos crimes de res­
ponsabilidade e os ministros de Estado nos 
crimes da mesma natureza conexos c_om_ 
aqueles; 
n- processar e julgar os ministros do Su­

premo Tribunal Federal, o procurador geral 
da República e o advogado geral da União 
nos crimes de responsabllidade; 

m -aprovar, previamente, por voto secreto, 
após argüição pública, a escolha de: 

a) magistrados, nos casos estabelecidos 
nesta COnstituição; -

b) ministros do Tribunal de Contas da-
União indicados pelo presidente da República; 

c) governador de território; 
d} presidente e diretores do Banco Central; 
e) procurador geral da República; 
f) titulares de outros cargos que a lei deter­

minar; 
IV -aprovar, previamente, por voto secreto, 

após argüição em sessão_ secreta, a escolha 
dos chefes de missão diplomática de caráter 
permanente; 

V- autorizar operações externas de natu­
reza fmanceira, interesse da União, dos esta~ 
dos, do Distrito Federal, dos territórios e dos 
municípios; 

VI-fixar, por proposta do presidente da 
República, limites globais para o montante da 
dívida consolidada da União, de estados, do 
Distrito Federal e dos municípios; 

VIl-dispor sobre limites globais e condi­
ç~s para as operações de crédito externo e 
interno da União, dos estados, do Distrito Fe­
deral e dos municípios, de suas autarquias 
e demais entidades controladas pelo poder 
público federal; 

VIl!- dispor sobre limites e condições para 
a ooncessária de garantia da União em opera­
ções de créditos externo e interno; 

Art. 84. Compete privativamente ao presi­
dente da República: 

1-nomear e exonerar os ministros de Es~ . 
ta do; 

11- exercer, com o a_uxílio_dos mintstros.de 
Estado, a direção superior da administração 
federal; 

111- iniciar o processo legislativo, na forma 
e nos casos previstos nesta Constituição; 

IY_-sanclonar •. promulgar e fazer publicar 
as leis, bem corno e_xpedir decretos e regula­
mentOs para sua- fiel execução; 
V- vetar projetos de lei, total_ ou parcial· 

mente; 
VI- dispor sobre a organização e o funcio­

namento da administração federal, na fonna 
daJei; 

VIl- manter relações com estados estran­
geiros e acr®itar_seus_ representantes diplo­
máticos~ 

'llll- c_elebrar tratados, convenções e atos 
internacionais,_ sujeitos a referendo do Con­
gresso Nacional; 

IX- decretar _o estado de defesa e o estado 
de sítio; 

x--decretar e executar a intervenção f~de­
ral· 

)a- remeter mensagem e _plano_ de gover­
no ao Congresso Nacional por ocasião da 
abertura da sessão legislativa, expondo a situa­
ção do País e solicitando as providências que 
julgar necessárias; 

XII- conceder indulto e comutar penas, 
com audiência, se n~essário, dos órgãos ins­
tituidos em lei; 

XIII- exercer o comando supremo das 
Forças Armadas, promover seus oficiais-ge­
nerais e nomeá-lo~ para Os cargos que lbes 
são privativos; __ 

XIV- nomear, após aprovação pelo Sena~ 
do Federal, os ministros do Supremo Tribunal 
Federal e dos Tribunais Superiores, _os gover­
nadores _de territórios, o procurador geral da 
República, o presidente e_ os diretores do Ban­
ca-Central e outros servidores, quando deter­
minado em lei; 

X:V- nomear, observado o disposto no art. 
73, os ministros do Tribunal de_ Contas da 
União; 

XVI- nomear os magistrados, no_s cas_os 
previstos nesta Constituição, e o advogado ge­
ral da União; 

XVli- nomear membros do Conselho da 
República, nos termos do art. 89, Vil; 

XVIII- convocar e_ presidir o Conselho da 
República e __ o Conselho de Defesa -Nacional; 

XIX- declarar guerra, no caso de agressão 
estrangeira, autorizado pelo Congresso Nacio­
nal ou ret~rendado por ele, quando ocorrida 
no intervalo .das sessõ_es legislativas, e, nas 
mesmas condições, de_cretar,_total ou parcial­
mente a mobilização nacional; 

XX_- celebrar a paz, autorizado ou com o 
referendo do Congresso Nacional; 

XXI- conferir condecorações e distinções 
honoríficas; 

XXII- permitir, nos casos previstos em lei 
complementar, que forças estrangeiras transi­
tem pelo território nacional ou_ nele_ penna­
neçam temporariamente; 

XXIll- enviar ao Congresso Nacional o pla­
no plurianual, o projeto· de lei de diretrizes or- _ 
çamentárias e as propostas de orçamento pre­
vistos nesta Constituição; 

XXIV- prestar, anualmente, ao Congresso 
Nacional, dentro de sessenta dias após a aber~ 
tura da sessão legisJ~tiva, as contas referentes 
ao exercício anterior; 

'JOlJf- prover e extingui• os cargos públicos 
federais, na fo"riila da lei; 

XXVI- editar medidas provisórias com for­
ça de lei, nos termOs do art. 62; 

XXVII- exercer outras atribuições previstas 
nesta Constituição. 

Parágrafo _único~ O presidente da Repú­
blica poderá delegar as atribuições men:::io~­
nadas nos incisos VI, XII e XXV, primeira parte, 
aos ministros de Estado, ~ procurador gefaJ 
da República ou ao _advogado geraJ da União, 
que observarão os limites traçados nas respec­
tivas delegações. 

(A Comissão de ConstittuiÇJo e Justiça 
e .de Odadáiría) 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
. N• 88,DE 1989 

(Complementar) 

Regula o direito de greve dos Servi­
dores PúblicOs Gvis e dá outras provi­
dênCias. 

O_ CongresSo Nacional decreta: 
Art. 1? Q_ direitO de -greVe, aSseQurado aos 

Servidores Públicos CiVis pela Constituição 
Federal, será exerçitado nos termos da pre­
sente lei. 

_Art. 2?. Considera-se legítimo exercício do 
direito de_g~eve a suspensão coletiva, tempo-
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rária e pacífica, totaJ ou pardal da prestação 
de serviços com o fim de obter a_ manutenção 
ou a melhoria das condições de trabalho. 

Art. 39 O exercício do direito de greve fica 
condicionado à prévia e expressa autorização 
da assembléia geral extraordinária, convocada 
na forma estabelecida pelos estatutos do sindi­
cato. 

Art 4° Cabe ao sindicato dos seJVi4ores, 
ao optar pela suspensão do trabalho, comu­
nicar, por esc:rito e com antecedência mínima 
de 7_2 (setenta e duas) horas, ao dirigente res­
ponsável do órgão públic:o, as razões que os 
levaram à decisão de deflagrar a greve, os 
pontos divergentes nas negociações, e, ainda,. 
a data a partir da qual ocorrerá a paralisação 
do trabalho. 

, Parágrafo úilko. A comunicação de para­
lisação e a greve não interrompem obrigato­
riamente o andamento das negociações. 

Arl 59 Consideram-se ess_enciats, para os 
efeitOS-desta lei, as atividades estritamente _in­
dispensáveis ao atendimento da população 
em suas necessidades básicas, relativas aos_ 
serviços de: 
1-captação, tratamento e distribuição de 

água; 
ll-produção e distribuição de energia elé­

trica e gás; 
m- captação e tratamento de esgoto e lixo 

doméstico ou. industrial; 
N- serviços funerários; 
V- telefonia, telégrafo, correios e teleco_­

municações; 
VI- compensação bancária; 
VII- transportes urbanos_e suburbanos de 

passageiros; 
vm- produção, transporte e distribuição 

de combustíveis, de produtos perigosos, pere­
cíveis, inflamáveis e explosivos; 

IX- hospitais, ambulat6ríos, mãtemidades 
e prontos-socorros; 
X- segurança pública; e 
XI- escola pública. 
Parágrafo único. Nos serviços ou ativida­

des essenciais, os sindicato_s e os trabalha­
dores ficam obrigados a garantir, no decorrer 
da paralisação, a prestação de seiViços indis­
pensáveis ao atendimento de necessidades da 
comunidé)d_e. . 

Arl 69_ ConstitUem violação do direito _c;ie 
greve, autorizando a interrupção das negocia­
ções e a imediata instauração do dissídio cole:- .. 
tive: 
1-ocupação do local de trabalho e apreen­

são de bens pertencentes à entidade_ afetada 
a fim de evitar o funcionamento desta por 
meios que não sejam a simples paralisação 
do trabalho do"s grevistas; 
n-danos aos imóveis, ins~ações, ·equipa­

mentos e demais bens pertencentes: 
a) ao patrimônio da União, dos Estados e 

Municípios; 
b) de servidores que não aderiram à_ greve; 
c) de pessoas não envolvidas no movimen­

to grevista. 
DI- Lesões corporais em: 
a) dirigentes da área atingida pela greve e 

seus prepostos; 

b) servidores da área que não partic:::ipem 
da greve; 

_ ç) pessoas enviadas para garantir a ordem 
durante o movimento grevista; 

d) peSsõas nâo envolvidas ria greve. 
IV-ViolaÇão de qualquer direito garantido 

pelo artigo 59 da Constituição Federal; 
V- interrupção do acesso às necessidades 

vitais da coletividade .. 
Art. 79 É vedado aos grevistas o bloqueio 

ou intEfriUpÇão de acesso ao local de trabalho 
aos servidores não participantes do movimen-
~ . -- . 

AiC89 • A-infrin9ência dOs casos constan­
tes nos artigos 69 e 79 importará: 

1-Para os sindicatos promotores da greve: 
a) nos caSOs do art. &, incisos [e [[: indeni­

zaÇão aos danos materiais e lesões corporais; 
b) nos casos do art. 69, incisos 111 e IV: o 

pagamento de multas aos atingidos segundo 
tabelas fJXadas pelo Poder EXecutivo; 

C) nos caSos previstos rio art. 79, o enqua­
dramento nas penalidades previstas nas alí­
neas a e c do art. 553 do Decreto-Lei n9 5.452, 
de 19 de maio de J 943 (Cons.olidação das 
Leis do Trabalho). 
ll-Para os servidores diretamente respon· 

sáveis pela violação do direito de greve: apenas 
configuradas no Estatuto dos Funcionários 
Públicos Civis, podendo, em função de gravi­
dade da falta, ou da_r~incidêiJ.cia, culminar 
na perda do cargo, através de processo admi­
nistrativo, individual ou coletivo, assegurada 
ampla defesa, conforme o arl 41, parágrafo 

- ]9, da Constituição Federal. 
Art. Q9 ___ Esta lei entra em vigor na data de 

sua publicação. 
_Art_, _1 O. Revogan:a-se as disposições em 

contrário. 

Justificação 

A apr~~ntação deste projeto de lei comple­
mentar visa a regulamentar o arl 37, inciso 
VIl, da Constituição, referente ao exercício do 
direito de greve do servidor_ público, toman­
do-se indispensável para evitar abusos, inclu­
sive rios serviç_o~ esSenciaiS, .,carretando com 
isso prejuízos de toda oi"dem advindos dessas 
paralisações. Para esclarecer a necessidade 
desta regulamentação, citamos as greves dos 
servidores públicos nos anos de 1986 e 1987, 
conforme vemos abaixo: 

a) Em 1986; tivemoS -117- h-6riiens por dia 
parados, perfazendo um total de- 17 milhões, · 
647 mil; 
_ b) Em 1987, tivemos 749 homens por dia 

, parados, totalizando 30 milhões, 239 _mil; 
isso só no serviço público -todos os contin­
gentes em greve- dando um percentual de 
mais de 50% (cinqoenta Por cento) de parali-
sa.çã() da classe_. _ 

Sala das Sessões, 20 -de abril de 1989. João 
Menezes. -- - -- - -

(À Comissão de Constituição e Jus.Uça 
e de Cidadania.) 

O SR. PRESIDEI'ITE (Pompeu de Sousa) 
- Os projetos !Idos serão publicados e reme­
tidos às comissões comPetentes. 

O SR. PRESIDEI'ITE (Pompeu· de Sousa) 
-Por deliberaçãO anterior do plenário o tem~ 
po destinado aos oradores do expediente da 
sessão do próximo dia 2 de maio seria dedi­
cado a comemorar o Dia Nacional da Mulher, 
instituído pela Lei no 6.79l, de 9 de junho 
de !980. 

Por so)icitação do requerente, Senador João 
Menezes, a referida homenagerri fiCa tr'ªn:;;Je­
rida para o dia seguinte, 3 de maio. 

COMPARECEM MAIS OS SRS. SENADo­
RES: 

Carlos _Oe'Ca,rli -:-:-Aureo_ MeiO-- ROi-I.aido 
Aragão - Almir Gabriel - João Castelo -:­
Od Sabóia de Carvalho - Div~do Suruagy 
- Alfredo Campos __:. Fernando H~nrique 
Cardoso - RQbertq Campos - José Pau]o 
Bisol- José FoQ:aça. 

O SR- PRESIDEI'ITE (Pompeu de Sousa) 
- Esgotado o tempo destinado ao Expedien­
te, passa-se à 

ORDEMDObiA 

Sobre a mesa, requerimento que será lido 
pelo Sr. 1" Secretário. 

É lido e aprovado o s_eguinte 

REQUERIMENTO N• 202, DE 1989 

Nos te'rmos do art 198, alínea c!, do Regi­
mento Interno, requeiro inversão da ü_tdern 
do Dia, a fim de que a matéria constante do 
item n~ 2 seja submetida ao Plenário em 1" 
lugar. · · 

Sala das Ses.Sões, 20 de abril de 1989. -
Senador Edi$9n Lob_ão. 

O SR. PRESIDEI'ITE (Pompeu de Sousa) 
-/\provado o requerimento, será fc'lJta a inver- _ 
são da Ordem do Dia. 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de Sousa) 
-.ltem2: 

Discussão ern turno único do Prpjeto 
de Lei da Câmara n_'1' 2, de J989 (n9 
1.516/89. na origem), de iniCiativa do Se­
nhor Presidente da República, que dispõe 
sobre o ouro, ativo financeiro, e sobre 
seu tratamento tributário (dependend9 de 
parecer.) 

Como a matéria se encontra eni urgência, 
designo o eminente Senador Edison _Lobão 
para ·emitir parecer. 

OSR.EDISONLOBÃO(PFL-MAPara 
emitir parecer . .Sem revisão do orador.) 

Parecer de Plenário, sobre o Projeto· de . _ 
Lei no 2, de 1989 (Projeto de Lei n9 
1.516-B, de 1989, na Câmara dos Depu­
tados), que "dispõe s_obre o ouro, ativo 
6nanceiJP ~ sol;>re_ seu tratamentp .. tribl,l­
tário". 

O Projeto de Lei em epígrafe veio a esta 
Câsa~-para apreciação, depois de ter ido a Ple­
nário da Câmara dos Deputados, onde obteve 
aprovação. Dispõe sobre o tratamento tribu­
tário dispensado-ao ouro enquanto ativo finan-
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ceiro, vale dizer, quando destinado ao mer· 
cada financeiro ou à execução da política 
cambial, em operações realizadas com a inter~ 
veniênda de institUições do .Sistema Finan­
ceiro Nadonal e em negociações efetuadas 
nos pregões das bolsas de valores, de merca­
dorias, de futuro ou assemelhados, ou no mer­
cado de balcão. Sujeita-se exclusivamente à 
incidência do Imposto Sobre operações de 
Crédito, Cambio e Seguro, ou relativas a títulos 
e valores mobiliários, de que trata o artigo 
153, V, da Constituição Federal. 

Permite, ainda o Projeto de Lei que as coo­
perativas ou associaçõe_s de garimpeiros se­
jam autorizadas pelo Banco Central a opera­
rem com o ouro, restringinc;io-se as operações 
à sua compra na origem e à venda ao Banco 
Central do Brasil ou a instituições por ele auto­
rizadas. 

O artigo 49 fixa a alíquota ~m 1%. O artigo 
59, por sua vez, atribuiu competência ao Banco 
Central para considerar como financeiras, pa­
ra efeito de tributação, aquelas operações pra­
ticadas com ouro até a vigência da lei, c4io 
projeto ora se submete à apreciação do Se­
nado. 

O artigo 69 considera como município e 
estado de origem, para fins de distribuição 
do produto da arrecadação do imposto, o de 
ingresso no País, quando se tratar de ouro 
procedente do exterior. 

O fato gerador do imposto, por força do 
disposto_ no artigo 89, é a primeira acjulsição 
do ouro, efetuada por instituição financeira, 
ou o seu desembaraço aduaneiro. 

O artigo 9' -trata da bas_e de cálculo, e o 
artigo I O defme o contribuinte do imposto co­
mo sendo a instituição autorizada que efeturar 
a primeira aquisição do ouro como ativo finan­
ceiro. 

O artigo 13 dispõe que os rendimentos e 
ganhos de capital decorrentes das operações 
do metal enquenta ativo fmanceiro sujeitam-se 
às mesmas normas de incidência do Imposto 
de Renda aplicáveis aos demais rendimentos 
e ganhos de capital resu1tantes de aplicações 
no mercado fmanceiro. 

O Projeto de lei sob exame está respaldado 
no §59 do artigo 153 da Constituição Federa] 
e tem o mérito de incentivar aplicações no 
mercado financeiro de parte do produto das 
atividades auriferas no País, as quais tiveram 
grande surto nos últimos anos com a desco­
berta de inúmeras jazidas, principa1mente na 
Amazônia. 

Sem a lei, o ouro seria considerado exclusi­
vamente como mercadoria, sujeitando-se à in~ 
cidência do lGMS, com alíquotas elevadas, o 
que dificultaria as aplicações no mercado pela 
redução do lucro do investidor, além, evidente­
mente, de incentivar a evasão. 

A lei, cujo projeto ora se examina, ftxa a 
alíquota do imposto em 1% e assegura a trans­
ferência do produto da arrecadação- em 30% 
para o estado, o Distrito Federal ou o Terri­
tório, e em 70% para o município de origem, 
nos termos do artigo 153, §59, da Constituição 
Federal. 

O projeto de lei, ao definir o ouro como 
ativo_ financeiro, tem o mérito, entre outros, 

de tomar transparentes e atrativas a expio~ 
ração e a comercialização do metal, contri­
buindo para a redução dos indices_ de evasão, 
hoje sabidamente alarmantes. 

Adiantamo-nos também a justificar a pre­
sença_ dos artigos 89, 9? e 10 no projeto, pois 
que, à primeira vista, poderia pensar-se que 
a defmlção_do fato gerador, da base de cá1cu1o 
e do contribuinte deve constar sempre, origi­
nariamente, de lei complemantar e não de 
lei ordinária, tendo em vista o disposto no_arti-_ 
go 146,111, a, da Constituição Federal. Ocorre,. _ 
porém, que Sem a especificação do fato gera­
dor, da base de cálculo e do contnbuinte, a 
lei tributária e iilexequível. Daí a necessidade 
das definições constantes dos ãrtigos 8°, 99 
e 1 O, os quais, evidentemente, terão de adp­
tar-se às normas gerais da lei complementar 
prevista na Constituição, no caso de não se 
ajustarem a estãS. 

O projeto de lei em referência é constitu­
cional e juridico e encontr.ii-se_vasado em_ boa 
téc,nica legislativa. 

A vista do_ exposto, manifestamo-nos favorá­
veis à sua aprovação. 

É o parecer, Sr. Presidente. 

O SR- PRESIDENTE (Pompeu de Sousa) 
- Passa-se à discussão da matéria. 

Sobre a mesa, emendas que serão lidas pelo 
Sr. 19 SecretáriO. 

O Sr. Roberto Campos- Sr. Presidente, 
peço a pãiavra para discutir. 

O Sr. Cid Sabóia de Carvalho- Sr. Pre­
sidente, as emendas serão lidas antes da dis­
cussão?-

O SR- PRESIDENTE (Pompeu de Sousa) 
-A discussão será depois do parecer sobre 
as emendas. · 

Serão feitas, primeiro, as leituras das emen­
das e dos pareceres sobre as emendas; depois 
será a discussão gl~bal sobre as matérias. 

O Sr. Cid Sabóia de Carvalho- Sr. Pre­
sidente, quero inscrever~me para discutir pelo 
PMDB. 

O Sr. Roberto Campos- Eu também, 
Sr. Presidente, quero inscrever-me. 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de Sousa) 
- V. EJr'S estão inscritos. 

-O SR. PRESIDENTE (Pompeu de Sousa) 
- Sobre a mesa, emendas que serão lidas 
pelo Sr. 19 Secretário. 

SãÇ> lidas as seguintes 

EMENDAS DE (PLEIYÁR/0) OFERE- . 
ODAS AO PROJETO DE LEI N• 2, DE 
1989(/Y' 1.516/89, NA ORIGEM), DEINI­
Cú\17VA DO SENHOR PRESIDENTE DA 
REPÚBUCA, QUE DISPÕE SOBRE O 
OORO, A 77VO FlNN'ICE/RO, E SOBRE 
SEU TRATAMENTO TRIBCfTÁR!O: 

-N9l-

Dê-se ao artigo 19 do Projeto de Lei da Câ­
mara n9 2, de 1 Q89, que "dispõe sobre o ouro, 
ativo financeiro e sobre seu tratamento tributá­
do", a seguinte redação: 

"Art. )9 O .ouro em qualquer estado 
de pureza, em bruto ou refinado, será, 
desde a extração, considerado ativo fman­
ce~ro ou instrumento cambia1, quando 
destihado ao mercado fmanceiró ou ___ à _ 
execução da política cambia] do País, em 
operações realizadas exclusivamente 
com a interveniência do Banco do Brasil 
e da Caixa Econômica Federal, na forma 
e condições autorizadas pelo Banco Cen­
tra1 do Bras~." 

Justificação 

A emenda proposta restringe as operações 
com o ouro, enquanto ativo financeiro, ao 
6anco do Brasil e à Caixa Econômica Federal, 
garantindo-lhes exclusividade. 

Dada a relevância das operações, tanto de 
natureza financeira quanto cambial, relativa­
mente ao ouro e considerando ser de interesse 
para a economia do País que o volume do 
ouro, produzido no território nacional ou nele 
introduzidO, seja coriheddo pelas a:Utorldades, 
é recomendável que as negociações desta na­
tureza sejam realizadas por instituições fman­
ceiras oficiais, como o Banco do Brasil, em­
presa de economia mista, maior agente fman­
ceiro do Governo Federal e a Caixa Econô­
mica Federal, empresa pública com jurisdição 
em todo território nacionaJ e larga experiência 
na compra do ouro, produzido nas regiões 
garimpeiras. 

A exclusividade que se propõe, seja conce­
dida às duas instituições fmanceiraS oficiais, 
facilitará o controle, desde a extração, da desti­
nação do ouro adquirido para fins de aplicação 
fmanceira e cambia!, possibilitando, ainda, a 
transparência pretendida pelo projeto de lei 
naquelas operações. 

Nem se_ diga que a proposta privilegiaria 
as duas instituições financeiras -oflciaís com 
uma reserva de mercado indevida, enl prejuízo 
das instituições fmanceiras privadas. o ouro 
que nãO se deStinar às operações finaitceira:s 
contempladas no projeto de lei é considerado 
simples mercadoria e, como tal, permanecerá 
sendo objeto de negociações dos setores pri­
vados interessados, que terão larga margem 
de atuação no mercado. 

Por fim, a emenda proposta sugere nova 
redação do artigo 1 ç, por entendermos que 
a ordem direta de sujeito, predicado e adjuntos 
adverbiais prima pela clareza mcrls do que a 
ordem indireta da redação original do projeto, 
ora apreciado. 

Sala das Sessões, 20 de abnl de 1989. -
Senador Joiio Menezes. 

-l'f92-

Substitua-se no artigo 1 o, caput, a seguinte 
expressão: " ... na forma e condições autori­
zadas pelo Banco Central do Brasil" ... , pela 
seguinte: 

"na forma e condições estabeleddas 
em lei." 

Justificação 

o projeto, na fo~a apresentada, padece 
de insanável vício de inconstituciona1idade 
pois inexiste preceito na Lei Mcrlor outorgando 
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ao Banco Central do Brasil a faculdade de 
regulamentar !e~ nem, particularmente, a polí­
tica cambial do País. 

Sala das Sessões, 20 de abril de 1989. -
Senador Itamar Franco. 

-1'1•3-
Dê-se ao parágrafo único- do artigo 4" a se­

guinte redação: 

"Parágrafo único. A alíquota desse_ 
imposto será de 10% (dez por cento), 
assegurada a transferência do montante 
arrecadado nos termos do artigo 153, § 
5«, incisos I e U, da Constituição." 

Justificação 

Alega-se na Exposiçao de __ Motivos que 
acompanha a Mensagem Presidencial estar 
o ouro, quando não considerado ativo fman­
ceiro, sujeito ao lmposto sobre Circu1ação de 
Mercadorias " ... cuja alíquota, por ser muito 
elevada, inviabilizaria as operações que tives­
sem como objetivo o referido metal ... ". 

Destarte, pretende-se, em atendimento ao 
comando constitucional inscrito no § 5? do 
artigo 153, disciplinar, a nível de lei ordinária. 
o tratamento fiscal mais benéfico preconizado 
pela Lei Maior. 

Entendemos, entretanto, que o estimulo 
que se pretende criar às inversões financeiras 
em ouro não deve ir_ ao ponto de coibir, exces-­
sivamente, as fontes de recursos orçamen­
tários oriundos deste tributo. Com efeito, se 
o contribuinte deixa de ficar obrigado ao reco­
lhimento de um imposto, cuja alíquota se situa 
pouco abaixo de 20% (vinte por cento), não 
nos parece razoável reduzir o percentual cor­
respondente para apenas 1% (um por cento), 
como preconiza o projeto. É verdade que o 
§59 do artigo 153 da Lei Maior prevê, como 
alíquota mínima, o perceritual de 1% (um por 
cento). Não obstante, está o legislador infra­
constitucional absolutamente livre para esta­
belecer o montante que julgar mais conve­
niente em função da conjuntura nacional. 

Ora, no momento em que _é _alardeada a 
necessidade de reduzir o déficit público, em 
que são adotadas medidas tendentes a au­
mentar a receita e, finalmente, quando os salá­
rios e vencimentos são violentamente conti­
dos com o-propósito de sanar a economia 
nacional, parece-nos despropositado promo­
ver uma tão drástica redução dos recursos 
que o_ erário aufere. 

A presente emenda sugere seja a alíquota 
fixada em 10% (dez por cento), percentual 
que, pelo menos no presente _contexto, parece 
mais razoável e pertinente à realidade. 

Sala das Sessõe_s, 20-de abril de 1989.­
Senador Itamar Franco. 

-1'1•4-

Suprima-se o artigo 5' reenumerando-se os 
subseqüentes. 

Justificação 

É absolutamente inadmissível, quer do pon­
to de vista ético-político, quer do ponto de 
vista constltucional, pretender-se formular _ 

norma jurídica com efeitos retroativos, notada­
mente quando esta visa a dar nova qualifi­
cação legal a fatos pretérítos. Ademais, o artigo 
cuja supressão ora é sugerida confere ao Ban­
co Centrãl do Brasil um poder absolutamente 
arbitrário de considerar cÇ>mO operações fi­
nanc~iras sujeitas ao regime do projeto aque­
les negócios ou atos que assim entender de­
vam sê-lo. 

Sala das Sessões, 20 de abril de 1989. -
Senador Itamar Franco. 

-1'1•5-

Suprima-se o artigo 59 do Projeto de Lei 
da Câmara n9 2, de 1989, que "dispõe sobre 
o ouro-, ativo financeiro, e sobre seu tratamento 
tributário". 

Justificação 

Ao atribuir competência ao Banco Central 
para considerar como operações fmanceiras, 
para-efeito de incidência do IOF, aquelas ope­
rações praticadas com ouro anteriormente à 
vigência da lei, o artigo 59 do PLC n<:> 2/89 
fere frontalmente disposltivo constitucional, 
haja vista o disposto no artigo 150, inciso· I, 
alínea a, da Constituição Federal. 

É que a COnstituição Federal proíbe a co~­
brança do imposto relativamente a fato gera­
dor, ocorrido antes da vigência da lei que o 
institui e, no cas_o, o artigo so prevê que o 
Banco Central possa exigir o Imposto sobre 
Operações com Ouro, realizadas antes da lei, 
cujo projeto ora se discute. . 

Sobre as operações com ouro, realizadas 
antes da vigência da lei, p~deriam incidir o 
Imposto Único sobre Minerais, até 19 de mar­
ço, ou os impostos estaduais, porventura já 
instituídos, mas nunca o IOF, por falta de previ­
são legal. 

Sala das Sessões, 20 de abril de 1989. -
Senador João Meneses. 

-N•6-

Dê-se ao parágrfo único do artigo 11 a se­
guinte redação: 

"Parágrafo único. A entidade arreca­
dadora repassará ao Estado, Distrito Fe­
deral ou Território e ao Município corres­
pondente, conforme a origem do ouro, 
o produto da arrecadação, na proporção 
do estabelecido n9 § 5 do art. 153-- da 
Constituição Federal, no prazo de 30 (trin­

-ta) dias, encaminhando uma c6pia dos 
documentos de arrecadação ao Departa­
mento Nacional-de Produção MiÕeral." 

Justificação 

A Carta Magna determina expressamente 
que o "j;)rOduto da arrecadação seja distribuído 
ao EStãdO, Distrito Federal ou_ Território e Mu­
nicípio de origem. O texto emendado não só 
omite o vocábulo território como emprega, 
equivocadamente, a conjunção alternativa 
"ou" ao invés_ da palavra "e", indicativa de 
que o montante arrecadado deverá ser repar­
tido entre a unidade federada e a adminis­
tração local (município). 

Sala das Sessõe_s, 20 de abril de 1989.­
Senador Itamar Franco. 

-1'1•7-
Dê-se a seguinte redação ao artigo 14 do 

Projeto de Lei da Câmara n9 2, de 1989, que 
"Dispõe sobre o ouro, ativo fmanceiro, e sobre 
seu tratamento tributário": 

;,Art. 14. ESta_ lei entra em_Vfgõr n~ 
data de sua publicação, cabendo ao Po­
der Executivo regulamentá-la no prazo de 
30 dias." 

J1,I.St1flcação 

ú Projeto de Lei, submetido à apreciação 
desta Casa, muda, substancialmente, o pro­
cesso de corhefcfa1iiação do ouro, especial­
mente o produzido nas regiões garimpeiras, 
quando introduz as instituições financeiras nas 
relações de compra e venda do ouro, desde 
a sua extração._ O Projeto_contém dispositivos 
que carecem de regulamentação, mormente 
quanto aos aspectos operacionais e aos seus 
objetivos sociais. 

A emenda propõe que a lei pasSe a vigorar 
na data de Sua pUblicação e que a sua regula­
mentação esteja pronta, definida e publicada 
num prazo razoável de 30 dias, tempo sufi­
ciente para que tanto as instituições financei­
ras quanto as cooperativas e associações de 
garimpeiros, bem como os órgãos de admi­
nistração pública, possam adaptar-se aos no­
vos dispositivos legais, faCi1itando a operacio­
nalidade das transações, o controle da produ­
ção e a arrecadação do imposto. Evita-se, com 
isto, que dispositivos legais, de gfande alcance 
social, deixem de- ser aPlicados por falta de 
regulamentação, o que infelizmente tem sido 
freqüente _em nosso País. 

Sala das_Sessões, 20 de abril de 1989.­
Senador João Menezes. 

-1'1•8-
Acres_cente onde couber: 

"Artigo As instituições financeiras 
adquirentes de ouro _de garimpo são obri­
gadas a participar, juntamente_ com_ as 
cooperattvas ou assOciações de garim­
peiros regularmente contituídas, de pro­
gramas de assistência aos garimpeiros 
e de recuperação do meio ambiente, na 
forma a ser estabecida em regulamento. 

Parágrafo úniCo. As despesas decor- -
rentes da participação- de que trata este 
artigo são consldefadas _operacionais, pa­
ra fins da legislação dplmçosto de Renda, 
nos limites e _condições ~ serem faxados 
em regulamento." 

Justf:ficação 

O titulo VILda Constituição Federal trata da 
Ordem -Ecofiôthicã" e FinanCeira e corlSagra 
como princípios gerais da atividade econô­
mica, entre outros, a função social da proproe­
dade, a redução das desigualdades regionais 
e sociais, a busca do pleno emprego e a defesa 
do meio ambiente (artigo 170 da CF). -

Ao permitir" às instituições financeiras o 
acesso direto aos garimpos, o Projeto de Lei 
em tramitação abre a elas enormes possibi­
lidades __ de luc_r_Q_ nas operações envolvendo 
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o ouro como__investimento, sujeitando-as à in­
cidência do IOF, à alíquota de apenas 1% so­
bre o preço da primeira aquisição do ouro. _ 

A emenda procura resgatar uma dívida que 
todos neste País têm contraído com os milha­
res de trabalhadores que extraem o metal do 

1 

solo nas piores condições e que sobrevivem 
num "mundo cão, sujo dos pés à cabeça, mal­
cheirosos, enJameado, enfermo de todas as 
doenças do corpo e da alma, da rnaláría à 
desinteria, das doenças venéreas à simples 
gripe, da ameba a todas as espédes de para­
sitas, um mundo perdido na floresta amazô­
nica, pu1mão do mundo em agonia", e em 
outras regiões do Pais. 

A proposta possibilita a transferência de re­
cursos das instituições financeir;;~s para as re­
giões garimpeiras. Com a aprovação do pro­
jeto de lei, as instituições _financeiras tornar· 
se-ão as primeiras beneficiárias do trabalho 
humilde e árduo dos garimpeiros. Nada mais 
justo que elas sejam chamadas a colaborarem 
efetivamente em programas que visem à me· 
lhoria da qualidade de vida, das condições 
de trabaJho, saúde e _educação nos garimpos 
e à recuperação do meio ambiente, em canso· 
nância com os princípios cOnsagrados no cita· 
do título VII da Constituição Federal. 

Sala das Sessões, 20 de abril de !989.-­
Senador João Menezes~ 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de Sousa) 
-Solicito do nobre Sen"ador Edison I:..ODã:6_--
o parecer sobre as emendas, 

OSR.EDISONLOBÃO(PFL-MAPara 
proferir parecer.) -Sr. Presidente, Srs. Sena­
dores: 

Emenda: n9l 
Autor: Senador João Menezes 
Objeto: nova redação ao artigo n9 1 do PLC 

n9 2/89 para encadear, de outra forma, as 
idéias contidas no Projeto, tanto quanto esta· 
belecer que somente ao Banco do Brasil SA 
e à Caixa Econômica Federal caberá realizar 
as operações com ouro financeiro. 

Parecer 
A emenda proposta restringe as operações 

com o ouro enquanto ativo fmanceiro, única 
e exclusivamente ao Banco Central do Brasil 
e à Caixa Econômica Federal. 

Sob esse aspecto _a emenda contraria nor­
ma constitucional, consagrada nos incisos 11 
e IV do artigo 170, que estabelece, que a or­
dem econômica, fundada ha livre iniciativa, 
observará, a Propriedade Privada e a Livre con­
corrência. 

A emenda proposta colocaria por terra todo 
o esforço até então desenvolvido pela ativi· 
dade privada, bem como aniquilaria o mer­
cado de ouro no País, pois as entidades referi· 
das teriam força suficiente para comerCializar 
o ouro, possibilitando a evasão para países 
limítrofes ao BraSil. 

O Parecer é pela rejeição da Emenda. 
Emerida n9 2 
Autor: Senador Itamar F rance 
Objeto: substituir a expressão " ... na forma 

e condiçõ_es autorizadas pelo Banco Central 

do Brasil ... "-pela expressão " ... na forma e con­
dições estabelecidas em lei". 

Parecer 

A emenda proposta simplesmente acarre­
tará a vacatio legis que hoje já se verifica 
no que diz respeito à definição do ouro como 
ativo fmanceiro e de sua regulamentação, ge­
rando incerteza e insegurança na negociação 
com o ouro, bem Como incentivando o desca­
minho e contrabando do metal, vez que o mer­
cado respectivo não terá condições de se re­
gularizar até_ a edição de outra lei. 

Ora o presente projeto de lei ora analisado 
deve pretender solucionar os problemas exis­
tentes e riáo -põstergaf suas solUções para ou:.. 
tra lei igualmente. 

Da_ !llesma forma pretende ·a proposta de 
emenda, retirar do Banco Central do Brasil 
tarefa que lhe é peculiar e especifica consa­
grada na Constituição Federal, através de seu 
artigo 21, inciso VIU, que atribui competência 
à União através de seus órgãos para exercer 
funções privativas no que conceme às oPera­
ções de natureza financeira, especialmente as 
de crédito, câmbio e capitalização. Tais fun­
ções são tipicamente exercidas pelo Banco -
Central do Brasil e assim deve permanecer. 

O Parecer é pela rejeição da Emenda. 
Emenda no 3 
Autor: Senador Itamar Franco 
Objeto; Alteração do parágrafo único do ar­

tigo 49 do Projeto para aumentar o nível de 
tributação do -ouro para 10% . -

Parecer 
J:. sabido e as estatísticas têm demonstrado 

- que o ouro não suporta taxação elevada como 
é a proposta da emenda, ocasionando a ~a­
são do ouro ilegalmente, incentivando o des­
caminho e 9 contrabando. 

Veja-se que no passado aos minerais se es­
tabeleceu incidências a níveis reduzidos e 
mesmo assim Ocorria o contrabando para pal'­
ses limítrofes ao Brasil. 

Verificou-se que o ouro desde quando pas· 
sou a ter o tratamento de ativo financeiro, o 
que ocorreu no terceiro trimestre de 1987, 
duas foram as conseqüências: a primeira foi 
o aumento da produção, consumo e negocia­
ção em bolsas brasileiras e a segunda o declí­
nio das exportações do Uruguai. 

A imposição de taxação inadequada para 
o ouro financeiro acarretará, o retomo ao fenô­
meno anterior citado, isto é, o declínio da pro­
dução nacional e o aumento da exportação 
do Uruguai, que não é produtor de ouro. 
- -- O Parecer é pela rejeição da Emenda. 

Emenda n"" 4 e 5 
Autores: Sendor Itamar Franco e João Me­

nezes, respectivamente 
Objeto:Supressao-do artigo 59 do Projeto. 

Parecer 
Tendo em vista a necessidade de edição 

de uma.lej definindo o que é ouro ativo fman­
ceifo ou ·instrumentO de política cambial, ne­
cessãõ_o _se faz que ffqlié assegurado que o 
ouro assim considerado sofra a incidência, 
ún!ca e exclusivamente, o imposto sobre cré-

dito, seguro, cãmbio e operações relativas a 
títulos ~ valores mobiliários, mesmo no perío­
do em que se verificou vacat1o legls, pois 
caso contrário estaríamos dando tratamento 
diferenciado a uma mesma realidade jurídica. 
O ouro será considerado ativo financeiro ou 
instrumento cambial tendo em vista a sua des· 
tinação neste projeto de lei aitalisado, não po­
dendo apresentar outras características que 
não as definidas pelo Banco Cehtral do Brasil, 
na medida em que haveria um conflito mani­
festo. 

O Parecer é pela rejeição da Emenda. 
Emendei n° 6 
Autor: Senador Itamar Franco 
Objeto: A1terar a i'eda"çã6 do parágrafo único 

do artigo 11 para dar-lhe melhor redação e 
ac_rescentar o vocábulo Territórios. 

Parecer 
No que conceme aos T erdtórios, em primei­

ro lugar, são eles unidades administrativas -da 
União Federãl e nãO unidades aut6ilomas da 
Federação, razão pela qual não é cabivel que 
a União Federal, ao arrecadar um imposto 
federal, receba da lei uma determinação de 
destinação da arrecadação para si própria. 

Tal realidade se verifica, vez que a própria 
Constituição Federal, ao dispor sobre a Repar­
tição das Receitas Tributárias, nos artigos 157, 
159, I, "a", H§ 1~ e 162, jamais mencionou 
os Tern1órios. O direito dos territórios estão 
totalmente assegurado através do artigo 147 
da Carta Magna que estabelece que cabe à 
União os impostos estaduaiS nos territóriOs 
sendo redundante a utilização do vocábulo ter­
ritóriOs ert). face ao qüe determina o texto cons-­
titucional. 

Por fim, cabe verificar que o artigo 14 do 
Ato das Disposições transitórias extingiu os 
dois únkos territórios da nossa Federação._ 

b Parecer é pela rejeição dã--Emenda. 
Emenda n9 7 _ 
Autor: Senador João Menezes 
Objeto: Acrescentar que caberá ao Poder 

Executivo regulamentar a lei no prazo de 30 
dias,_ n9 artigo 14. 

Parecer 

O poder regulamentar das leis é outorgado 
ao Presidente da República, como Chefe do 
Poder Executivo, pelo disposto no inciso IV 
do artigo 84 da Coristit.uiçã6 Federal, não ca­
bendo portanto, à lei estabelecer limites ao 
poder regulamentar do Poder Executivo, o que 
a tomaria inconstitucional. 

A estipulação de prazos para regulamen· 
tação da lei, poderia gerar sérias discussões 
a nível doutrinário bem _como gerar, quiça, 
discussões judiciais acerca da aplicabilidade 
da lei, o que não corresponde aos bons princí­
pios do direito e da justiça. 

O Parecer é pela rejeição da Emenda. 
Emenda n98 
Autor: Senador João Menezes 
Objeto: acrescentar um artigo, onde cou­

ber, criando obrigações para as instituições 
fmanceiias ádquirentes die ouro de garimpo, 
juiltamente com as cooperativas ou associa· 
ções de garimpeiros, de manterem programas 

___ ________.) 
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de assistência aos garimpeiros e recuperação 
do meio ambiente e detennina,ndo que as des­
pesas assim incorridas serão consideradas 
operacionais, para fins de imposto de renda. 

Parecer 

A matéria que trata a emenda exl!'apola os 
limites estabelecidos no § 59 do artigo 153 
da Constituição Federal, na medida em que 
não diz respeito à definição de ouro_ comQ 
ativo financeiro. 

Além disso, as cooperativas de garimpeiros· 
não estão ainda regulamentadas e as obriga­
ções de preservar o rneio ambiente já cqnstam 
dos dispositivOs próprios da Constituição, não 
sendo cabível acresct;!ntar a emenda proposta. 

O Parecer é pela riejelção da Emenda. 
São esses os Pareceres, Sr. Presidente. 

O Sr. Itamar Franco - Peço a palavra 
pela ordem, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de Sousa) 
- Concedo a palavra ao nobre Senador Ita­
mar Franco, pela ordem. 

O SR. ITAMAR FRANCO. (MG. Pela or· 
dem. Sem revisão-do orador)- Sr. Presidente, 
desejo fazer duas indagações a V. Ex"': a pri­
meira é se o novo Regimento já fof publicado 
oficia1mente. 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu ele Sousa) 
- Foi promulgado e está sendo providen­
ciada a sua publicação. 

O SR. ITAMAR FRANCO - Evidente­
mente, entendo- eu, Sr. Presidente, que não 
tendo sido publicado, estamos sendo regidos 
pelo antigo Regimento, nesta sessáo, pelo me­
nos. Por que, é claro, se ele foi apenas promul­
gado, não houve essa publicação oficial ... 

O SR. PRESIDENI'E (POmpeu de Sousa) 
-A Mesa lamenta discordar de V. Ex-, nobre 
Senador, de vez que a promulgação resultou 
da aprovação deste Plenário, 

O SR. ITAMAR FRANCO - Sr. Presi­
dente, é o próprio Regimento que diz que deve 
ser estabelecido como lei interna depois de 
publicado. Apesar do Dr. Nerione estar falando 
com V. Ex', acho que seria um absurdo; não 
tendo sido publicado oficialmente como é que 
vamos estabelecer uma lei interna, se ela não 
está publicada oficialmente? 

O SR.. PRESIDErfi'E (Pompeu de Sousa)_ 
-Devo lembrar_a- V.~ que, inclusive, já 
iniciamos a Sessão _de hoje sob os auspícios 
do novo Regimento, porque havia apenas 4 
senadores no Plenário. 

O SR. ITAMAR FRANCO- V. EX resol· 
veu, por critério da Mesa, entender que a ses­
são poderia ser iniciada. Veja V. ~ que uma 
afUTnativa desta, neste momento, inva11daria 
qualquer ação de continuidade da sessão do 
Senado. Mas, quero insistir com V. ~ - e 
V. & é um homem inteligente, um homem 
de grande experiência parlamentar, muito 
mais do que eu, preside com is_enção a Casa 
-mas V. Ex" há de entender, prezado Presi-:.. 
dente, que este Regimento precisa estar devi-

damente não apenas promulgado, mas publi­
cado. 
·-o SR. PRESIDENTE (Pompeu de Sousa) 

__:_:A Mesa, antes que V. EX' pedisse a palavra, 
ia justamente dizer o seguinte: o parecer é 
contrário às emençias apresentadas. Comple­
tada a instrução da matéria, passa-se a sua 
apreciação. E iria anunciar a relação dos ora­
dores inscritos. É aí que V. Ex' gostaria justa­
mente de intervir para reivindicar 20 minutos 
e iiãO -1 O minutos, como manda o novo Regi­
mento. 

O SR. ITAMAR FRANCO- Não é ape· 
nas isso, nobre Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de Sousa) 
- SuPõe a Mesa. -

OSR. ITAMAR FRANCO- Eu não que· 
ro nem discutir com V. Ex" e nem devo. Do 
jeito que as coisas vão, eu nãO duvido. que 
wn dia se vá proibir de o Senador entrar em 
plenário, porque está-se reduzindo o prazo de 
discussáo, está-se obrigando a ter 3 senadores 
para verificação de quorum, está-se limitando 
toda a ação <!aquilo que se julga mais impor­
tante no Parlamento, ·que é o plenário. A pri­
meira vez que pisei aqui me ensinaram isso. 
A Comissão _é importante, sim, mas eu, por 
exemplo, posso fazer parte da Comissão de 
Relações Exteriores, e não sendo advgado não 
fãÇó parte da Comissão de Constituição e Jus­
tiça. Então, há que se examinar em plenário, 
mãs quero dizer a V. Exl' que o que foi promul­
gado, tenho certeza de que, daqui a pouco, 
vai ser modificado, porque os próprios Sena­
dores do PMDB - hoje, são maioria, ·eu já 
assistir aqui a rilaioda da Ar~[la, hoje, assisto 
a maioiia dO PMDB - fiz€irà"iri o Regimeftto 
que interessa ao PMDB; amanhã, se não for 
o PMDB, se [or o PFL. o PRN, quem for a 
maloria, toma a mudar o Regimento. Então, 
realmente, é um jogo -o chamado jogo de­
mocrático. 

l'\as, insisto com V. Ex", com todo o respeito: 
acho que, nesta sessão, devemos estar regidos 
pelo Regimento que, até então, serve de baliza-_ 
menta aos nossos trabalhos. 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de Sousa) 
- Nobre Sehador Itamar Franco, a quem, 
pessoalmente, muito admiro pela combativi· 
dade, devo rec:onhecer a inexistência da for­
malidade da publicação, mas v. fr; como 
todos os presentes, conhece o novo Regimen­
to, aprovou a sua Redação Final e isso não 
resulta de uma decisão da Mesa, resulta da 
decisão soberana do Plenário. Essas limita­
ções horárias resultam-da decisão do Plenário, 
que é soberano, como V. ~e todos nós sabe­
mos. Portanto, vamos passar à discussão e 
a mesa, compromete-se a adotar, em relação 
ao tempo, uma atitude _ _mais_ generosa do que 
o Regimento ainda não publicado. 

O SR. ITAMAR FRANCO....,. Não é ape· 
nas o problema do tempo, é a questão da 
formalidade legal. O Regimento só pode entrar 
em vigor com a sua publicação. 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de Sousa) 
-Nobre Senado(, devo lembrar a V. _EX'_qlie, 
indusive,_a sessão de ontem, para interpelação 
ao Sr. Ministro da Fazenda, toda ela foi condu~ 
zida sob o novo Regimento. 

ó SR. ITAMAR FRANco- o que não 
significa que steja c~;:rto, Excelênç_ia! ln~lsto 
com V. Ex~ nesta questão de ordem.. V._ EXI' 
pode até senti-la diferentemente. t um direito 
que assiste a V. EX' 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu ele Sousa) 
-Não se trata de uma decisão miJJh?J pessoal, 
nobre SenadOr. 

Na verdade, quando V.~ se refere às maio­
riaS eventuais-etc., referlnâO:.se ao PMDB, que­
ro lembrá-lo de que hoje o PMDB está até 
etn minoria, aqui no plenário, de vez que éstá 
recolhido, vamos dizer, em retiro espiritual no 
Instituto João Pinheiro. 

O Sr. Cid Sabóia de Carvalho- 5r. Pre· 
sidente, peço a palavra pela ordem. 

O SR. PREsiDENTE (Pompeu ele Sousa) 
-Está com a palavra ainda o Senador Jtamar 
Franco. 

O SR. ITAMAR FRANCO- Vou __ aguar­
dar a decisão de V. Ex' porque, em- seguid-a, 
tenho outra questão de ordem para encami­
nhar, mas s6 posso saber como vou __ encami­
nhá-la, em função da decisão de V. Ex' 

O Sr. Cid Sabóia de Carvalho~ Peço 
a palavra pela ordem, Sr. Presidente, antes 
que V. EX' decida. 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu ele Sousa) 
-Há mals dois pedidos para falar pela ordem, 
sobre o mesmo assunto: o do nobre Senador 
Carlos Chiarelli, o do nobre Senador Jutahy 
Magalhães e de V. Ex', nobre Senador Cid 
Sabóia de Carvalho. 

Nessa ordem de inscriçãO;, tem a palavra 
o nobre Senador Carlos Chiarem. 

O SR. CARLOS CHIARELLI (PFL..,- RS. 
Para uma questão de ordem. Sem revisão do 
orador) -Sr. Presidente, e"U não -c:OOseQui 
entender o_ raciocínio da Pre_.sidência, coln o 
maiOr apfeço q"Ue tenho por V. Ext ãléln dO 
respeito intelectual e pessoal, mas não enten­
di. Pelo que chegou até o meu entendimento, 
estamos sendo regidos por um Regimento 
que não está publicado, mas que está vigo­
rando. 

Sr._ Presidente, isso-é uma heresia jurídica, 
é um desapreço por qualquer fundamento do 
princípio da Publicidade da norma. O fatO de 
nós termos aprovado não importa em querer 
que a norma sobre nós se aplique, antes da 
publicação. É como querer que uma lei que 
o Congresso aprovou, antes de sair no Diário 
Oficial sobre o Congressó,-venha a ser apro­
vada porque foi" o CongressO que deliberou. 
Trata-se de uma das espécies de normas, que 
é o Reg'imento aplicável nesta CaSa, mas com 
conseqüêndas_s_õb.te a sociedade - é _bom 
que se lembre isS_o ~o Regimento,.<;'!O regular 
e diSciplinar as discUssõeS e os-proé-ediméntos 
do Senado, interfere na deliberação_e na e_lé!~­
boração ç1a Própria lei, porque é a disciplina 
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que serve de fundamento para que se chegue 
à votação. Portanto, não é de interesse corpo­
rativo, é de interesse p~59 o_ Regimento do 
Corlgresso. é de interesSe público o Regimen­
to da Câmara. é _de intéfésSe público o Regi­
mento dc1 Senado. Se não estiver complemen­
tado pelo princípio da publicidade, evidente­
mente que não pode estar em vigência. 

Se começamos a sesSão com base no Regi­
mento que não está publicado, data venia, Sr. 
Presidente, a sessão é nula, e qualquer delibe­
ração que nela se torne pode estar depois 
eivada desse princípio. 

Quero alertar V. Ex!', quero levantar a ques­
tão, com base na ponderada judiciosa e opor­
tuna ponderação do Senador (tamar franco. 
A questão não é de forma, é proces-sual mas, 
que va1e substancialmente, fere a essência da 
deciSão: ou o Regimento está publicado e vale, 
ou o Regimento não está publtcado e ele é 
um direito a ser. 

Dar-lhe-ei um exemplo, Sr. Presidente: no 
dia 6 de setembro, a Assembléia Nacional 
Constituinte termtnou Cle VOtar-a ConstituiÇão 
e a votou na plenitude. O acordo Internacional 
de renegociação da dívida- chamo a atenção 
de V. Ex~ - foi assinado pelo Governo brasi~ 
leiro no dia 22 de setembro, mas corno não 
tínhamos atnda formalizado o ato constitucio­
nal de _vigência efetiva_- aí está o_ acordo 
sem passar pelo Congressb. É a mesma situa­
ção, votado mas não completado o ciclo, con­
seqüentemente - e chamo a atenção de V. 
Ex!' - o Regimento não publicado é Regi~ 
mento sem eficácia. Isso é de um princípio 
elementar de qualquer norma jurídica que se 
tenha por tal. 

O Sr. Jutahy Magalhães -Sr. Presiden­
te, peço a palavra para uma questão de ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de Sousa) 
- Com a palavra o nobre_ Senador Jutahy 
Magalhães, para uma questão de ordem. 

OSR. JUTAHY MAGALHÃES (PMDB­
BA Para uma questão de ordem. Sem reVisão 
do orador.) -_Sr. Presidente, -Srs. Senadores, 
lamentavelmente, vou ter que concordar com 
a questão de ordem levantada pelo Senador 
Itamar Franco, com subsídio jurídico do Sena­
dor Carlos Chiarelli. Digo,- lamentavelmente, 
porque já deveríamos estar sendo regidos pelo 
novo Regimento. Repito, lamentavelmente. 
Como o Regimento náo foi publicado, acho 
que não poderemos continuar inante[)do um 
equívoco em que todos estávamos certos -
não só a Presidência da Mesa - de que o 
Regimento já teria sido publico no J:J_í4n"o do 
Congresso. Todos estávamos certos ctisso, 
porque sabemos da efíciênciã da Gráfica do 
Senado e não sabíamos que por qualquer ra­
zão superior teria havido essa demora- na pu­
blicação do Diário-do Congresso. 

Sr. Presidente, a Iatere, desejo também fazer 
um comentário às palavras do Senador Itamar 
Franco, o Regimento não decorre de uma vçm­
tade do PMDB ou de uma vontade majoritária, 
principalmente porque o PMDB não tem a 
maioria da Casã para poder aprovar o Regi­
mento de acordo com seus interesses. 

O Relator da matéria que teve uma grande 
influência na redação fmal, foi o Senador Fer­
nando Henrique Cardoso, que não é do PMDB, 
embora já tenha sido nosso Líder e continue 
merecendo o nosso reSpeito. 

AqW, peço a atenção dos meus c_olegas. 
Este item 2 da pauta entra hoje na Ordem 
do Dia, porque hoje é o último dia para o 
seu exame, devido ser uma matéria em regime 
de urgência a mensagem do Governo _Federal. 
Se_ não for aprovada, pelo novo Regimento, 
a matéria fiCará sobrestada e haverá a votação 
pelos dias subseqüentes, quando hoLNer o nú­
mero necessário para a sua aprovação ou para 
sua rejeição ou para que esse projeto seja 
emenaaao. 

Esse assunt6 merece de todos nós a devida 
consideração, para chegarmos a uma solu­
ção. Desde o início, venho solicitando para 
que_ entremos aqui num entendimento entre 
as partes-conflitantes, -para·anc:Wr mais rapida­
mente: MaS~ "infelizmente, não está havendo 
esse entendiriieritó.--

Por isso,-sf.'""Presidente, quanto à questão 
de ordem, considero que, realmente, não ten­
do sido publicado, nós teremos que ainda es­
tar regidos pelo Regimento anterior. E eu per­
guntariã, entãO, concluindo a minha questão 
de _ordem, fazendo uma indagação à Mesa: 
pelo novo Regimento, esta matéria estaria so­
brestada, se não fosse aprovada hoje? Porque 
sãó os- 45 dias do prazo da Urgência, para 
tramitaçãCYda matéria de mensagem governa­
mental. Pelo antigo Regimento, como ficará 
a situação desta matéria, se não for examtnada 
hoje e, por qualquer motivo, não tivermos nú­
mero para _votação, qual. a situação em que 
ficará esse _1tem 2 da pauta para o futuro? 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de Sousa) 
- Concedo a pa!avra ao nobre Senador Cid 
Sabóia de _CafValho, que está inscrito para falar 
sobre o mesmo assunto~- -

O SR. CID SABÓIA DE CARVALHO 
(PMDB- CE_:_Para discutir. Sem "revisão do 
orador.) --Sr. Presidente, Srs. Senadores, a 
questão de ordem do Senador Itamar F rance 
é da maior seriedade e da maior relevância 
e não pode ser desprezada em nenhuma hipó­
tese. 

O Código Çivil Brasileiro proíbe, numa nor­
ma muito clara, que se alegue, em qualquer 
hipótese e qualquer circunstância, o desco­
nhecimento da lei. E não se pode alegar o 
desconhecimento da lei em face do princípio 
da publicidade dela, do qual falou com muita 
propriedade o Senador Carlos Chiarelli._Signi­
fica dizer: lei só é l_ei, para constituir o direito, 
depois de sua publicação, quando entra em 
vigor. Lei ainda não publicada é uma lei mera­
mente em expectativa e não uma lei existente 
para compor o direito positivo. 

_Na verdaçl~_. _ninguém pode alegar que nós, 
como senadores, conhecemos o Regimento. 
Maior do que essa alegativa é o princípio do 
Direito de que necessariamente toda lei deve 
S<'!r publicada, principalmente um Regimento, 
Que é umã-lei complementar. O Regimento 
é, na verdade, uma lei complementar de âm­
bito restrito, é uma lei especial, quer dizer, 

ela se cumpre num determinado espaço legal, 
e ri)_ determlnadas oportunidades, não é uma 
lei de caráter ordinário, de caráter amplo, de 
ampla aplicação. A aplicação é restrita a um 
determinado setor. No caso, é uma lei restrita 
especialmente ao Senado da República. 

Sr. Presidente, no entanto, estamos diante 
de um caso muito grave. O Senador Jutahy 
Magalhães já fez algumas alegativas,_o Sena­
dor Itamar Franco brilhantemente abriu essa 
questão. Mas o fato é que tantas e tantas são 
as indagações desta lei, desta _futura lei, deste 
projeto de lei, não sei se realmente será uma 
futura lei, estou dizendo de mddo otimista e 
talvez até atrevido. Mas o fato, Sr. Presidente, 
é que estamos vivendo hoje uma dúvida regi­
mental, estamos numa transição regimental 

Gostaria de sugerir a V. Ex!' que, em face 
dessa dubiedade, suspendesse p exame desta 
matériá. Não há condições de se examinar 
isso de modo sadio, correto ante tantas dúvi­
das e nesse estado transic!onai. 

Acho que pelas altas indagações que aqui 
existem sobre ativos financeiros como, por 
exemplo, considerar o ouro sobre ativo finan­
ceiro, é quase que emitir moeda, é emitir di­
nheiro, é produzir dinheiro, porque ativo fman­
c:eiro é dinheiro. Se o ouro é ativo financeiro, 
dinheiro é, quando nós eStamos acostumados 
com o ouro que seja lastro, lastro somente 
lastro do T escuro Nacional. 

É da maior pru_dência para V. EX' acolher 
este meu aconselhamento: que suspendamos 
isto, tiremos isto, por-acôrdo de Uderança, 
tiremos de pauta e vamos_dar um trato méi.is 
adequado a esta lei na próxima semana, não 
mais sob o regíme em que ela se _encontra, 
mas numa tramitação natural, inclusive com 
a audiência da ComisSáo de Constituição e 
Justiça, porque, na pior das hipóteses, o Sena­
dor Itamar Franco está coberto de razão na 
sua questão de -Ordem-e mais razão terá em 
outras que pdoerá _etguer diante 9e V. Ex' na 
insistência do exame dessa matéria. 

Este, o meu ponto de vista, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de Sousa) 
-A Mesa vai resolver a questão de ordem. 

Começa por este eventuãt Presidente cori­
fessando que ignorava o fato de não ter alnda 
sido publicado o novo Regimento. Supunha 
que tivesse sido publicado e daí ter passado 
dire~mente a presidir a sessão sob _o domínio 
do Regimento ainda não erTI vigor, de vez que 
o próprio Regimento diz que ele entra em vigor 
na data da sua publicaçi'Ío, e, não tendo sido 
publicado, não está em vigor. 

De forma que reconhece a procedência da 
questão de ordem do nobre Senador Itamar 
Franco, brilhantemente defendida na áreajur'í­
dic-a pelo nobre Senador Carlos_ Chiarelli e na 
área reg!mentalista pelo nobre Senador Jutahy 
Magalhães, que é um mestre na matéria. 

Na verdade, a discussão está íniciada. De 
acordo com o Regimento, cada orador falará 
uma só vez, pelo prazo de meia hora. 

O Sr. Itamar Franco - Sr. Piesidente, 
eu estava com a palavra. V. EX' me pertnite 
continuar para outra indagação a V. Ex'"? 
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FIZ a prtmeira indagação acerca do Regi­
mento, e V. Ex" já iespondeu. 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de SOusa) 
-É mais uma questão de ordem de V. Ex9 

O Sr. Itamar Franco - sim, para uma 
interpretação regimental. 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de SOusa) 
-Pois não! 

O SR- ITAMAR FRANCO - Evidente­
mente, o Senador Edison Lo};)ão leu de plená­
rio o seu parecer. Consultaria V. Ex" sobre o 
seguinte: S. Ex' fala em nome da Comissão_ 
de Constitulção e Justiça? 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de Sousa) 
- Na Ordem do Dia, a matêria foi dada como 
dependendo de parecer da Comissão de 
Constituição e Justiça. De forma que ainda 
não está investido dessa condição o nobr~ 
Senador Edison Lobão. 

O SR. ITAMAR FRAJ"'lCO -Quer dizer 
que ainda não há o parece'r da Comissão d_e 
Constituição e Justiça? 

O Sr. Edison Lobão- Perdão, Excelên­
da! Se V. Ext me pemi.ite, eu darei um esclare­
cimento. Fui indicado pelo Presidente do Se­
nado para dar o parecer de plenário definitivo 
sobre a matéria, portanto, em nome também 
da Comissão de Constituição e Justiça. 

O SR. ITAMAR FRANCO - Sr. Presi­
dente, V. Ex' me permite continuar? 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de Sousa) 
-O parecer de plenário foi instituído em fun­
ção da situação anôma1a de vivermos sob o 
império de um Regimento baseado numa 
Constituiç~o já extinta- mais do que revoga­
da, extinta. 

De forma que se criou esse direito costu­
meiro nesta Casa: embora não se tra~ expres­
samente dessa ComiSsão, pelas normas provi­
sórias nas quais se baseou o funcionamento 
desta Casa, o parecer do nobre Senador Edí­
son Lobão reveste-se desta qualidade, implici­
tamente. 

O SR. ITAMAR FRANCO - Sr. Presi­
dente, V. Ex' educadamente me cortou a pala­
vra, e também o Senador Edison lobão, ~ 
não pude complementar o meu pensamento. 

Se não me falha a memória, o Senado_( Edi­
son Lobão deu seu parecer, já havia lido aqui, 
inclusive, quando a matêria foi colo_cada em 
regime de urgência. Não ê o caso, agora, a 
matêria está tendo o seu rito normal t:le tr~i- _ 
tação. EntãO a razão pela qual eu indaguei 
a V. Ex" Porque, evidentemente, se V. Ex" vai 
seguir o art. 195, inciso 11, d, do Regimento, 
e nós ternos que ir ao Regimento antigo, por 
isso que ftz a indagação a V. Ex": fala o_Senador 
Edison Lobão? 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de Sousa) 
-A Mesa apenas repete o que disse anterio­
mente: todo esse processamento tem sido fei­
to desta maneira; quer· dizer, ao arrepio do 
Regimento anterior ainda em vigor, baseado 
numa Constituição "defunta". É esta a situa-

ção em -que nós temos que funcionar e terilos 
que reconhecer isto. 

O SR. ITAMAR FRANCO - Não seria 
lógic:o ~~tirar esse Projeto, Sr. Presidente? 

O SR. PRESDIENTE (Pompeu de Sousa) 
- O novo Regimento que vem sanar isto, 
in(efíUriente, não foi publicado ainda. De mo­
do que me parece que a solução mais sensata 
é a proposta do nobre Senador Cid Sabóia 
de t:ai\ralhO ~ de que esta matéria fique SO­
brestada para que seja apreciada quando esti­
ver em pleno vigor o novo Regimento, o que 
deverá acontecer amanhã. 

o sR~ ITAMAR FRANCO --TUdo bem, 
Sr. Presidente! 

- O Sr. Jutahy Magalhães -Sr. Presiden­
te; peço a palavra pela ordem. 

-o SR. PRESIDENTE (Pompeu de Sousa) 
- Tem a palavra o nobre Senador Jutahy 
Magãlhães, ·pela ordem. 

OSR. JUTAHY MAGALHÃES (PMDB­
BA. Pela ordem. Sem revisão do orador.) -
Sr. Presidente, é sobre esta questão do Relator 
no plenário. Nós tivemos, dwante _o período 
da Constituinte, uma Resolução votada pelo 
problema de que estávamos sem as Comis­
sões funcionando. Depois, quando do têrmino 
da Constituinte, houve, também, uma decisão 
de que.contirluarfamos agindo de acordo com 
aquela norma da Resolução anterior enquanto 
não J6sseril -inStaladas as Comissões Perma~ 
nentes da Casa. Então, nós serfamos regidos 
pela nonna prevista na Resolução. Então, eu 
perguntaria, antes: o nosso Constituciooalsita 
vai falar? 

O Sr. Cld Sabóia de carvlaho- Sr. Pre­
sidente, eu não quis ofender o nobre Senador 
J_utahy Magalhães. Apenas fale[ aqui, baixinho, 
sussurrante- eu disse: "Não ê não" -por­
que,· na verdade, eu estou me referindo ao 
fato de estarmos no vacatio legis, isto é, aquele 
período que o Direito prevê e que está~ entre 
a lei revogéida e a publicçaão da nova lei; não 
há Regimento, isso se chama vacatio legis. 

Aqui, há vários juristas, V. Ex;oS terão todo 
o direito de falar sobre o vacatio /egis. Nós 
estamos diante dO vacatio legis. Há um_ Regi­
mento revogado e um Regimento que ainda 
não_entrou em vigor, porque ainda não foi 
publicado. 

_ O SR. PRESDIENTE (Pompeu de Sousa) 
-Está com a palavra o nobre Senador Jutahy 
Magalhães, de forma que eu peço a V. EX' 
,que faça as suas_ considerações. 

O SR. JUTAHY MAGALHÃES-Eu não 
soU jurista, por isso eu pedi a ajuda do nosso 
constitucionalsita. Mas, eu não entendi esse 
vacatio legis, talvez por não ser jurista, porque 
se não existe um Regimento, etá prevalecendo 
um outro. Não há essa questão de vacatio 
Jegis. Eu me permito, mesmo não sendo juris· 
ta, discutir essa questão. Eu acho que se não 
etá prevalecendo a norma regimental que nós 
imaginávamos que já estivesse prevalecendo, 
porque imaginávamos, também, que já tivesse 
sido publicada, então, tem que preva1ecer o 

Regimento anterior. Nós temos que ser regiR 
dos pelo Regimento anterior que vinha regen­
do os trabalhos daqui do Senado até agora. 
Eu consdiero assim, posso estar totalmente 
errado, mas a MeQI é .que vai deddir. 

O Sr. Mansueto de Lavor~ Totalmente 
certo. O Regimento em vigor é o antigo. Não 
ha 110catio /egís. 

O Sr. Edison Lobão- Sr. Presidente, pe­
ço a p~alavra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de Sousa) 
- concedo a palavra, pela ordem, ao nobre 
Senador Edison Lobão._ 

OSR. EDISON LOBÃO (PFL-MA. Pela 
ordem. Sem revisão do orador.) -Sr. Presi~ 
dente, a sessão de ontem e a sessão do dia 
anterior já foram- regidas pelo novo -regimento. 
Então, como é_ que se pretende, -asora, susR 
pender a vigência do regimento; jã tendo o 
Senado realizado duas sessões _sob o império 
do novo regimento. Não consigo entender 
uma ~ituação desta natureza! Se isto aconte­
cer, tudo quanto se fez ontem e .anteontem 
está invalidado. Segundo, este projeto de lei, 
abstraído do regimento atual ou do anterior, 
ma[s do que qualquer regimento interno este 
projeto agora tem o seu curso regido pelo 
art. 64 da ConstituiçãO da República Fede­
rativa do Brasil, que é maídr do que qualquer 
regimento. A partir de hoje ele se encontra 
na Ordem do Dia em regime de urgência, 
terá qUe ser votado portanto. 

O Sr. Itamar Franco - Sr. PreSidente, 
S. ~ que acabou de dar o parecer está se 
esquecendo do que diz o § 2~ 

O SR. EDISON LOBÃO- V. Ex' poderia 
então ler o mencionado texto? 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de Sousa) 
- A Mesa gostaria de poder ouvir o nobre 
Senador que está wm. a palavra, de forma 
que_ pede ao plenário que faça um mínimo 
de Silêncio para que a Mesa p-oSsa escutá-lo. 
Chamo a atenção da Casa para o orador que 
está com a palavra. _ _ _ 

A Mesa chama a atenção do nobre Senador 
Cid Sabóia de C~Jho, Senador Mansueto 
de Lavor. Há uni orador com a palavra. 

O Sr. Itamar Franco - Sr. Presidente, 
quero voltar a insistir com_ V. Ex• que deveria 
retirar esse projeto da Ordem do Dia de hoje. 
Mas, 'o art. 64 -lembro ao Senador Ed_ison 
Lobão da Constituição Fe.qeral, promulgada 
a 5 de outubro_de 1988, é bastante clara, em_ 
seu § 2~ do_ art. 64. Qu_em sou eu para dar 
lição de Direito Constitucional a V. EX Tenho 
que receber lições de Direito _Constitucional 
de V. Ex' De qualquer forma, uma leitura posso 
fazer. 

O § 29, Sr. Presidente, e aí q Sena!=lor Edison 
Lobão_ se esqueceu, falou só no art._ 64,_ e ne­
cessário referir-se ao § 2" também - diz~ 

"§ }9 O Prêsidente da República poR 
derá solicitar urgência para apreciação de 
projetos de sua inciativa. 

§ 29 s_e,_no caso do parágrafo .ante­
. rior, a Câmara dos Depu~dos e o Senau 
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dor Federal não se manifestarem, cada 
qual, sucessivamente, em até quarenta 
e cinco dias,. sobre a proposição, será esta 
incluída na Ordem do Dia, sobrestando~ 
se a deliberação quanto aos demais as­
suntos, para que se ultime a votação." 

Então, é a própria Constituição que ensina 
a metodologia a ser adotada quanto a isso. 
Portanto, se for retirado da Ordem do Ofa -
falou muito bem o Senador Cid Sabóia de 
Catvalho- não terernos_lei __ in_tern.,_,_ LeY~n_~{ 
a questão de ser ou não o regimento Interno, 
ao que S. Ex' demorou a responder que seria 
o regimento Interno anterior. Portanto, se a 
matéria for retirada hoje- não pode ser retira­
da,:_ será colocada, quando tivermos lei inter­
na, quando essa lei interna for publicada na 
Ordem do Dia para rito normal até que o Sena­
do venha denberar sobre ela 

Se V. Ex' me permite- V. Ex' foi o relator, 
é um homem educado também - estamos 
insistindo, Sr. Presidente, em que é preciso 
deixar bem claro quaJ é o nosso pensamento. 

É a própria exposição de motivos, Sr. Presi­
dente, que está a nos ensinar. Ninguém é con­
tra que o País tenha wna legis1ação sobre o 
ouro. Ao contrário, nós queremos que ele a 
tenha, mas não um projeto inoonstitudonal., 
que é contrário ao interesse nacional. É: isso 
que se está pedindo ao Senado, que reexa­
mine a matéria, que hoje há uma douta Comis­
são de Constituição e Justiça. Que ela examine 
os seus aspectos constitucionais e, evidente­
mente, a Comissão da Ordem Econômica. 

Portanto, Sr. Presidente, o nosso apelo para 
que V. Ex' retire da Ordem do Dia de hoje 
essa matéria. 

O Sr. Jutahy Magalhães- Sr. Presiden­
te. peço a palavra pela ordem. 

O SR. PRESIDEI'ITE (Pompeu de Sousa) 
- Concedo a palavra, pela ordem, ao nobre 
Senador Jutahy Magalhães. 

O SR. JUTAHY MAGALHÃES (PMDB­
BA Pela ordem. Sem_ (~~o do orador.) -
Sr. Presidente, peço a Mesa que decida se 
temos ou não Regiinento; se é o atual ou se 
é o anterior, ou se não é nenhum dos dois. 
Acredito que Direito é, também, uma coisa 
chamada bom senso e que não é possível 
se fazer aqui e dizer: Bom, não podemos ter 
sessão no Senado durante muito tempo, por­
que não temos Regimento publicado. Então, 
acho que isso aí seria um equívoco muito 
grande. Mas a Mesa é quem tem de decidir; 
se temos ou não temos Regimento. QuaJ o 
Regimento que vai reger esta sessão, esta Vo­
tação? Segundo, se a mensagem encerra hoje 
o seu prazo de 45 dias. Então, ·se essa mensa­
gem tem ou não tem de entrar na Ordem 
do Dia hoje. ~ _ 

Esta é a questão de ordem que levanto, 
pedindo que a Mesa decida para acabarmos 
com esta discussão, porque com a decisão 
da Mesa não vamos ter mais que discutir es·sa matéria.--- - ------ ---------- ----------

(Durante o discurso do Sr. Senador Ju­
tahy Magalhães o Si. Senador Pompeu 
de Sousa, 3P Ser:retá_iiõ, deixa-a cadeira 

da presfdênda, que é ocupada pelo Sr. 
Sen!Jdor Al&andre Costa, 29 Vice-Presi­
dente.) 

O SR. PRESIDEI'ITE (Alexandre Costa) 
-A Mesa vai fesponder a questão de ordem 
do Senador Jutahy Magalhães. 

Atê que o novo Regimento seja publicado, 
prevaJecerá na Mesa o Regimento anterior. 

A matéria terá que constar da Ordem do 
Dia. por imposição da Constituição Federa], 
t o art. 64 § 2' que diz: 

Art. 64. § 2~ "Se, no caso do parágrafo 
anterior, a Câmara dos Deputados e o 
Senado Federa] não se manifestarem, ca­
da qual, sucessivamente, em até quarenta 
e cinco dias - que é o caso - sobre 
proposição, será esta incluída na Ordem 
do Dia, sobrestando-se a deliberação 
quanto aos demais assuntos, para que 
se ultime a votação." 

Nada poderá tirá~la da Ordem do Dia senão 
aprová-la ou rejeitá-la. 

O SR. JUTAHY MAGALHÃES - Teria 
mais urna pergunta para uma decisão da Me­
sa:o Relator, que proferiu o seu parecer, está 
legitimamente utilizando o poder que lhe foi 
concedido pela Mesa de relatar, ou a Mesa 
errou na sua decisão anterior? 

O SR. PRESIDEI'ITE (Alexandre Costar 
-Um erro não justifica outro, nobre Senãdor. 
Se a Mesa, ontem, fundoriou Sob a égide do 
Regimento novo, sem que ele tenha sido publi­
cado, continuar errando hoje é que seria in­
justo. 

·A MeSa cumpre o que está na lei. 
O Regimento só entrará em vigor com a 

sua pub!ica~áo. 

O Sr. Cid Sabóia de Canr.tlho-Sr. Pre­
sidente, gostaria que me concedesse a palavra 
para uma explicação pessoal e aditiva à solu­
ção de V. Ex'-

0 ·sR. PRESIDENTE (Aiexatidre Costa) 
_;;É uma questão de ordem, nobre Senador? 

O Sr. Edison Lobão-Sr. Presidente, pe­
ço a palavra para uma questão de ordem. 

O Sr. Cid Sabóia de Carvalho - Exata­
mente! É uma questão de ordem. 

O-SR. PRESIDENTE (Alexand_re:~ Costa) 
- Com a palavra V. fX' -· 

O SR. CID SABÓIA DE CARVALHO 
(PMDB - CE. Para uma questão de _ordem.) 
- Sr. Presidente, é o seguinte: há realmente 
a imposição constitucional de que fala V. Ex!' 
Isso é indiscutrveJ, sua deliberação está absolu­
temente correta. Mas, há um aspecto que a 
Mesa tem que levar em consideração. E faço 
isso até a -título de explicar a minha posição, 
que sempre é muito consciente. 

O inte-rvalo que vai da promulgação de urna 
lei até a sua publicação é chamado universal­
mente- não soment-e no Bmsil- em todos 
os países do mundo, porque em todo o canto 
há q direito, Isto é chamado de vacatfo /egis. 
Quer_ agrade quer não, é vac8tio fegis. Vataclo 
legfs é ~ período que vai, exatamente, da prcr 

mulgação da lei e sua publicação. Esta Casa 
aprovou a redaçãO final do novo Regimento 
Interno. Administrativamente e internamente, 
do nosso conhecimento, o velho Regimento 
foi substituído, aguardando-se, no entanto, a 
publicação do novo. _ _ __ 

I:: evi'dente que fica um aspecto estranho 
que possam ser cumpridos princípios coli­
dentes com o novo Regimento durante o pe­
ríodo de ~~acatJO Jegis. Tudo isso é estudado 
profusamente em Direito: ClóVis Bevilácqua, 
Pontes de Miranda, Orlando Gomes, Lafayette, 
Rui Barbosa, e, no exterior, Planiol Savigny, 
D'Guft, todos que se dedicaram ao Direito. 
Isso é primário em Direito. Estranha-me pro­
fundamente que, no Senado Federal, inco­
mode o debate -não sei por que pode inco­
modar o debate- e que o Senado,_ com per­

- plexidade, ouça a expressão vacaüo legis. Isso 
me deixa absolutamente surpreso numa Casa 
do LegisJativo brasileiro. 

V. ~ poderá cumprir o velho Regimento, 
poderá fazê-lo durante o período de vacatio 
legis, mas em tudo aquilo que colídir com 
o novo Regimento, logo após a sua entrada 
em vigor, pela publicação, dará lugar a intermi­
náveis questões de ordem. 

Daí por que pareceu-me prudente fosse 
suspensa a reunião para wn acordo de Ude­
ranças para encontrar-se urna solução mais 
viável e não_ se resolver uma lei desse aspecto, 
urna lei com essa comPlexidade, onde trans­
formamos o _ouro em ativO financeiro, o que 
significa dizer, vamos emiõr moedas e valer 
- ouro será moeda e não mais lastro dela 
-uma violência, inclusive, sobre Ciências das 
Finanças. t algo de multo grave. 

E este art. s~ da lei também que tem mil 
complexidades, porque manda considerar o 
que não é como sendo, __ 

Então, tudo isso é de uma grande dificul­
dade._ 

Chamo a atenção da Mesa. Não vou me 
apegar a criar problema. Apenas faço esta 
questão de ordem. 

O SR. PRESIDEI'ITE (Alexandre Costa) 
- Qual é a questão de ordem de V. Ex'? 

O SR. CID SABÓIA DE CARVAUfO­
A questão de_ ordem_ _que formulo a V. Ex!' 
é que deixe dar~ à Mesa_ que os dispositivos 
que poderão ser aplicados hoje são Os não 
colidentes com o novo Regimento. 

O SR. PRESIDEI'ITE (Alexandre Costa) 
-A Mesa responde a V. Ex"- que o Regimento 
novo apenas foi adaptado à nova Constituição; 
ele não foi revogado. E, não tendo sido revoga­
do, não pode absolutamente ser aplicado o 
que V. Ex1' alegou, em vacatfo legls. Como 
não foi publicado ·a Regimento novo, e o últi­
mo artigo diz que entrará em vigor na data 
de sua publicação, e essa publicação não foi 
feita até o dia de hoje prevalecerá, no todo, 
o Regimento anterior. É _o que tinha a informar 
a V. Ex' De forma que a Mesa continuará apli­
c.atldó-âaC(UT pará a frente -o -Reg me-mo- ante~ 
rior. 

O Sr. Edison Lobão-Sr. Presidente, pe­
ço a palavra para uma questão de ordem. 
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O SR. EDISON LOBÃO (PFL-MA. Para 
uma _questão de ordem. Sem revisão do ora­
dor.) - Sr. Presidente, V. Ex" acaba de ler 
o § 29 do art. 64, através do qual verifica-se 
que esta matéria, que acaba de ser lida por 
V. Ex",a partir de hoje ela estará, até ser votada, 
na Ordem do Dia. Porém, entendo eu, e é 
o que gostaria de ouvir de V. Ex', que não 
apenas estará na Ordem do Dia, todas as de­
mais matérias estarão sobrestadas, até que 
esta seja definitivamente votada. Está corredo 
o meu entendimento? 

O SR. PRESIDENTE (Alexandre Costa) 
- Está correto, como diz o art 64 da Consti­
tuição Federal. Continua em discussão a ma­
téria. 

O Sr. CJd Sabóia de Carvalho - Peço 
a palavra para discutir, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Alexandre Costa) 
-Tem V. Ex" a palavra. 

O SR. CID SABÓIA DE CARVALHO 
(PMDB- CE. Para discutir.) -Sr. Presidente, 
Srs: Senadores, fui Presidente da Subcomis· 
são do Sistema Financeiro na Assembléia Na­
dona! Constituinte_ e eStá escrito, cOrri muita 
clareza, na Constituição Federal, que lei com­
plementar regulMá o sistema financeiro nacio_­
naL Isso está bem claro na Constituição. Mas 
estamos examinando, no entanto, um projeto 
de lei. ordinária, onde há disposições sobre 
o sistema financeiro. Não há, portanto, uma 
lei complementar, há uma lei ordinária que 
investe por sobre o universo do sJstema fman­
ceiro nacional. Esse é o art. 59 do presente 
projeto de lei. 

Sabe V. Ex" que eSse art. 59 dá uma compe­
tência inesperada ao Banco Central de consi­
derar o que não é, como sendo, exatamente, 
para efeito de imposto. Então, vamos ter aqui 
uma determinação que, além de afetar o siste­
ma fmanceiro nacional, ingressa também no 
sistema tributário, sem os devidos resguardos 
constitucionais. 

No meu modo de entender, o art. 59 só 
pode ser tolerado, como eu já dissera em outra 
oportunidade, aqui no Senado, pela caracte­
ristica de c:Usposição transitória que nele ocor­
re, porque é um artigo de cumprimento ime­
diato. Transformado em lei esse projeto, essa 
lei entrando em vigor, esse dispositivo se· apli­
ca e se esvai. Não é um dispositivo que perma­
nece na legislação nacional porque logo o seu 
objetivo é alcançado, logo se cumpre. logo 
ocorre, Jogo o Banco Central adota essa provi­
dência e o assunto estará inteiramente esgo­
tado. 

Diz o art 59: 

"É o Banco Central do Brasil compe­
tente para considerar ~orno operações fi­
nanceiras, sujeitas única e exclusivamen­
te ao imposto sobre operações de crédito, 
câmbio e seguro ou relativas a títulos ou 
valores mobiliários, as operações com 
ouro, p~ticadas até a ·vigência desta lei, 
vedada qualquer tipo de restituição." 

É, portanto, um dispositivo de multo alcan­
ce. 

Informo a V. EX' que conversei com alguns 
deputados, aos quais critiquei pela inclusão 
disto, na Câmara Federal, inviabilizando o exa­
me da matéria no Senado Federal. Conversei 
mesmo com o Deputado Francisco DomeUes, 
que foi o relator, e S. Ext me disse, com muita 
clareza, que isso era de interesse da Compa­
nhia Vale do· Rio Doce, que S. Ex' havia relu­
tado e que, somente depois de muita insistên­
cia, foi que incluiu este art. 59 Isto mostra que 
o relator, na Câmara Federal, nãotem convic­
çõeS defensivas daquilo que consta neste art. 
59 de que tratamos neste_ exato momento. 

Mas, Sr. Presidente, não é só Isto, Esta lei 
tem outros aspectos da maior gravidade, que 
é exatamente considerar o ouro como ativo 
financeiro. 

Dizem que esta é a única solução para evitar 
o contrabando do ouro. Há um aspecto prag­
mático da maior profunc:Udade e da maior im­
portância, no qual, não posso penetrar, por 
desconhecimento prático de como ocorre es­
se fato no Brasil: o problema da entrada e 
saída indevidas do ouro, _o contrabando nos 
dois sentidos que a legislação nacional per­
mite, a importação indevida, a exportação, 
também, indevida Não sei exatamente as con­
seqüências disso na prática, no que conceme 
ao ouro. O que sei, Sr. Presidente, é que o 
ouro brasileiro está todo na Inglaterra e em 
Portugal, levado do Brasil, como cOntam os 
historiadores, do modo mais miserável, na 
época do Brasil-Colônia, na época de Borba 
Gato, na época dos Bandeirantes. 

O oUro de Cuiabá, segundo Paulo Setúbal, 
de saudosa memória, foi todo levado indevida­
mente pela Coroa Portuguesa, de Já, para o 
Vaticano; de lá, para a Inglaterra, em comercia­
lização nunca explicadas às _claras para o mun­
do de então e, muito menos, para o mundo 
dde agora. 

Hoje, sabemos de tudo que de misériél ocor­
re a respeito do ouro, mas sabemos do total 
descontrole. 
_É-claro que necessitamos de uma lei. Mas 

sigo eu temeroso, quando encontro, na lei, 
um dispositivo que conSidera o ouro já como 
moeda, porque ativo financeiro é dinheiro; o 
ativo financeiro é moeda. Então, vamos per­
mitir que todos que tenham ouro_ tenham 
moeda e o lastro financeiro, o que significa 
aumentar a emissão do_ dinheiro neste Pais, 
sem uma base, pelo menos, aceita na legisla­
ção de até então. As regras que regem o Te­
souro Nacional, as barras de ouro existentes, 
para possibilitar a emissão do dinheiro ou as 
divisas que existem ao lado das barras de ouro, 
para que o dinheiro seja produzido, sem que 
seja de modo irregular, sem uma correspon­
dência no Tesouro Nacional, como já aconte­
ceu tantas vezes no Brasil, em tremendas irres­
ponsabilidades de governantes, então, o ouro 
passa a ser ativo financeiro; o ouro passa a 
ser dinheiro. Então, o ouro é uma nova moeda 
nacional. É isso que nós vamos resolver? O 
outro é uma nova moeda nacional? Já não 
basta o cruzado que sofre a concorrência do 
dólar abertamente? Ou dos preços que são 
fixados, não mais na nossa moeda, mas por 
outros mecanismos como tantas OTN, como 

antigamente, lamoS até nas lojas e perguntá­
vamos quanto custa este carro? Tantas OTN. 
Quanto custa isso? Tantos dólares. Quanto 
vale este apartamento? Tantos dólares. Ses­
senta mil dólares, 300 mil dólares, é o v.:llor 
do apartamento. Daqui há pouco, eu vou dizer: 
o apartamento vale tantas barras de ouro, tan­
tas gramas de ouro. 

Então, eu tenho os meus cuidados com 
esta lei. Não pretendo, aqui, ter um papel que 
venha a criar obstáculos ao Senado para resol­
ver isso. Apenas, espanta-me, que possamos, 
com muita facilidade, passar por sobre 'mil 
conveniências, algwnas de ordem jurídica, ou­
tras de ordem econômica, outras de ordem 
financeira e, por que não dizer, conveniências 
até dos costumes nacionais. 

Por isso, Sr. Presidente, ao discutir esta ma­
téria, deixo essas indagações aos meus com­
panheiros de Senado, neste momento, em 
que nós discutimos tudo, neste intervalo entre 
o Regimento velho e o Regimento dev{damen­
te reformado, adaptado, mas, ainda, não em 
vigor, com o risco de muitas colidências: coli­
dências internas regimentais, colidências com 
o mercado-ouro, colidências com o sistema 
financeiro, colidências com o sistema legal 
do Pais, colidências morais com o povo deste 
País, o que não é mais tolerável, Sr. Presidente. 

Muito obrigado. (Muito bem! Palmas) 

O 'Sr. João Menezes - Sr. Presidente, 
peço a palavra. 

O SR. PRESIDENTE . (Alexandre Costa) 
-Concedo a paJavra ao nobre Senador João 
Menezes. 

O SR. JOÃO MENEZES PRONilNGA 
DISCaRSO QGE, ENlREGUE A REV/-
540 DO ORADOR, SERA PGBUCADO 
POSTERIORMENTE . 

O Sr. ROberto_Campos- Sr. Presi-dente, 
peÇo a-palavra. 

O SR. PRESIDENTE (Alexandre Costa) 
- Coricedo a palavra ao nobre Senador Ro-
berto Campos. -

O SR. ROBERTO O!MPOS PRONUN­
GA DISCaRSO QUE, ENTREGUE ARE· 
VT,S.ÍO DO ORADOR, SERÁPGBUCADO 
POSTERIOR/>!ENTE. 

(Durante o discruso do Sr. Senador R a. 
berto Campos o· Sr. Senador Alexandre 
Costa, 29 ViCJ!-<Presidente, deixa a cadeira 
da presidência, que é ocupada pelo Sr. 
Senador Pompeu de Sousa, 39 Secretá­
rio.) 

O Sr. Itamar Franco - Sr. Presidente, 
peço a palavra para discutir. 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de Sousa) 
- Concedo a palavra ao nobre Senador Ita­
mar Franco, para discutir. 

O SR. ITAMAR FRANCO (MG. Para dis­
cutir. Sem revisão do orador.} -Sr. Presi­
dente, Srs. Senadores, gostaria-de c:omeçar 
a análise desta matéria não respondendo dire­
tamente ao Senador Roberto Campos. Quan­
do S. ~diz assim: "Há quarenta e cinco dias 



1376 Sexta-feira 21 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) Abril de 1989 

esse projeto está aqui" -evidentemente con­
siderando o período que tramitou na Câmara 
dos Deputados .......... "e o Senado não b apro-
vou". -

Em primeiro lugar, Sr. Presidente, temos 
insistentemente pedido à Casa um exame 
mais aprofundado da matélra; que o Senado, 
neste instante, a Câmara revisOra desse proje­
to, procedesse uma modificação substantiva 
adequada aos interesses nadona[s: 

Quãildo o Senador Roberto .campos diz: 
são 45 dias, que diria eu, então, Sr. Presidente, 
que tramitando na Casa, Já arquivado, desde 
1982, - desde 1982, sr. Presidente, não são 
45 dias, não! - um projeto sobre a venda 
das reservas de ouro do Pafs? Aí, níngi.tém 
estranha! Ninguém fala nada! No entanto, esse 
projeto foi apresentado em 1982. 

Já estou deixando o Senado da República 
e o projeto sequer foi analisado pela Câmara 
Alta. 

Est:ta:hhar a demora âe -;1!,5 dias, tudo bem, 
mas deveríamos estranhar é que o Senado 
não queira ser a Câmara· fevisora âesse proje­
to, já dito aqui pleo, hoje, presidente da Cõmfs­
são de Constituição e Justiça, não pelo sena­
dor que lhes fa1a, que eventualmente é_ enge­
nheiro, mas pelo jurista da Çàsa, presidente, 
hoje, da Comissão de CoilstitUição e JuStiçã 
que é inconstitucional. 

Se o Senador Roberto Campos também 
não quer adentrar no campo da constitucio­
nalidade, arrisco a dizer também que o art. 
5" é inconstitucional; já agora, com o apoio 
do próprio presidente da Cóinlssão de Consti­
tuição e Justiça; já não é mais o senador even­
tuaJmente formado em Engenharia Civil e En­
genharia Elétrica que fala em aspecto consti­
tucional, se bem que tenha até o direito de 
o debater. Aqui, não somos médicos, não so­
mos engenheiros, não somos advogados, não 
somos sociólogOs, não somos economistas; 
aqui, pelo menos, dentro do Plenário; sOmos 
senadores, que têm o direito de avançar e 
analisar as matérias- submetidas ao Plenário. 

Então, Sr. Presidente, será possível que a 
Câmara Alta, a Câmara· reVisora - reptto -
vá permitir a aprovação de um projeto incons­
titucional? E o que- é ·mais grave, que não 
diz aos interesses nacionais? 

Veja, Sr. Preisdente, que aqui ta:mbém não 
se falou nisso. É na própria expoSição de moti­
vos do Ministro da Fazenda, brasileiro, Maílson 
Ferreira da Nóbrega, hoje Ministro com pode­
res excepcionais perante a República, é S. Ex" 
que diz, Sr. Presidente, Srs. Senadores, e vou 
ler para mostrar que o Senado poderia melho­
rar e adequar esse projeto aos interesses brasi­
leiros. 

"Ademais, é de relevante interesse para 
a economia do País; nOtadamente no que 
se refere à política cambial, que o volume 
de ouro produzido no Tem'tórlo Nacional 
ou trazido de outros pafses seja conhe~ 
ddo pelas autoridades da área econômi-
ca." 

É o óbvio. Não poderíamos esperar outra 
assertiva do Ministro da Fazenda. 

Seguindo, S. Ex~ diz: "para tanto é neces­
sário um mínimo 'de controle ... " 

Não sou eu que estou dizendo, Sr. Presi­
dente, mas o todo poderoso Ministro da Fa~ 
zenda_, que é preciso um mínimo de controle. 
O Senado pode aumentar esse mínirrio de 
controle. É nossa obrigação até fazê-lo. 

S. Ex!' diz: " ... um mínimo de controle sobre 
as operações, de modo a torná-las o mais 
possíveL. vejam Srs. Senadores "transparen­
tes, mas sem inibir a sua realização". 

Cooeto: Não queremos ínibir a rea1ização, 
queremos qtie ela seja transparente, de acordo 
com o interesse brasileiro,-mas que haja uma 
medida adequada, Sr. Presidente; Não o ente­
solifame'i1to. No momento em que o País atra­
vessa uma crise econômica difícil, nós vamos 
p-rbc-edef ao entesouramento, beneficiar essa 
gente? E basta ler o art. 59, Sr. Presidente, 
e coloco esse art. 59 sob suspeição. Qual foi 
o interesse de se estabelecer o art. 59, nesse 
projeto, Sr. Presidente? Será para a limpeza 
de ouro daqueles que têm entesourado esse 
ouro e querem ·colocá-lo, de repente, a salvo 
do fisco, sob uma alíquota baixa? É claro que 
a constituição diz que o mínimo nwna alíquo­
ta deve ser de 1% . Mas eu me recordo que 
antes de 64, no período de 64, a alíquota era 
de 8%. Querem estabelecer uma alíquota mí­
nima e nós discordamos. E ai, Sr. Presidente, 
esse art. 5~ é cfirigido a alguém, é dirigido a 
alguma empresa, àqueles que comercializam 
corri o ouro. Não é possível que o Senado 
da República possa aprovar esse projeto fla­
granteinente--incõnstitudonal. Aqui se diz, e 
eu ouvi, que de repente no mercado abre-se 
um buraco negro, Sr. Presidente? O que acon­
teceu neste Pais, nesses 45 dias, com o mer-­
cado de ouro? Houve mais contrabando? Não 
sei. As autoridades brasileiras responsáveis é 
Que podem dizer. 

O que sabemos, Sr. Presidente, é que o 
Brasil, em 1981, produziu 16 toneladas de ou­
ro e para 1990, acredito, deverá atingir 34,8 
torleladas. MOrro Velho ainda continuando na 
liderança, com cerca de 12 toneladas. A Vale 
do Rio Doce, e aqui também se diz que é 
para beneficiar a Vale do Rio Doce; daqui a 
pouco, Sr. Presidente, vou_ mostrar _que não 
é apenas a Vale do Rio Doce, são as empresas 
multinacionais que se utilizam da Amazônia 
legal, lá, com as suas minas, que vão ser bene­
fiCiadas por esse projeto. A Vale do Rio Doce, 
hoje, Sr. Presi_dente, çom 4,2 toneladas, Para­
catu, Mineração, aqui perto, com cerca de 3,5 
toneladas e outras com menor produção. 

Pará 1992 o Brasil espera, segundo estima­
tivas, particularmente em Minas Gerais, au­
.rrientar essa produção. Qual a oferta quanti­
ficada,_ perguntaríamos? E sabemos, Srs. Se­
nadores, que o ouro possui características de 
dupla função, e é preciso também que o Sena­
do atente para isso. Quais São elas? Fins indus­
triais e fins monetários. Chamamos a atenção 
para o problema dos fins monetários. Como 
bem industrial, o preço--do ouro é variável co­
mo outro metal qualquer; aumenta o declínio 
da produção, do c_onsumo e do estoque. Co­
mo valor monetário, o seu preço é dependente 
das medidas tomadas pelas autoridades mo-

netãrias mundiais, Variando também _com a 
demanda provocada pelos investidores, ente­
souradores e especuladores que aí estão. 
Quem são eles? Não sou autoridade para in­
formar, mas o Governo pode informar, porque 
deve conhecê-los. 

O Sr. Jarbas Passarinho - Permite o 
nobre Senador um aparte? 

O SR. ITAMAR FRAI'ICO-Com prazer, 
Senador. 

O Sr. Jarbas PassarinhO- fii1teiramen­
te dispensável afrrmar o Que todos nós sabe­
mos a respeito da personalidade de V, Er, 
que é um homem probo, correto, naturalmen­
te apaixonado pelos seus pontos de vista e, 
mais, é um homem que procura sempre prati­
car a Justiça. Queria, exatamente a es'se ho­
mem, que é o meu amigo, Senador Itamar 
Franco, dar um testemunho. Fui procuréido, 
no meu Gabinete, por· todós Os interessados 
no processo, esses mesmos _a que o Senador 
Roberto Campos se referiu ainda há pouco: 
os garimpeiros, os comerciantes, as empresas 
mineradoras, etc. E, surpreendentemente para 
mim, todos estavam de acordo com a aprova­
ção do projeto. Os garimpeiros me afirmaram, 
na mesma ocasião, que pela primeira vez, es­
tavam até de acordo com aquela outra gente, 
que, de um-modo geral, era considerada con­
flitante com o ponto de vista dos garimpeiros. 
V. Ext perQuntou o que aconteCeu nesseS dias. 
Um desses garimpeiros era exatamente deItai­
tuna, no Pará, no rio Tapajós. Como o Gover­
nador do Estado do Pará fiXou uma alíquota 
de 7% e o Governador_ do Amazorias _ f~u 
o mínimo de 1%, o descaminho do ouro é 
clarissimamente feito do Estado do Pará para 
o Estado do Amazonas, para, de lá, tomar 
o·caminho ·que deve tomar. A informação que 
tivemos, e tive a oporb.midade de cornunciar 
a V. EX' em caráter particular, é que realmente 
o mercado passou a sofrer aquilo que o Semi­
dor Roberto _Campos citou; o mercado paSsOu 
a ser atingido. Alguma coisa de anormalidade 
está aí feita. V. EJcl' tem inteira razão quando 
reclama que determinados projetos nossos fi­
.c:a_m aqui à mercê do trabalho burocrático do 
próprio Senado. Mas dando-lhe esse testemu­
nho, eu lhe perguntaria apenas uma coisa Se­
nador, V. & é engenheiro e eu nem isso che­
go a ·ser, fui apenas um tocador de tambor 
durante 28 anos - a Comissão de ConSti­
tuição e Justiça do Senado declarou inconsti­
tucional esse projeto? 

OSR. ITAMAR FRAr'iCO-Aí. é um pon­
to importante. 

Ouvi o Senador Edison Lobão, por quem 
tenho o maior respe'ito; falar e perguntei -
foi a primeira indagação que fiz à Mesa, não 
sei se V. Br' estava preSente nesse momerito 
=-se ele falava pela Comissão de ConStituição 
e Justiça. Até agora ficou uma dúvida se falava 
_pu não; procurei, inclusive, saber do Senador 
Edison Lobão, e S. ~ di_ase~me que era su­
plente da comissão e, evidentemente, como 
suplente, a mim cabe respeitar, porque um 
senador que é suplente de uma comissão faz 
parte dessa comissão. 
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Mas, o que ouvi aqui hoje, e é por isso_que 
resolvi melhorar a minha argumentação, ela 
está aí, consta dos Anais - foi o atua1 Presi­
dente da Comissão de Constituição e Justiça 
da Casa, Senador Cid Sabóia Cl.e Caivalho afir­
mar a inconstltuclonatidade do projeto_. 

O Sr. Jarbas Passarinho - Mas é uma 
afirmação singu1ar, não é plural. Em que pese 
o alto respeito que tenho pelo Presidente da _ 
Comissão de COOStituiÇào e Justiça. -

O SR. ITAMAR FRANCO- A verdade, 
Senador Jarbas Passarinho, é que V. Ex' fez 
uma indagação e eu só queria respondê-la. 

O Sr. Jarbas Passarinho - Com a 
anuência de V. E>r, desculpe-me! 

O SR. ITAMAR FRANCO- Quer dizer, 
isso é que foi lastimável, porque esse projeto 
- e aí errou a Mesa, no meu entendimento, 
salvo melhor juízo - estava antes em regime 
de urgência esse_ regime de urgência deixou 
de existir. Hoje estamos há 45 dias desse proje­
to, que tem um rito normal. Então, se ele entra­
ria em rito normal, seria muito melhor que 
se ouvisse a Comissão de Constituição e Justi­
ça, porque ela poderia inclusive aclarar as dú­
vidas que temos, nós, leigos e nós, Senadores, 
que debatemos em plenário _quando não faze­
mos parte da Comissão de ConstituiçãO e Jus­
tiça. Isso não foi feito. A Mesa teimou e aqui 
não vai nenhum problema de ordem pessoal 
com o Senador, tenho o maior respeito pela 
sua integridade, pela sua inteligência, o seu 
debate sempre presente, do Senador Edison 
Lobão - mas a Comissão de Constituição 
e Justiça não estudou o assunto, manteve-se. 
E aqui recordo, e creio que V. Ex~ há também 

· de examinar esse aspecto, o Senãaor Edison 
Lobão, em determinado, momento deu o seu 
parecer que, hoje, leu, em plenário. E, S. Ex", 
por decorrência de missão do Senado, se afas­
tou do Plenário, mas iSsO foi mantido. É um 
ritual estranho da Mesa, não estranho em rela­
ção ao Senador.Temõs hõje õ quê? O parecer 
do Senador Edison Lobão. Apenas de S. EX 
agora, S. Ex' fala pela Comissão de Coitsti­
tuição e Justiça? Não sei. Eu tenho que respei­
tar porque S. Ex' é um- suplente da Comissão. 

O Sr. Jarbas Passarinho Nós, como vete­
ranos da Casa, V. Ex' e eu, sabemos tanto 
quanto aquele que aqui chega pelo primeiro 
dia, que quando um projeto -desse vem da 
Câmara, passou pela Cõlnissã6 de Constitui­
ção e Justiça da Câmara. Já é uma suspeição 
da desqualificação daquela Casa, se não pode 
ver uma flagrante irregularidade de natureza 
constitucional, quando um engenheiro pode 
ver ou um tocar de tambor pode ver. De qual­
quer maneira, houve tempo aqui em que tra­
balhamos - se não estou eqÜivocado -
quando a matéria chegava da Câmara, exami­
nada pela Comissão de Constituição e Justiça, 
novamente a Comissão de Constituição e Jus­
tiça do Senado até se reseJVava o direito de 
não apreciar a matéria. Em muitos casos, hou­
ve isso. EntãO, a colocação de v.-Ei!'-tem dois 
aspectos: um é a queStão constitUdonal, que 
me parece que nós podíamos, inclusive, pedir 

_unia reunião da MeSa com as Uderanças, com 
a presença de V. Ex' e chegarmos á uma con­
clusáo, para não ficar issO etemamente_aqui. 
O outro é o ponto -importante de V. &-que 
-são emendas que podem favorecer o projet9, 
podem melhorar o projeto. Por que não faze­
mos o acordo de IJderanças, não trabalhamos 
com isso, já que está-falhando o trabalho nor­
mal de Plenário? J:: uma sugestão que eu faço 
a V. Ex" 

O Sr. Edison Lobão- Permite V. Ex" um 
aparte? 

O SR. ITAMAR FRANCO-Exato, Sena­
dor Jarbas Passarinho. Eu apresentei 3, 4 ou 
5 emendas, dentro do ponto de vista que pude 

--estudar. O que se está pedindo ao Senado 
da República? Que não se- dê ao Governo a 
legislação adequada? Sim. Nós queremqs a 
IiQislação. Mas já que somos Câmara revisora, 
o que impede que o Senado, através de uma 
Comissão, das Uderanças, da assessoria do 
senado, do pt6prio Governo, examine esse 
projeto e faÇa uma adequação no interesse 
nacional, no interesse _do mercado, no inte­
resSe dos garimpeiros? I:: o que nós estamos 
pedindo e isso pode ser feito de uma maneira 
rápida, em 48 QU 72 horas. Entretanto vem 
a desculpa, Senador Jarbas Passarinho, de 

-que o projeto tem que volta!' à Câmara. É 
aquela desculpa de sempre. Então o Senador 
tem que aprovar tudo que vem da Câmara? 
Não é possível! 

O Sr. Jutahy Magalhães - Permite. V. 
Ex!' um aparte? 

OSR.ITAMARFRANCO-Terminando 
o meu pensamento, darei o aparte ao_Senador 
Edison Lobão e, em seguida, a V. ·EX' Veja, 
Senador Jarbas Passarinho: Se o Governo tem 
intereSse, Se -as -ucreranças da Casa têm inte­
resse, o projeto é enviado à Câmara dos Depu­
tados. Havendo interesse do Governo e das 
Uderanças, o projeto pode ser aprovado rapi­
damente l'lós_não. podemos_.é ficar sempre 
com a "espada de Dâmocles", só porque a 
Câmara aprovou, temos que aprovar. Não é 
possíVel. Então não pi'ecisa de Câmara reviso­
ra. Frearemos naquela argumentação de al­
guns- Deputados que entendem que não pre­
cisa haver _Senado. Concordo plenamente 
com V. Ex'?, não sou contra. Acho que é preciso 
mélhorar o projeto, é isso que se está pedindo, 
é isso que se está gljerendo nessa tentativa 
de obStrução, mas de chamar a atenção da 
Casa. 

Obrigado pelo aparte de V. Ex~ Concedo 
o aparte ao Senador Edison Lobão: 

O Sr. Edison Lobão - Senador Itamar 
Franco, fui indicado Relator, o que me parece 
uma prática normal nesta casa, pelo Presi­
dente do Senado Federal, não pedi para sê-lo. 
V. Ex!' mesmo acaba de declarar que o projeto 
estava em regime de urgência, nesse caso, 
tem sido uma prática aqui, o parecer em ple­
náriO. Algum Senador precisa dar o parecer, 
e eU fuf iridicado. _Esta -é a raz_ão pela qual 

__ eu soUR.eJãtor--:-QUãilto à constitudOnalidade, 
ou não - e V. Ex" se_ refere ao Senador Cid 

Sabóia de CatValho logo após o discurso de 
V. ~.esPero que o Presidente me conceda 
a palavra, pois gostaria de tecer, data vênia 
dos conhecimentos e da competência que re­
conheço naquele Parlamentar, quero tecer 
também comentários a respeito da constitu~ 
cíonalidade do projeto, negando, portanto, a 
inconstitucionalidad~ l~antada por S. Ex~ Mas 
a Câmara ...:.:. eu iria ãâW:ir isto; o_Seilador 
Jarbas Passarinho já o fez oportunamente -
-ª Câmara_já examinou,-pelo que soube, Per­
guntei ao Deputado Francisco Dornelles, 
exaustivamel).te a questão da constituciona­
lidade do Projeto. E taQ1bém é pr_ática nesta_ 
Cãsa - e aCentuOu O Senador PasSarinho -
que, uma vez examinada a constitucionalidade 
naquela Casa legisla~a. não precisa ser reexa­
minada aqui. Mas_ ainda assim o foi por mim, 
é_clar_o que não com as luzes do Senador 
Cid_Sabóia de_ CarvaJho. Mas sobre isso falarei, 
em seguida, no discurso que pretendo fazer. 
~uito obrigado! 

O Sf. Jutahy Magalhães- Pennite V. 
Ex!' um aparte? 

O SR. ITAMAR F'RANCO- Com multo 
prazer ouço V. Ex', Senador Jutahy Magalhães. 

O ~r. Jutahy Magalhães- Senador Ita­
mar Franco,_ V. EX'! sabe o interesse que tenho 
nesta matéria; tenho acompanhado todas as 
discussOes de modo que o meu ponto de vista 
é coincidente com ·o de V. EXr na matéria. 
Por várias vezes, tive a oportunidade de me 
manifestar, principalmente contrariamente a 
esse art. 59, porque acho-que é uma arústia 
concedida indevidamente a fatos ocorridos no 
passado. Entretanto, na questão do regimento 
-V. Ex~' que é um regimen~lista com ~ qual 
eu aprendo muita aqui no Senado - V. ~ 
sabe que o nosso regimento fala que temos 
que opinar, obrigatoriamente, aqui no Senado 
sobre a constitu_cionalii::iade, juridicidade de 
qualquer proposição sujeita ao exame do Se­
nado, &Cêto as seguintes -----oaqui tem uina 
relação, que diz: Das iniciadas na Câmara dos 
Deputados, já apreciadas pela Comissão de 
Constituição e Justiça da Casa de origem. 
Obrigatoriamente, não deve ser levada ao Se­
nado. Houve erro na- tramitação dessã matéria, 
porque desde o inicio foram levantadas ques­
tões contra o texto do PrõjEilo vindO-CI.a Câma­
ra. Também, ouvimos o ãfgumento de não 
podermos emendar porque a IlJatéria retor­
naria à Câmara. Dizia eu ha épOca, ihclusive 
aqui de público no plenário, qüe se lá a matéria 
foi votada simbolicamente por acordo de IJde­
ranÇas, portanto com a aproVaçãO de todos, 
pol que nós não podemos aperfeiçoar urna 
matéria que, segundo todOs -ãqueles que .de­
fendiam no início da tramitação, tinha erros, 
equívocos no projeto; por que nós não pode­
ríamos, aqui, fazer a emenda necessária, como 
casa revisora, para aperfeiçoar o projeto e o 
projeto retomaria, de imediato, à Câmara, e 
a Câmara também- Se houve aquele acordo 
antecipado_-_ poderia, novamente, por uma 
-ãOOí-do de_ liderarlças, fazer a vot:<!Ção sJmbó­
líca, e O projeto, que está aqui há 45 dias, 
-se isSo ocOiTeiJ, já teria sido votado há muito 
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tempo. Se fosSe atendtdo o ~~Io que eu ~ 
naquele momento, de acordo com o intere-?Se 
daqueles que estavam, h,rt:aridO COntra _a trar11i~ 
tação em regime d~_ urgência urfle:O.tíSSírria.­
Fico satisfeito pOrquanto percebo que o pen~ 
sarnento do Sena~or JarbZ#s Passarinho, neste 
assunto, também é coincidente com Q meu. 
Eu sempre aprendo muito, aqui, com o _nosso 
Presidente, meu e de V . .EJr'S Sabéfuos-ctue 
já havíamos feito uma propcistáPitrã cjue-tWês­
semos uma reunião, dos .Uder~e_s com aql!eles 
que desejavam_ modificar o projeto, para ver 
se na terça-feira cheg~amos a um: entendi­
mento para um substitutivo:....:_ porque ters=a:­
feira não haverá sessão do Senado Federal, 
e sirn uma sessão do ÇQ-ngreSSo Nadollaf no 
horário da sessão do senado. E se não che­
gássemos a isso, as Uderançás procurassem 
trazer ao plenário um número sufidente para 
votarmos na quarta-feira, esta matéria. Se hou~ 
vesse um entendimento, votaôamos um subs­
titutivo. Se não votássemos, então, podéria­
mosdemocraticar:nente, verificar qual a Venta~ 
de majoritária do Sena.do Feder~_._ Agora, o 
que não é possível é que esta- q~~stão fique 
sem uma legislação. Nós não podemOs prote­
lar uma decisão a respeito desta matéria. AS. 
é que vem a única divergência de ponto de 
vista quando eu ach.o. 'coriScientemé:hte; no 
meu entendimento, que não podemos prote­
lar, em hipótese _alguma, a votação desta ma­
téria Temos que votar. V~os bus_car um en­
tendimento para a substitutiva; caso n~o ~ija 
encontrado, vamos v9tar de acordo com a 
vontade da maioria, e encontrar a vontade ma­
joritária do Senado Federal. _ - · 

O SR. PRESIDE!'ITE (Pompeu de Sousa) 
-A Mesa cumpre o dever d~ alertar o nobre 
Senador [tamar Franco que, ·pelo antigo Regi­
mento ainda em vigor por falha de fabriCaÇáo -
do novo, ReQimento niodificãdo pela Resolu­
ção n9 49, 5~ fr já_i!_ltrapassa o·seu tempo 
em 3 minufos. Gostaria de alertá-lo para issO 
e pedir que abrevie as suas cémc\usõeS, de 
vez que ainda há dois oradores inscritos: o 
nobre Senador O!agas Rodrigues e o nobre 
Senador Edison Lob~o. 

O SR. ITAMAR FRANCO -Sr. Presi­
dente, eu teli.et mais algumas coisas a acres­
centar, mas V. fi1'-me chama à ordem, e eu 
vou ser obedie"nte. Creio _que 'teréf oportUni­
dade de voltar_ à tribuna para debater um pOu­
co mais o ~sunto, pqis_ espero C[ue ·neSta ses_­
são este projeto não' s_eja -~prOVado. 

Sr. Presidente:, para encen-ar, eu diria ao Se­
nador Jutahy_Ma.galhães. e também ao Seºa­
dor Jarbas Passarinho- nem pedirei O apciia~ 
menta aqui, na parte da inconstitucionalidade, 
do Senªd_or_ Cic! Sabóia,· porqtJ.e não há rriais 
tempo: Senaàor Jarbas Passarinho,_ o bom 
senso de V. Ex', a sua experiência parlamentar, 
a sua inteligência e o seu exerCício, quando 
Presidente da Casa, revelam exatamente aqui­
lo que nós queremos aqui. Este pi'ojefO é im­
portante para o P;;1ís? -Sim. Porque não nos 
debruc;mm.os e apresentarmos substitutivos; 
por que não as lideranças, através da asses­
soria, chamar o próprio Governo para uma 
participação. Isso é que nós não entepdemos 

Senador Jutahy Magalhães, ninguém aqui está 
quer~ndo impedir. Está-se pedindo porque o 
proJeto tem umlf série de Incorreções, _inclu_­
SiVe r'la sUC:fconstituçionalidade- e apresentei 
algumas emendas neste sentido, 'inclu_sive 
apresentei um projeto, tentando modificar, Sr. 
·~es'idé'ite~ -9 "art. 49 da Lei no 4.5"95, que hoje 
fere a CõnS:tituição, quando ela dá ao Conse­
lho ~~etárlo NaciOrial o seguinte: 

''Cori1péte privativamente ao Conselho 
Monetário Nac(onai faxar as diretrizes e 
normas da política camb1~1. inçJusive 
compra e venda de ouro e quaisquer ope~ 
rações em moeda estrangeira". 

Isto não é mais po·ssível, Srs. Senadores! 
Agora tem.que se obse!Var aquilo que vai ser 
:'"estabelecidO ern lei, porque é a COnstituiÇão 
que diz. O Conselho Monetário Nacional não 
pode ter essa amplitude. 

·Sr. -Presidente;--baseado no texto c:onstitu­
ctonal, que reservou ao Congresso Naciona1 
competência genérica para dispor sobre todas 
as matérias afetas à União e notadamente 
àquelas que dizem ~espetto ao campo finan­
c-eiro, cambi~l e. monetário,_ apresentei este 
projeto, tirando do Conselho MOnetário Nacio­
nal esse campo vastíssimo da sua ~ç:ão. 

Sr. Presidente, encem:5, na esperança de que 
já não a finha fala, mas a do Senador Jarbas 
Passa.rtnho, em seu aparte, possa ser·conside­
iada pela Casa, para que possamos melhorar 
esse projeto, adequá-lo aos interesses nacio­
nais, vOltando ele à Câmara dos Deputados. 

o SR. PREsiDENTE (Pompeu de Sousa) 
-ConcedO a palavra- aO riáóre Senador Cha~ 
gas Rodrigues. 

O SR. CHAGAS RODRIGUES (PSDB 
- Pf. Para dLScutir. Sem revisãO do orador.) 
___,.sr. Presidente, Srs. Senadores: 

O Projeto de Lei da Câmara n9 2, de 1989, 
que dispõe sobre o ouro, ativo fmanceiro, e 
sobre seu tratamento tributário, está causando 
um grande debate nesta Ca~. 

Esse ç\eb_ate evidencia que a matéria não 
está sufic:-ientemente estudada. Há dúvidas, há 
interrogaÇÕes, e muitas vezes os ConceitoS 
emitiQ.gs são ç_c;mtraditórios. 

Ora, Sr. Presidente, o projeto fcii combatido, 
sobretudo, pela redação de seu arl 59 Mas 
me Permito pedir a atenção dos Srs. Sena­
dore.!; para o que se contém no art. 19 da 
proposição. · 

Art.o 19 "O ouro, em qualquer estado 
de pureza, em bruto ou refimiâo; quando 
destinado ao mercado fmanc-efro ou à 
execuç:~o_çla política cambial do País, em 
operações realizadas com a inteNeniên~ 
da dé iristituições integrantes do Sistema 
Financeiro Nac:íona{, na forma e condi­
çÕes autorizadas pelo Banco Centrru do 
13rasiJ, será, desde a extração, indusive, 
considerado ativo financeiro ou instru~ 
menta cambial." 

Ora, Sr. Presideilte, aqui Se discutiu se a 
·1ftâte-na devé ser diciplinada por lei comple­
m.entar ou p~r lei ordinária. 

O _art. 192 d~ ConstituiÇão, no··~Bput,--diz o 

osegujnte; -· ---·- · 

"O ststetna finançeiro .naciongl_, estru­
turado de forma a Promover o desenvol­
vimento equilibrado do País e a seryir aos 
inieú~sses da coletividade, será regl.dãdo 
e_m lei complementar, -que disporá, indu~ 
Slve, sobre: ... 

Então, exige lei_ CQinplementar. Entretanto, 
Jemos, Sr. Presidente. no §._59, do art. 153, 
o seguinte: · - - - =' - -~, ~-~ 

"O ouro, q!Jando definido em lei como 
ativo financeiro ou Instrumento cam­
bial, ... " 

Partindo do pressuposto de que a lei, a orde­
nação não contém contradições e o intérprete 
deve ter presente sempre também uma inter­
pretaçãO-sistemática. diríamgs que o. SiStema 
Financeiro exige lei complementar, mas a defi~ 
nição :do- ouro pode_ s_er feita por lei ordinária: 
"O outro, quando definido em lei, como ativo 
financeiro ou instrumento camóiaL" -

Entretanto, Sr, Pr~s:idente, qualquer que seja 
a interpretação adotada, me~rncf~glndci para 
a disciplina da matéria como um tóáo a li# 
comPlementar, ou se contentarrna_:nos corn 
a definição por meio de lei ordinária, qualqUer 
que seja, portanto, o perisamenfo Que Preva­
leça, não há dúvida nenh1.1ma que o art. 1" 
do projeto não _ _guarda consonância com o 
preceito constitucional. _ _ 

O que djz o art. 1 o? Diz o seguinte, -e eu 
repito: --- -- _, __ 

~--"O Ouro, ~m qúalquer e$tpdo de -pui-e~ 
za, em bruto ou refinado,- qUando desti~ 
nado ao mercado financeiro ou à execu­
ção da política cambial da PaíS, em opera­
ções ...realizadas com a interVel1iênda de 
instituiçõ~s iÍ1tegrantes d~' siStg_ma finan: 
ceiro nado.,al." ... 

....... Aqui é que vem, Sr. Presidente, a inconstitu­
donalidade-

_-- " ... na forma-e <:OndiÇães autor!zéldas 
pelo Banco Central dO Brasil." 

Nós iriamos delegar ao Banco Central do 
Brasil aquilo que o texto cqnstitudonal, na in­
terpretação mais liberal, exige que seja por 
meio de lei. 
o~§ s• <fuc 

"O-ouro, quando <;lefinido em lei como 
a~v.o .. financeirp ou jnstrun;_~nto· cam­
bial ... 

Entretanto o"pfojeto atribui essa defini~ 
çâo ao próprio Banco Central do Brail. 

Ora, Sr. Presidente, bastaria isso para ter­
IY\0$ o projeto como inconstítucia;f!al. Mas há 
outras extravagâncias, como o art. 5° aqui já 
mendonadO, e criticado exaustivamente: 

"É o Ba11co Central db 'aTaSii Compe, 
tente para c:-onsiderar como operaçõeS fi­
nanceiras sujeitas única e exc:Jusivamente 
ao imposta sobre operações de crédito, 
câmbio e seguro, ou felativos a b1ulos 
oo vatores mobniárioS, aS operas:ões com 
Ouro, praticadas até a vigência desta lei, 
vedada qualquer tipo de restituiçiio" -· 
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Assim, o -que a ConStituição exige seja defi­
nido em lei, o projeto sem definir, considera, 
indevidamente, operações financeiras todas 
aquelas realizadas com_o _ o_ur_o._ Eotã_Q, é evi­
dente, Sr. Presidente, que este projeto, q'ue 
possui aspectos positivos, tal como redigido, 
é, entretanto, inconstitucional, e não consulta 
os interesses nacionais. 

Sr. Presidente, quero, neste momento, pedir 
a transcrição nos Anais de um trabalho sobre 
este projeto, vindo da Frente Parlamentar Na­
cionalista. Desde os meus velhos tempos de 
Deputado Federal, no Rio de Janeiro, quando 
a nossa Frente tinha como Presidente o sau­
doso Presidente da Câmara Ranieri Mazzilli, 
desde então, sempre fiz parte da Frente Parla­
mentar Nacionalista e integro até_ se_u Conse­
lho Fiscal. Assim, eu me permito mencionar 
os nomes dos eminentes brasileiros que inte­
gram o Conselho Consultivo: 

Sr. Abguar Bastos- Professor Alexandre 
Barbosa Lima Sobrinho - Dr. AlrninQ Afonso 
- General Antônio de Andrada Serpa -Pro­
fessor Ariano Suassuna- Pro(essor Armando 
Temperani Pereira- Dr. Arthur Virgílio Neto 
-Sr. Aurélio Peres- Professor Carlos Lessa 
- Dr. Celso Brandt- Dr. Celso Gabriel de 
Resende Passos- Dr. Clidenor Freitas- Dr. 
Oóvis Ferro Costa ~ Dr. Dante de Oliveira 
- Dr. Djalrna Falcão- Sr. E1quisson Soares 
- Dr. Euzébio Rocha -Sr. Evandro Parana-
guá - Dr. Fernando Coutinho Jorge - Dr. 
Aávio Flores Bierrenbach- Sr. Hermano Al­
ves - Dr. JarDas Vasconcelos - Professor 
Joã.o Gilberto L. Coelho- Dr. Jorge Medauar 
- Dr. José Alencar Furtado -Sr. José Fran­
cisco da Silva - Dr. José Frejat-- Dr. José 
J_offily - Sr. José Neiva Moreira - Professor 
José Walter Bautista Vidai--Sr. Luiz Guedes 
-Professor Luiz Pinto Ferreira -Sr. Marcelo 
Gato- Dr. Mário Frota- Sr. Nadyr Rosseti 
-Professor Nelson Ornegna - General Nel­
son Werneck Sodré - Sr. Odilon _Salmória 
- Sr. Orestes Muniz - Dr. Osny Duarte Pe­
reira- Dr. Raimundo Wall Ferraz-Professor 
Randolpho Bittencourt ...:... PrOfessor Roland 
Corbisier- COronel Rui Moreira Urna- Dr. 
Sebastião Simões - Dr. Sérgio Cruz - Dr. 
Sérgio Magalhães- Dr. Ulisses Riedel de Re­
sende- Dr. Waldir Francisco Pires de Souza 
- Dr. Wilson Fadul. 

Pois bem, Sr. Presidente, foi-me envíado es­
se trabalho, que não vou ler porque é um 
pouco longo, mas pediria fosse transcrito nos 
Anais, intitu1ado: "O OUro e o Sistema Fman­
ceiro Nacional ante o Projeto de Comerda­
lização Maílson-Domelles." (Muito bem!) 

DOCaMEIYTO A_Q(JE; _SE; REFERE; O 
SR. C/V\&15 RODR/OGE:s EM SE;G DIS­
CGRSO: 
"O OURO E O SISTEMA FINANCEIRO 

NAOONAL ANTE O PROJETO 
DE COMERCIAUZAÇÃO 

MAÍLSON- DORNELLES 

SUMÁRIO 
-A origem da moeda; 
- Dólar-eurodólar-padrão ouro; 
-A política monetária soberana adotada 

na ConStituição brasileira; 

-A extração do ouro e seu controle consti• 
tudonal; 

-As funções econômicas e políticas do 
ouro; 
-0 ouro como ativo financeiro-e a iil.cons­

tituciOnãlidade do projeto Mailson-Domelles; 
-Conclusão. 

--O OURO E O SISTEMA 
FINANCEIRO NAOONAL 
!' origem da moeda 

A vida em so.ciedade_ gera o aparecimento 
da moeda. Desde que o individuo não se en­
contre em condições de satisfazer por si mes­
mo a necessidade de bens, é obrigado a recor­
rer_ à _troca de mercadorias. A complicação 
de trocar sugere a instituição de moeda que 
proporcione oportunidade de obter a varie­
dade dos bens de consumo. A moeda deve 
ter aceitação pelos demais produtores de bens 
e deve ser de fácil conservação, prelúdio da 
poupança. 

Assim, apareceu a moeda metálica e logo 
compreendeu-se que aquele cidadão ocupa­
do em cunhar moedas, dispunha de urna fonte 
de riqueza e daí o poder. Logo o direito de 
cunhar moeda agregou-se ao poder político. 
- Sobre esta matéria, Jean Sadrin ·editou um 

pequeno e preciso livrinho: Monnaie et Politi­
que Monetaire, no qual explica, para leigos, 
todo o processo universal da formação do di­
nheiro, seu comércio e vantagens, obstáculos 
e efeitos. Jean Sadrin é Conselheiro de Estado 
na França, ocupou pastas ministeriais e em 
dezembro de 1968 passou a integrar o Comité 
dos Sábios, a mais alta distinção honorífica. 

Nesse livrinho, recolhemos os elementos 
para esta breve digressão sobre o pape! do 
ouro no sistema_financeiro de qualquer país. 

Acrescenta Sadrin: "A emissão da moeda 
metálica ou em papel tomou-se o símbolo 
do poder J?úblico e, pqrtanto, político". 

O Banco de França simUar 
de i:.osso Banco Central 

Surgiram os bancos que na França, apre­
sentam uma diferença muito importante: o 
banco de depósitos (alguns privados e outros 
nacionalizados (BNP, Societé Générale, Crédit 
LyonnaiS), os quais só emprestam a prazos 
curtos e não podem aplicar em negócios in­
dustriais ou financeiros) e os bancos de invesK 
timentos _(Paribas, Worms, Suez e Union Para­
sienne) que só- recebem depósitoS com prazos 
de dois anos, emprestam a longo prazo e s_eus 
Conselhos de Administração contam, obriga­

- toriamente, com um cornissatio do governo. 
Essas duas categorias tiveram abrandadas sua 
separação, pelas leis de 1 o? de janeiro de -1966 
e de 1? de setembro de 1967. 

Os bancos comerciam, portanto, ã. ffioeda 
que, inicialmente, era emitida pelo Tesouro 
Nacional, operação para garantir suas funções 
de financiador da despesa pública Posterior­

-mente, o privi1égio de erilltir passou ao Insti-
tuto de Emissão, órgão incumbido de con­
trolar o volume de moeda e, consequente­
mente, produzir e reduzir a inflação. O Tesouro 
funciona também como estabelecimento ban­
cário pãi'a recolher recursos e de diversas ma-

neiras. Recebe depósitos de certos _organis­
mos oficiais ou toma empréstimOs deles. -o 
Instituto de Emissão, desde a lei de 3 de janeiro 
·de 1973, é 6 Bali.cõ- de Frariça, o único cõril 
O poder de emitir materialmente a moeda me­
tálica ou de papel, naquele país. 

Entretanto; para emitir moeda metálica, su· 
põe a existência prévia da matériaMprima (ouro 
ou prata) que permitirá cunháKia. O Instituto 
de emissão deve, pois adquirir- essa matéria_­
prima como qualquer ente privado, porém, 
no que conceme ao ouro, sob a base de um 
curso oficial. Com o tempo, a cunhagem de 
moeda em ouro foi abandonada e o papel­
moeda passou a representar o ouro armaze­
nado effi lingotes. Ouro que representa a ga­
rantia de autenticidade do efetivo valor do pa­
pe!Mrnoeda. 

Dólar·Eurodolar·Padrão Ouro 

Aconteceu que as duas guerras mundiais 
empobreceram as nações e concentrando--se 
no Tesouro dos Estados Unidos o ouro antes_ 
disperso, o dólar assumiu o papel de padrão 
de trocas internacionais e as moe_das nacio­
nais valiam pelo seu reflexo no-poder aquisitivo 
do dólar. A criação do Fundo Monetário Inter· 
nacional visou a estabilizar o valor das rO.oedãS 
e, através de financiamentos, garantir a todos 
os países um poder de trocas confiável a to­
dos. Todavía, os Estados Unidos abandona­
ram a converbbilidade do dólar ao oUro e as 
nações encontram-se a mercê de dólar papel, 
sujeito às intempéries da administração unila­
teral da moeda pelo governo norte-americano 
que poderá ser sensãto ou aVentureirO. ~ 

Essa subOrdinação ao dólar papel afeta o 
poder aquisitivo das moedas dos diferentes 

- países e coloca em risco- suas economias. Há, 
portanto, um esforço mundial para restabe­
lecer o padrão ouro. Para atenuar os efeitos 
negativos do dólar papel, a comunidade euro­
péia criOu o eurodólar constituído por uma 
cesta de moedas, onde os países participantes 
asseguram um estágio intermediário entre o 
dólar papél e o padrão ouro pretendido. A 
Mção que consegui_r basear st,~as emissões 
de papel em estoques de ouro livra-se dos 
riscos e toma seu desenvolvimento coberto 
das perdas que á flutuação do dólar ou -do 
eurodólar possam gerar. 

Por isto, todas as nações empenham-se em 
ampliar suas resetvas em ·ouro. O outó"col'lti­
nua, como se afirmou no início, controlado 
Pelo Estado, a ser o mais ímportante apoio 
à soberania nacional. 

O controle do ouro, constitui, juntamente 
com o curso forçado da mo_eda nacional e 
a interdição do curso de diversas firmas es­
trangeiras Iiõ-terntOrio nacional, a política mo­
netária das nações que zelam pela segurança 
de seu desenvolvírnento econômico. 

A Política monetária soberana na 
Constituição BrasUelra 

Esta política monetária adotáda na França, 
na Inglaterra nos Estados Unidos e_ em qual· 
quer nação soberana, está assegurada tam­
bém aqui, na Constituição de 5 de outubro 
de 1988. A circuristância da União ser proprie.-
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tária do subsolo e e este abrigar val~osí.~simas 
jazidas de ouro enseja ao Brasil privilegiada 
situação na comunidade internacional para 
dispor de moeda forte e proporc:lonar um futu­
ro radioso a seu povo. 

Enquanto as nações européias necessitam 
comprar de outros pafses o ouro destinado 
a garantir o poder de compra de suas moedas, 
o Brasil pode, pelos instrumentos instituídos 
em sua Carta Política, incorporar o ouro de 
suas minas ao Banco Central~ remllnerando 
os mineradores com_ o CJJst_o à?! extração e 
exduir a especuração predatória. 

Assinala Jean Sadrin, o sábio francês, que 
certos países, para melhor assegurar o con­
trole sobre o ouro, proibem a detenção e mes­
mo a compra, por particulares. A França, 
quanQo detinha colônias produtoras de ouro, 
estabelecia restrições ao -comércio. Hoje, não 
pro1be mais a posse, mas exige a declaração 
dos estoques e respeita o mercado livr_e do 
ouro. Isto porque, não sendo mais produtor, 
o comércio da metal, oriunda de outras w­
ções, em nada afeta a economia nacional. o 
ouro, nessas condições, asume p papel de 
mercadoria de consumo c;orrente. Desapare­
ceu o risco do ouro estrangeiro influir no con­
trole estatal da emissão da moeda, estabe-­
lecido no art. 34 da atual Constituição Fran­
cesa. 

No Brasil também existe o monopólio esta­
tal da emissão de1 moede1, desde a Consti_ttrlção 
de 1824 (art. 15, alínea 17). 

A atual Constituição, no art. 21, VII e art. 
164, atribui à União emitir moeda, compe­
tência exercida pelo B&nco Cen(ral e as dispo­
nibilidades de caixa da União serão, pelo § 
3' do art. 164, depositadas no mesmo Bal)CO 
Central. Além disto, o art 48, O atribui ao Con­
gresso Nacional ctispor sobre a emissão de 
curso forçado, Isto é, a moeda única oficiaL 
Ainda ao Banco Cen~ é que incumbe regular 
a oferta de moeda e estabelecer a taxa de 
juros, através de emissão de titulas do Tes_owu 
Nacional (art. 164, § 29) e, pelos arts. 22 inciso 
VI e 48, XIII e XIV, compete ainda à União 
legislar sobre o sistema monetário, títulos e 
garantias dos metais, matéria financeira, moe~ 
da, seus limites de emissão ___ e, finalmente, no 
arl 192, determinara que o _siste_m_a Financeira 
Nacional s_e regulasse através de lei comple­
mentar, inclufda no inciso IV, a organização, 
o funcionamento e as; attiP:uições do Banco 
Central e demais instituições financeiras públi­
cas e privadas. 

A Extração do Ouro e seu 
controle Constltudonal 

O art. 20 da Constituição atribuiu a União 
a propriedade dos recursos minerais, inclusive 
os do subsolo e no art. 176, embora assegure 
ao concessionário a pTQPriedade do produto 
da lavra, compartilhado com proprietário do 
solo (art 176, § 29), dá direito temporário da 
exploração, impede transferências, sem 
anuência do poder concedente e reserva as 
concessõ.es, sempre no interesse nacional e 
a empresa de capital nacional. Nas Disposi­
~ões Transitórias, art. 44, manteve concessões 

à empresas e!fu-angeiras por mais quatro anos, 
isto é, até 5 de outubro de 1992.. 

Mais ainda: 
Como ocorre nas constituições dos demais 

países livres, a nossa, no art. 173, assegura 
"a exploração direta de atividade econômica 
pelo estado quando neceasária aos impera~ 
tivos de segurança nacional ou a relevante 
interesse coletivo, conforme definidos em lei" 
e no art. 91, a Constituição atribui ao Conselho 
de Defesa Naciona1 propor os critérios e condi­
ções de !J.b1ização de áreas indispensáveis à_ 
segurança naciOnal e "opiriar Sobre seu efetivo 
uso nas relacionadas com a preservação e 
a exploração dos recursos naturais de qual~ 
quer tipo". 

_ M funções Econ&nlcas e 
__ Político do Ouro 

O ouro é mineral, como vimos, de dupla 
função. Afém de sua condição de metal necesw 
sário à elabroação de jóias, aparelhos odonto~ 
lógicos, formações de ligas e outras aplica­
ções indusbiais, exerce a função política de 
moeda. 

Nestas conctições, o ouro recebe em duplo 
tratamento fiscal. O art. 153, § 59, da Coristi­
tuição, ocupou-se em estabelecer a tributação 
quando o ouro vier a defmir~se como ativo 
financeiro ou instrumento cambial. Nesse ca­
so, o imposto seria igual ao de operações de 
-crédito,_ câmbio seguro, ou relativas a titules 
ou valores mobiliários e com uma alíquota 
que não poderá ser inferior ao mínimo -de um 
por cento. Nada impede, _portanto, que seja 
mais elevado. Esse imposto distnbuir-se-à, um 
terço para o Estado e dois terços para os muniw 
cípios de origem. 

Esta tributação possibilita à prefeituras exer~ 
cer flSCafização na boca das minas e cooperar 
no controle do ouro que terá de se:r encami­
nhado ao Banco Central, tomo previsto na 
§ 39 do art. 164 da Constituição. 

O Ouro como ativo financeiro e a 
Inconstituclonalldade 

do Projeto Mailson - DomeDes 

Antecipando-se à ~i Complementar sobre 
o Sistema Financeiro, o Ministro Maílson Fer­
reira da Nóbrega enviou, em 17 w2~_89, o pro­
jeto de lei dispondo sobre o ouro, ativo fman­
çe_iro_. -~--ª-e_u_j:réf\:.amento tnbutârio. Designado 
relator o_ Deputado FranciscO Dornelles~ este 
conseguiu Vir a ser aprovado, a toque-de-cai· 
xa, sem que sequer estivesse em vigor o Regi­
mento Interno que determinará o procedimen­
to de ela.boraçãq das leis, em face à nova 
Constituição, 

A exposição_ retro mostra que a definição 
de ouro cómo ativo fin;;ul.celro e Seu trata­
mento é matéria da Lei Complementar insti­
tUída no art 192 da Constituição. Basta consi­
derar que, na Lei do Sistema Financeiro do 
regime Constitucion<ll anterl9r, a compra e 
vendél_® ouro estava incluída em seu art. 4", 
inéi_so V e como atribuição do Conselho Monew 
tário Naçional (Lei n• 4595, de 31-12-64). 

O Deputado Dornelles. em seu parecer, li­
mita-~- a afii-mar dogmaticamente: 

"Não vejo motivo para que se possa 
_concluir que matéria relacionada com a 
defini~o do ouro como ativo fma.nceiro 
devesse ser tré}tada por lei complementar. 
Por essas r~õeS (quais?), qúero dizer que 
o ouro como ativo financeiro deve ser 
definido por lei odinária e não por lei com­
plem'entar." 

_ Essa colocação autoritári~ de assunto rela­
ciOnado· com a própria soberania, como é a 
emissão da moeda, não pode ser disciplinada 
atropeladamente e abrindo portas ainda maio­
res à onipotência dos banc:os, notadamente 
estrangeiros e afastando, ainda mais, do Poder 
Público, a competência para conter a inflação 
como se verá em seguida. 

A defanição de ouro destinado ao mercado 
financeiro, da no artigo primeiro do Projeto, 
parágrafo único, toma o metal mercadoria 
igual a soja, algodão ou qualquer outro bem 
de consumo, pois pennfte a venda em pregões 
de bolsas de valores. de mercadorias, de futu­
ros ou ãssemelhãdos_ otl no ri1erc::ado de bal­
cão, sem qualquer controle do Banco Central, 
como previsto na CõhStitUiÇãOpara a emissão 
de moeda. 

O único documento exigido para o comér­
cio do ouro será a nota fiscal ou documento 
que identifique a operação (art 2~). 

Ouro destinado a aplicações industriais e 
ouro destinado a ativos financeiros. ao con­
trário da se:paração estabelecido_ no art. 153, 
§59 da Constituição, confundem-se no Projeto 
de Lei n~ 1.516-A dos Senhores Mailson e Dor­
nelles. 

Quando se sabe que a British Petroleum, 
associada ao Banco Brascan (antiga Ught and 
Power) e ainda Anglo-American, a maior em­
presa mineradora do mundo, sediada na Áfriw 
ca do Sul, asSOciada ao Banco Bozzano Si­
monseh, ambos detêm as maiores áreas de 
minerãÇão do ouro, na Amazônia e Morro Ve­
lho (ver "Quem é Quem no subsolo Brasi: 
lelro", de Francisco Chaves Fernandes, edita­
do pelo MCf-CNPq, Brasília, 1987) pode-se 
imaginar o privilégio que o Projeto de Lei n9 
1.516-A irá conceder a essas empresas. 

Condusão 
Permitindo~se a essas empresas incorporar 

ao ativo _fmanceiro de Seus respectivos bancos. 
Brascan e Bozzano Simonsen, o ouro retirado 

. de suas mirias, instalam-se bancos emissores, 
paralelos ao Banco Central, coril o decorrente 
poder político que esse priVJ1égio envolve e 
descpt:o no livrinho de Jean Sadrin a que, ini-
cialmente, nos referimos. . 

Irão por água~ abaixo todas as precauções_ . 
de controle estatal da moeda que o Brasü, 
desde a Constituição de 1824, imitando as 
nações sObefanaS, pretendeu reservar, tomo 
exteriorização de sua soberania. 

Caminharemos aceleradamente de volta a 
uma situação semelhante à Namíbia, onde a 
Anglo Amerlcan controla toda a l)"'ineração 
do ouro e esmaga o povo na mais revoltante 
miséria. O o_ui"o_ e os diclmanf.ês em poder do 

· QovemO local tomãriam os nabíbios um dos 
povos mais ricos do mundo. 
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A inflação é o clima propício à prosperidade 
dos bancos privados. Quanto mais alta, maio­
res seus lucros, maior a estagnação dos seto­
res produtivos e maior a miséria do povo e 
o empobrecimento dos que vivem de salári_os. 

Injetando moeda própria no mercado do 
dinheiro, em conseqüência do comando ex­
clusivo de sua mineração, o processo inflacio_­
nário passa a controle dessas mineradoras. 

Se esse Projeto vier a ser aprovado no Sena­
do, essa Casa assume a responsabilidade his­
tórica por mais esse ato de abdicação da sobe­
rania nacionaL O projeto passou na Câmara 
dos Deputados por cochilo e inadvertência, 
mas, agora, avisados, os Senadores certamen­
te cumprirão seu dever de representantes do 
povo brasiJeiro•e guardiães da soberania na­
dona!." 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de Sousa) 
-V. EX' será __ atendido. 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de Sousa) 
- Concedo a palavra, para discutir a matéria, 
ao nobre Senador Edison Lobão. 

O SR. EDISON LOBA O (PFL-MA Para 
discutir. Sem revisão do orador.)- Sr. Presi­
dente, Srs. Senadores, estou pessoalmente 
convencido de que este projeto serve aos me­
lhores interesses nacionais. Estou, por igual, 
convencido de que este projeto é perfeitamen­
te constitucional. 

Em terceiro lugar, convenci-me da urgência 
de que se reveste a votação do mesmo. Por 
isto, aceitei ser o seu Relator e, por isto, defen­
do as posições aqui expOstas. 

Sr. Presidente, este projeto encontra-se no 
Senado da República há 45 dias. Não são 45 
dias no Congresso Nacional; são 45 dias no 
Senado da República. Não sei o tempo que 
ele esteve na Câmara dos Deputados; segura­
mente, menos de 45 dias, e foi enviado ao 
Congresso Nacional, ao exame do Poder Le­
gislativo, com base no art 64 da Colistituição, 
que prevê uma tramitação referencial para es­
te tipo de matéria. 

O Senhor Presidente da República acatou 
mensagem do Sr. Ministro da Fazenda, em 
que este declara que o ouro, nao ativo fLnan­
ceiro, é considerado mercadoria e, portanto, 
sujeita-se à inddência do Imposto sobre Circu­
lação de Mercadorias, cuja aliquota, por ser 
muito elevada, inviabilizaria as operações que 
tivessem, como objeto, o referido metal, efe­
tuadas no mercado financeiro. 

Temos falado seguidamente sobre a evasão 
de ouro das nossas reservas. Eu, se pudesse, 
pediria a atençao .do nobre Senador Jarbas 
Passarinho, que é do Pará e que, tanto quanto 
os demais brasileiros, tem todo o interesse 
na solução desse problema. Mas eu chamaria 
a atenção de S. E:x'i', porque o Pará é um dos 
maiores produtores de ouro e de onde se pro­
jeta a maior evasão, seguramente. 

ü, numa publicação que se chama Relatório 
Reservado, do dia 1 O ao dia 16 de abril, isto 
para o qual peça a transcrição: 

"Durante o mês de março; 80% do ou­
ro produzido na Amazônia Legal não fo­
ram registrados por falta da legislação 

c;Qroplementar, segundo informações do 
Presidente_ da União dos Sindicatos e A!k­
sociações dos Garimpeiros da Amazônia 
Legal, Sr. Ivo Londrina de Castro." 

Quem o dedara é, portanto, o Presidente 
da Associação dos Sincfu:atos~ S. s~ disse ao 
Relatório Rese'rvado que o ·destino desse ouro 
pode ter sido o incremento do tráfico.de coc.;ú­
na no País. 

Mais adiante, vamos ler o seguinte: 
Desvios 

"Com ã entrada em vigor do novo regi­
rhétributárlo, em 19 de março, sem legis­
lação complementar, definindo o ouro 
como ativo"Iinanceiro, o metal ficou su­
jeito ao pagamento de ICMS aos Estados. 
A confusão foi de tal ordem no setor, afir­
Ina o sindicalista Lon~rina, ql!e uma parte 
da produção do Pará, onde o ICMS é de 
12% ,_foi desviada para o Amazonas, onde 
o imposto foi fiXado em apenas 1%." 

EntãO, verificá~se, por aqui, por esta parte, 
que o imposto alto provoca a evasão do ouro, 
primeiro interes~dual, para, depois, produzir 
aquele efeito mais danoso, deletério mesmo, 
que é o da evasão para outros países. 

Mas esse é um fato do qual, todos n6s temos 
notícia. Alguns o conhecem melhor do que 
outros, porém, a todos nós ele tem surgido 
a cada momento. 

Sr. Presidente, a situação dos garimpeiros 
aqui foi reclamada pelo meu eminente amigo 
e colega Senador João Menezes. Pens_o que 
muitos Senadores podem falar a respeito dos 
garimpeiros, porque se interessam por eles. 
O Senadôr João Menezes é um deles e o Sena­
dor Jarbas Passarinho é outro. Porém, poucos, 
penso eu, têm a autoridade que eu tenho, para 
falar em nome dos garimpeiros. Por que o 
digo? Porque, durante anos a fio, na Câmara 
dos Deputados e aqui no Senado da RepúN 
blica, postei-me como um defensor dos ga­
rimpeiros. Os Anais do Congresso Nacional 
registram isso. Fui à Serl'a_ Pelada defender 
os interesses dos garimpeiros mais de 1 O ve­
zes. Não sei quantos COngressistas atuais ou 
pretéritos terão feito por igual. Lá ~tive, com 
o Senador Jarbas Passarinho, defendendo os 
garimpeiros; algumas vezes, a Serra Pelada 
esteve para ser fechada. Fui ao Presidente da 
República, acompanhando os garimpeiros, 
Pedindo a Sua Excelênciá_ que não fechasse 
a Serra Pelada e que a entregasse aos garim­
peiros. Mais tarde, veio a esta Casa uma men­
sagem do Govemo,-pela qual, também traba­
lhei, junto com Sebastião Curi6 e outros parla­
mentares, entre os quais, alguns de esquerda, 
notadamente de esquerda. Aqui, defendi essa 
mensagem que_ transformava os garimpeiros 
da Serra Pelada numa cooperativa, para que 
eles pudessem defender melhor os seus-inte­
resses. Quero, com iSSo, dizer qUe,- ao lado 
dos garimpeiros, me encontro. Eu não ficaria, 
en1 nenhum momento, contra os garimpeiros 
do meu Pafs. Lutei por~~-~ também na Consti­
tuinte, para que tivessem suas posições defmi­
tivamente defendidas. Mas, Sr. Presidente, se 

não bastasse o _que aqui digo a respeito do 
interesse dos garimpeiros, aqui está um docu­
mento ainda assinado pelo Presidente da 
União dos Sindicatos dos Garimpeiros da 
Amazônia Legal e por outros representantes 
de entidades. O que ele diz?_ 

OURO ANANCEIRO 
ll'!PEEIN!ÇÃO LEGAL 

Senhores Senadores, 
Em 24-2-89, a Câmara dos Deputados 

aprovou o Projeto de Lei Ouro Ativo Fi­
nancefro, COI11 -6 emendas, sendo 4 de 
autoria do Deputado Gabriel Guerreiro­
PMDB do Pará -, tendo sido relator o 
Deputado Francisco DomeUes- PFL do 
Rio de Janeiro. Após, o projeto foi reme­
tido ao Senado Federal, em 3-3-89, es­
tando em fase de tramitação para sua 
votação. 

Decorridos 30 dias, a indefinição legal 
do ouro ativo financeiro tem causado inú­
meros problemas para o mercado organi­
zado, que funciona apenas nq Estado de 
São Paulo, graças ao Decreto assinado 
pelo GovernadOr OreStes_ Quércia, poster~ 
gando a incidência do ICMS sobre as ope-­
rações com ouro ativo financeiro. 

EsSa- in definição legal está favorecendo 
as operações ilegais com o ouro, -quem 
o declara é o Presidente da União dos 
sirldícatos dos Garimpeiros da Amazônia 
Legal -, levando-o para o descaminho 
e Prejudicando diretaménte os EstadOs 

- e Municípios produtores e _os milhões de 
garimpeiros que vivem dessa atividade e, 
indiretamente, o mercado organizado. 

Assim, os Estados e Munldpios produ­
tores serão prejudicados, poiS deixarão 
de arrecadar receita tributária de IUM so­
bre o ouro produzido, prática que está 
oco~rendo desde 19-J-.89. Quanu;> aos ga~ 
riiniJeirOs, o efeito da não aprovação do 
projeto de lei está levando-os para a eco­
nomia informal da comercialização do 
ouro< ....;.Antonio Dias Leite Neto, Associa­
ção Brasileira das MineradõfaS de Ouro -
-Marcos de Agw"ar Jacobsen. Associa~~ 
ção Nacional das Instituições de Mercado 
Aberto - Paulo Cesar de M. Sarmento, -
AssociaçãO Nacional do Ouro - Eduar­
do Roscoe Bicalho- Bolsa Brasileira de 
Futuros- Gabriel Nunes Pires_ Neto, Bol­
sa de Mercadorias do Paraná - Carlos 
Roberto Corá;_ Bolsa de Mercadorias do 
Rio Grande do Sul - Ney Castro 1\lYes, 
Bolsa de Mercadorias de São Paulo -
Luiz Masagão Ribeiro, Bolsa Mercantil & 
de Futuros- Geraldo Com~a Filho, Bolsa 
Mercantil de Minas -Jorge Franke 
Geye(._ Instituto Brasileiro de Gemas e MeN 
tais -João Sérgio Marinho Nunes, Insti­
tuto Brasileiro de Mineração - !yo Lon­
drina de Castro, União dos Sindicatos dos 
Garimpeiros da Amazônia Legal. 

Então, o testemunho que temos dos garim~ 
peiros e de __ e]1lldades outras é o de que a 
demora, o retardamento, a postergação na vo­
tação deste projeto causa os mais sérios danos 
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a eles próprios, mas, sobretudo, à _Nação bra_­
sileira. 

Sr. Presidente, vem agofa o ponto -mais 
questionado Qo projeto. Aqui, peço a atenção 
do Senador Cid Sabóia, do Senador Chagas' 
Rodrigues, do Senador Itamar Franco e de 
todos quantos lmaginam que este projeto -é 
inconstitudonal no seu art. 5" 

O que d[z. a Constituitão a resPeito da ma­
téria? 

Está aqui no art. 153, V: 

"À União Federal compete disciplinar 
operações _de crédito, e,_ãmbio e seguro, 
ou relativas a titulas, ou valores mQbiliá; 
rios." 

Pois muito bem! O que diz o projeto nesta 
parte? O projeto repete até as vírguJas o qu.e 
está na Constituiçã_Q. Se esse projeto é, portan­
to, inconstitucional, a ConsUtuição há de ser, 
ela própria, inconstitucional dentro desse en~ 
tendimento. 

O projeto_ diz, no seu art. 5?: "Operações 
de crédito, c;âmbi9 e ~eguro, ou relativas a 
títulos ou valores mobiliários". 

Mas, antes disto, questiona-se-a-capacidade 
legal do Ban<:o Central de regular a matéria. 

Diz o art. 5?: "'t o Banco Cent,ral_ do Brasil 
competente para consjderar como operações 
financeiras, sujeitas, única e exclusivamente, 
ao Imposto Sobre Operações etc. 

Então, questiona-se:. o Banco Central não 
é competente. Pois mvlto P:eml 

"O Banc-o CéO_tratctg Brasil é o órgão 
da União Federal, competente para atuar 
em tudo aquilo que conceme à mQed,a 
crédito e câmbio." -

É o que está no art. 164 da Constituição, 
daí, Senador Cid Sabóia de C.ç~rvalho, e$f?bele­
cer-se no Projeto de Lei da Câmara n9 2, que 
a este banco cabe fiscalizar o OUJ:o financelro. 
É da Constitufção isto. Po~nto, -as duas pro­
posições primeiras, conti_das no ~rt.,_59 do pro­
jeto estão _ _ri_goro$8mente inseri,~ na própria 
Constituição. 

Mas, vem a parte seguinte, do próprio art. 
5<>, também aqui questionada. 

leio o artigo inteiro, para chegar à última 
parte: 

"É o Banco Çehfral_dQ 6ra,sil cçmpe-_ 
tente para considerar como operações fi­
nanceiras, sujeitas única e exclusivamen­
te ao imposto sob r~ operações de crédito, 
câmbio e seguro ou relativos à títulos ou 
valores mobiliários as operações com ou­
ro, praticadas até à vigência desta lei, ve­
dada a qualquer tipo de restituição. 

Repito esta parte: "as operações com ouro, 
praticadas até à vigência desta lei". 

Achou-se isto.l. aqui, uma incoerência, uma 
incongruência. J::. um dispositivo que retroage, 
é um dispositivo que perdoa. 

Vejamos o que diz a lei, a lei complementar 
que dizem não existir e existe, sim, é o Cóqigo 
Tributário Nacional, em pleno Vigor. Até _que 
o C6digo Tributário seja revogaçlo, ele é uma 
lei complementar assim considerado. 

____ Portanto, a lei complementar, que tanto se 
quesUona, existe por inteiro, Seriador Itamar 
FraricO. 

MWfO ~em! O que diz o Código Tnbutário 
Nacional, no seu art. 1 05? 

"A legiSlação" tributária aplica-se imediata­
mente _aos fatos geradores futuros- está dito 
ali -e aos pendentes. assim entendidos aque­
Jes cuja ocOrrência tenha tido início, mas não 
esteja completada nos termos do ãrt. 116." 

__ Então; ria da há de irregular ou de inconsti­
tudorial ii:Cl-ait. 59 do Projeto em causa. o que 
há é uma falta de entendimento quanto essa 
matéria, que é de fundamental importância 

·para toda a Nação brasileira e não especifica­
mente para o banco "a" ou para o banco c. 

_/\gora, quero di1:er mais, repetindo aquilo 
que disse da vez anterior e que foi contestado 
pelo Senador Itamar Franco: este dispositivo 
foi solicitado pelo Presidente da Companhia 
Vale à_o Rio Doce, que real_iz.ou operãções na 
Bolsa de Valores, com ouro que não tinha 
para entregar, ouro que a Companhia Vale 
do Rio Doce f\ão posslJia, e nã_o Cometeu ne­
nhuma ilegalidade porque isso se charila mer­
cado futuro, que todo brasileiro deve conhe­
çer. Está nos jornais todos os dias: as opera­
ções da Bolsa, mercado futuro. E quem me 
declarou _isso foi o próprio Presidente da Com­
panhia Vale do Rio Doc::e; vendeu aproxima­
damente 15 toneladas de _ouro, que não tem 
para entregar. Portanto, esse dispositivo vem 
exatamente equacionar as dificuldades ern 
que se -encontra a CQmpanhia Vale do Rio 
Doce. 

Mas, não satisfeito com isso, procurei o Pre­
sidente do Banco Central. E perguntei a S. 
S• se tinha conhecimento dessa matéria rela­
clonada __ ç_om a Companhia Vale do Rio Doce. 

E o Presidente do Banco Central me respon­
deu diretameiite --e elé está vivo aL ambos 
estão vivos, podem ser questionados. Disse­
me que ·ele próprio havia autorizado a Compa­
nhia Vale do Rio Doce a rea1~ar.aqueia opera­
Ção futw'O, para suprir o seu caixa, e que consi­
derava uma alteração absolutamente lega, 
tanto assim que a hayia autorizado. E mais, 
que esse projeto, era do mais total e absoluto 
interesse do GOVerno brasileiro, no_ entendi­
mentO dele, Presidente do Banco Central. 

N. está, Sr. Presidente, como uma matéria 
desta importância vem sendo assim, de algu­
ma maneira procrastinada. Nós não temos o 
dever, é fato, é verdade, de votar no dia em 
que chega da Câmara um projeto do Governo. 
Mas pela importância com que ele se reveste, 
creio que este dever, pelo menos a mim, ocor­
re. EU estudei a matéria, sobre ela meditei, 
debruc::ei-me sobre os artigos todos do projeto, 
que foi exaustivamente examinadO na Câffia­
ra, por quem? Pelos DepUtados que tiveram 
como relator o Deputado Francisco Dornelles. 
O Deputado Francisco Dornelles é um dos 

- mais conceituados trlbutaristas deste Pais. Foi 
Secretário da Receita Federal durante tantos 
-e=tantos éi.i-toS. -Ele rião produzir1ã. ·esse Substi­
tutivo, que g:anhou 6 emendas na Câmara, 
algumas das quais de representantes da es­
querda, ele não prodUZiria esse substitutivo 

que foi aprovado na Câmara, se não estivesse 
convencido da sua legalidade, da sua constitu­
ciorialidªde, sobretudo, da sua justeza-e do 
seu interesse para o País. 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, afinal,_ che­
ganlo's pelo menõS ao debate Concfüsivo des­
sa matéria, mas, agora, vamos ter que votá-la. 
E eu não me "opohho àquilo que· alguns emi­
nentes Senadores, entre os qu_ais o Senador . 
Jarbas Pass8rlnh0, creio qU.e:o--senãdót Jutahy 
Magalhães, o errih1-ente -senaaor Itamar Fran­
co, pretendein, como tese,-melhorar a matéria. 
No debate anterlQr que tivemos aqui nesta 
Casa, o Senador Ronan Tito, Uder do PMDB, 
que é ardoroso defensor deste projeto, decla~ 
rou que, no seu entendimento, lei perl'eita, só 
a de Deus. É claro que essa lei há de ter, 
e eu próprio disse isto da vez anterior, alguma 
defeito. ~s o 4efeito que, por ventura, venha 
a ter não invalida o seu conteúdo atual. Estou 
de acordo em que se reveja" essa matêria.-não 
agora; oU melhor, não quanto a essa votação. 
A proposta que faço aqui neste plenário às 
lideranças é no sentido de que aprovemos 
o projeto ta] qual está e, imediatamente, Sena .. 
dor Itamar Franco, até por acordo de liderança 
- e estou pronto a participar deste acordo 
- elaboraríamos novo projeto, corrigindo as 
_eventuaiS deficiêndi~s deste, os eventuais de-­
feitos, e o colocaríamos,_ como I,.Jder~s, em 
regime de urgência. Ao tempo em que j)ode­
mos fazer isto, este projeto qué estamos exa­
minando já estaria sendo Praticado pelo Go­
verno, com a urgência que é requerida, porque 
de outro modo __ não estaremos, penso eu -
e não sou donO da verdade - seivindo "às 
necessidades do momento quanto a eSsa par­
te tributária. 

Sr. Presidente, creiO que com o pouco co--
- nhedmento qtie tenho_ de Direito, que nãO 

se assemelha jamais aos _do meu eminente 
amigo e companheiro ltaffiai,_fránco, nem aos _ 
.do __ Presidente da Comissão çle Constituição 
e Justiça, Senador Cid Sabóia de~ CãivalhO, 
demonstrei a legalidade e a C9n!ftucjonaliçlade 
do Projeto, sobretu9o do art 59, que é quase 
uma repetição literal da própria Constituição 
e da lei complemenf?r, de que tantO se fala, 
que é o Código Tributárlo.~Eu Pediria, portan­
to, aos Srs. Senadores que apóiam esse pro­

_jetO q.Ue. ,-rio-meu entender, repitoL~ do maior, 
mais totaJ e absoluto interesse da pação brasi­
leira. Muito obrigado. {Muito ber1)!) 

. O SR. PRESIDENTE (Pompeu de Sousa) 
- Com a palavra, para discutir a matéria, o 
nobre Senador Mansueto de Lavor. 

O SR. MANSUETO DE lAVOR (PMDB 
- PE. Para discutir. Sem revisão do orador) 
-:-Sr. Presidente, Srs. Senadores. F'IZ'inscrição 
para uma breve comunicação, que faço neste 
momento. Mas, antes, não posso furta-me de 
uma manifestação acerca d6 debate sobre o 
Projeto de Lei da Câmara n9 2/89. 
~Projeto, sr:P_~!?!dente, Srs. Séhiidores, 

tem naturalmente urgência ímpar, uma vez 
que há verdác(eiro tumuito no mercado de 

· ouro nacional. E se temos crise eCOnômico­
. fina~ceira e_ temos um produto que é basilar, 

que é lastro, tanto da moeda como da riqueza 
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nacional, e esse produto está sofrendo um 
tumulto institucional, legal, como é, atualmen­
te, .a fase do ouro, estamos jogando fora uma 
oportunidade de equacionar, em grande parte, 
essa situação econômico~ financeira. 

Não vou estender~me, Sr. Presidente, por­
que diversos companheiros que vivem esse 
assunto, até porque são diários, onde existe 
intensa atividade de garimpo e de extração, 
também industrial, do ouro, já se pronuncia­
ram com toda a autoridade, mas eu quero 
dizer que, surpreendentemente,_ a região q'ue 
constitui a minha base política no Estado de 
Pernambuco, de um momento para outro se 
transformou, também, em área de garimpo. 
Atualmente, em municípios como Salgueiro, 
Serrita, Cedro, Terra Nova, ltapetim no sertão 
de Pernambuco, a atividade principal é a extra­
ção do -ouro. Nós temos, naquela região, _de 
um- ano para cá, 10.000 homens ocupados 
na atividade de garimpagem. SintoMme muito 
contente com isso, até porque, daquela região, 
ninguém mais cantata com este. Senador peM 
dindo emprego. É um pleno emprego. Ou 
se está na atividade agrícola ou se está na 
atividade de extração do ouro, inclusive com 
iniciativas de organização dos garimpeiros 
através da constituição de cooperativas para 
breve. 

O que reclamam esses produtores? ExataM 
mente o disciplinamento que é feito por este 
projeto de lei. Se é imperfeito, se tem real­
mente falhas, inclusive as apontadas falhas 
constitucionais, temos a obrigação de saná-las 
de imediato. Uma semana a mais não custará 
nada. 

Não sou daqueles que aceitam que se deva 
votar hoje um projeto com vícios de raiz, para 
amanhã se ter de consertá-lo, porque Isto de­
monstraria até leviandade num trabalho tão 
sério e a que tantos se dedicam_:_c_om entu­
siasmo e devotamento._ 

Por isto, Sr. Presidente e Srs. Senadores, 
a minha posição a respeito desta discussão 
do projeto em tela é a de que, na realidade, 
se dedique a ele mais uma semana. Não é 
por causa dessa semana que vamos agravar 
sensivelmente esse problema. 

Ao lado disto, ouvi do eminente- Senador 
Ecfison Lobão, além da sua brilhante defesa 
do projeto como está, para que se regularize 
uma situação da maior importância para a 
.economia e as finanças do País, ouvi de S. 
Ex" a grave denúncia de que, realmente, por 
falta de uma legislação desse tipo, o outro 
está sendo destinado a atividades ilegais e esM 
cusas, e isto é da maior gravidade. 

Temos; ainda, outra denúncia aqui: a de 
que o produto está sendo aviltado por órgãos 
que deveriam, inclusive pelo seu papel, regula­
rizar e valorizar esse indiscutível prod1r1to nado­
naJ-a ouro. 

Tem os denúncias de garimpeiros da área 
de Serra Pelada reitas em nosso gabinete, em 
que os próprios agentes da Caixa Econômica 
estão aviltando o ouro através do a1to índice 
de quebra do produto, de impurezas que não 
existem. Portanto, desvalorizando, para que 
haja aviltamento do preço e assim o próprio 
ouro ruja da venda legal, via Caixa Econômfca, 

para os atravessadores e especuladores que 
promovem a sua exportação ilegal e até os 
investimentos, conrorme denunciou o Sena­
dor, em outr~s atividades ilegais. 

O Sr. Edison Lobão- Perrnite~me V. EX' 
uma ligeira inteEVenção? 

0 SR. MANSQETO DE lAVOR- Con­
cederei o aparte a V. Ex", apenas quero termi­
nar o meu raciocínio. 

Era preciso que se examinasse a atuação 
da Caixa Econômica-na área de Serra Pelada, 
inclusive com a noticia de que já existem pes­
~s e agentes da Caixa EconômiCa indic_iiidOS 
e processados por essas atividades ilegais. 

Isso não pode ocorrer, e aí se dá razão a 
que; como roi a posição do eminente Senador 
Roberto Campos, se abra o mercado, desde 
que esse controle estatal, se é para favorecer 
a esse tipo de atividade e de corrupção, é 
preferfvel que seja um mercado aberto, com 
o controle e a vigilância do Governo, mas sem 
o próprio Governo assumir esse mercado, pa­
ra não dar lugar a esse tipo de atividades ilegais 
e até viciadas. 

Concedo o aparte a Y. Ex' 

O Sr. Edison Lobão -Apenas para corro­
borar o que V. EX!' está dizendo,. Durante as 
inúmeras _y_ezes que estive em Serra Pelada, 
ouvi, de fato, várias reclamaç_ões de garim­
peiros ... 

O SR. MANSQETO DE lAVOR- Con­
tra a Caixa Econômica, que aumenta a quebra 
do -~~~-'-'-~ra desvalorizar o produto e o s_eu 
preço. 

O Sr. Edison Lobão -Isso: Exatamente 
isso. 

O SR. MANSQETO DE lAVOR- Por­
tanto, estimulando o desvio do produto para 
outrOS canais. 

O Sr. Edison Lobão - Af é que há a 
divergência. A primeira parte está perfeita. A 
CaiXa Ecóiiômica e extremamente exigente, 
óu era até àQUela éPoCa, no si:!ntido de exami­
nar o ouro, havia uma querela excessiva, paga­
va pouco ao garimpeiro. Mas a notícia que 
se tinha é que aquilo era_ um excesso de zelo 
dos funcionários, esse ouro fiCava com a Caixa 
Econômica. Depois, ouvi essa_o_utra parte, se~ 
gundà denúncia, a verdade. Era freqüente ou­
vir~se dos garimpeiroS-que a Caixa EconômiCa 
ficava com mais do que devia e podia pela 
exigência -eXagerada na hora de examinar o 
ouro levado pelo garimpeiro para ser adqui­
rido por ela. Tem to~~ razão V. ~ 

O SR- MANSCIETO DE lAVOR- V. 
Ex" considera que há rundamento, que há a!M 
gumacoisa? 

O Sr. Edison Lobão- aaro, sim. 

OSR- MANSCIETO DE lAVOR -Ago­
ra, o que_ se estranha é que, por exemplo, 
a Caixa, às veze~, cota o produto do garimpeiro 
com uma quebra de 15 a 20%. Vem uma 
empresa particular e compra o mesmo produ· 
to com uma quebra de apenas 8 a 10%. Che­
ga~se, pelo menos, estranhar esse rigor da 

Caixa Econ6mica, quando grupos privados 
não têm esse rigor excessivo, eles· que bus­
cam, nessa atividade, unicamente o lucro, en­
quanto a Caixa Econômica é o órgão que 
atua1mente está exclusivamente autorizado a 
fazer esse acordo._ Ali cooperativas estão pro· 
pondo, com todajustiça, que elas tenham esse 
direito de comprar o produto_e negociá-lo com 
vigilância. Acho muito Importante. 

Sr. Presidente, entrei nessa discussão, sim~ 
plesmente até louvando e, inclusive, roi uma 
tarde que recebi lições importantes sobre isso. 
Essa matéria precisa ser aprofundada, mas 
ao mesmo tempo, predsa ser votada com ur­
gência. Sou daqueles que acham que não se 
deve protelar por mais de uma semana a sua 
votação. Inclusive tinha algumas emendas a 
oferecer, não vou fazê-lo por questão de brevi­
dade da votação _a fim de colaborar com a 
tramitação t,~rgente, a votação e a promulga­
ção dessa legislação. 

Sr. Presidente, no início disse que preteildia 
razer uma breve comunicação _e a rarei no 
final deste pronunciamento. 

O jornal O Globo de sexta-feira, 18 de -abril 
do corrente, publicou urna matéria sob o título 
"Mérito ao Incomum". Vou lê-la, para que fique 
registrada nos anais desta Casa: 

Jornal O Globo.:.._ 
Terça-feira, 18 de abril de 1989 

MÉRITO AO INCOMUM 

Num País onde infelizmente a tradição 
em certas áreas dos Três Poderes daRe­

-pública não é a de plena eficiência, ganha 
projeção nacional o C{ISO do Juiz pernam­
bucano Petrúcio Ferreira que, em boa ho­
ra, vem de ser designado pelo Presidente 
José Sarney para integrar o -Tribuna] Re­
giona1 Federal para o Nordeste. 

O Juiz Petrúcio Ferreira teve seu nome 
rocatizado por uma distinção absoluta­
mente incomum, que o tornou uma 
exemplaridade para o alto runcionalismo 
do País, em todos os setores da adminis­
tração. 

Ele se fez merecedor de elogios póbli­
cos do Tribunal Federa1 de Recursos por 
haver s_ido o únlco juiz do País _que conse­
guiu julgar todos os processos que lhe 
furam submetidos em 1988. E rOram 700 
os processos . 

Sabemos que, felizmente, como o Juiz 
Petrúdo Ferreira, há outrOs magistrados 
também de extraordinária dedic~ção à ta­
refa de distribuir justiÇa com preSteza e 
alto zelo. 

Entretanto, a distinçãO conferida ao juiz 
pernambucano merece registro e desta~ 
que pelo seu alto significado do exemplo, 
a ser seguido, e d~ mérito justamente re­
conheddo. 

Até aí, a matéria do joma1 O Globo. - . 
Eu queria aditar a essa matéria dois poti.tos: 

primeiro, o voto de louvor pela instalação do 
Tribunal Regional em Pernambuco, dias atrás, 
segundo, esse juiz que, por sinal, foi meu cole­
ga de turma no velho Sêfuinário de Olinda, 
foi quem presidiu todos os inquéritos do ru~ 
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moroso e lamentavelmente célebre "caso da 
mandioca". O procurador federal que b-aba­
lhava junto com a· juiz foi trucidado barbara­
mente em uma das ruas de Olinda. Mas nem 
por isso o Juiz Petrúclo se intimidou- apesar 
de todas as ameaças, prosseguiu dirigindo o 
processo e condenou todos os que mereciam 
ser condenados no processo do "escândalo 
da mandioca". 

Isso slgnifica que o juiz teve de mandar sua 
famí1ia para ficar aqui em Brasma a fim de 
não ser seqüestrada, porque durante aquele 
período as ameaças eram diárias, vinha visitar 
sua famíJia nos fins de semana e voltava para 
presidir o inquérito nos dias úteis, em Pernam­
buco. É esse juiz que, agora. é honrado não 
só com um -cargo no Tribunal Federal Regio­
nal, mas também com este editorial de O Glo­
bo, que merece aqui destaque por se referir 
a um juiz que, ao lado de tantos outros, que 
cumprem o seu dever, guindado ao Tribunal 
Federal Regional, despacha e profere senten~ 
ça em todos os processos que lhe chegam 
às mãos. Em um País caracterizado por uma 
Justiça injusta, principalmente por ser lenta, 
isso ê um destaque que merece registro, por~ 
que, como costuma dizer o Senador Luiz Anta~ 
rUo Maya, no seu novel Estado de Tocantins, 
''também isto aqui faz história". 

Muito obrigado! (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de Sousa) 
-Não há mais oradores inscritos. Está encer~ 
rada a discussão. 

Pela notória ausência de quorum, a votação 
fica adiada para a próxima sessão. 

Fica, igualmente, adiada a votação da maté~ 
ria constante do item 1 da pauta, que é o 
seguinte 

1 

Veto ParclaJ 

PROJETO DE LEI DO DF N• 5, DE 1988 

Votação, em turno ·único, do veto par~ 
cial aposto ao Projeto de Lei do DF n9 
5, de 1988, que diSpõe sobre os venci­
mentos dos Conselheiros, Auditores e 
Membros do Ministério Público do Tribu­
nal de Contas do Distrito Federal. 

Parte vetada: arl 49 

O SR. PRESIDENTE {Pompeu de Sousa) 
- A Presidência apó~_ entendimentos com a 
CâmEtra dos Deputados, transfere o horário 
da sessão conjunta do CongreSso Nacional, 
a realizar~se na terça~feira próxirita, dia 25 de 
abril, das 14 horas e 30 minutos, para as 18 
horas e 30 minutos. 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de Sousa) 
-Nada mais havendo a tratar, a Presidência 
vai encerrar a presente sessão, designando 
para a sessão ordinária da segunda-feira, às 
14 horas e 30 minutoS, a segUiirte -- -

ORDEM DO DIA 
1 

Votação, em turno ún1co, do veto parcial 
aposto ao Projeto de Lei do DF n9 5, de 1988, 

que dispõe sobre os vencimentos dos Conse­
lheiros, Auditores e Membros do Ministério Pú­
blico do Tribunal de Contas do Distrito Fe­
deral. 

Piliie vetada: art. 4ç 
2 

PROJETO DFLEIDA CÂMARA 
n• 2, de 1989 

(Art. 64, § 29, da Constituição e art. 195, 
11, d, do Regimento Interno) 

Votação, em turno único, do Projeto de Lei 
da Câmara n9 2, de 1989 (n? 1.516/89, na 
origem), de iniciativa do Senhor Presidente 
da República, que dispõe sobre o ouro, ativo 
financeiro, e sobre seu tratamento tributário, 
tendo 

PARECERES, proferidos em plenário, favo­
rável ao projeto e contrário às Emendas de 
n<;~~o 1 a 8. 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de Sousa) 
- Está encerrada a sessão. 

(Levanta-se a sess~o às 18 horas e 25-
minutos} 

DISCURSO PRO!YUNCIADO PELO SR. 
AilREO MELLO NA SESSÀO DE 
134-89 E OOE. ENJRE(l(!E À REVlSÀO 
DO ORADOR, SERIA PUBUCADO POS· 
TERIORMEHTE. ... 

O SR. AOREO MELLO (PMDB - AM. 
PrOnuncia- o seguinte discurso.) - sr. Presi­
dente, Srs. Senadores, neste encerra~ de luzes, 
em que a qualidade, inclusive, dos tribunos 
superã" e condena a d&ficiênda das pres_enças 
ou da freqüência neste Plenário, quero apenas 
fazer um breve registro, embora também dolo­
roso tanto quanto o que foi feito pelo Senador 
Ney Maranhão. Refiro-me ao passamento em 
Manaus, há dias atrás, da Desembargadora 
Naíde Rejane de Vasconcelos, que foi, sem 
dúvida, uma das mais altas expressões do 
mundo jurídico do meu Estado, qualifican­
do-se também, na sua qualidade de pessoa 
humana, como uma das mais sensíveis e co­
municantes com que, porventura, já tivemos 
ensejo de conviver. 

Naíde de Vasconcelos foi minha colega no 
Tribunal deJustlçadoAmazonas, onde come­
çamos como _escreventes e depois fornos es­
crivães erii-exefcicio e, ao longo de sua curta 
vida, tiv_e sempre oportunidade de tributar-lhe 
a admiração daqueles que contemplam, co­
mo que no meio da noite1 o rutilante caminhar 
de um cometa ou de um astro, apreciando-lhe 
o destemor, a bravura, a coragem e, ao mes­
mo tempo, o respingar de luminuras daquele 
coração tão fúlgido e ao mesmo tempo tão 
cristalino, que, sem dúvida, era para mim mo­
delo de crença e motivo de inspiração na gran­
deza do ser humano e na verãcidade do futuro 
das pessoas e da- própria humanidade. 

Nafde de Vasconcelos era estudiosa, era re­
tilínea, era justa, era uma mulher singular e 
especial, uma mulher, realmente, de comuni­
cação absolutamente linear para com todos 
nós e o que ela dizia era sempre impregnado 
de justeza, de justiça,- não somente emoldu-

rada pelo Direito, mas possuindo no coração 
aquela intenção de dar amor à sociedade e, 
dando amor, fazer com que a vida caminhasse 
nos seus parâmetros, nos seus desígnios, no 
seu equilíbrio, no seu roteiro universal. 

O seu· passamento foi realmente urna sur­
presa, porqUe ela era tão jovem ainda e, ao 
mesmo tempo, teve uma trajetória tão bonita, 
tão eficiente, tão profícua, tão proveitosa e tão 
altrulsta. 

Neste ensejo em que aqui estamos repre­
sentando aquele Estado, o Estado do Amazo­
nas, onde o fato de um cidadão ali residir 
- como aliás em toda a grande faixa equa­
torial da Amazônia - já é uma prova, uma 
demonstração de heroísmo e de estoicismo 
espartano, não poderia eu deixar de tributar 
a essa que hoje perlustra os supermundos, 
esta admiração e este preito de saudade, sen­
tindo a falta daquele convívio de uma mulher 
singular e excepcional que lutou com uma 
coragem extraordinarla, desde os seus instan­
tes _de jovem, de mocidade, até à plenitude 
e a fecundi_dade do seu grande saber. 

Portanto, em nome do Estado do Amazo­
nas, quero manifestar a grande tristeza decor­
rente da sua ausência, e a admiração que -é 
esculpida na memória de quantos conhece­
ram a desembargadora Naíde de Vasconcelos, 
marco extraordínário e destac"ãdo das letras 
jurídicas do Amazonas e da própria expressão 
humana daquela convivência. 

Muito obrig~do, Sr. Presidente. 

ATO DO PRESIDENTE 
N• 117, DE 1989 

O Presidente -dO--Senado Federal, no uso 
das atribuições que lhe conferem os artigos 
52, item 38, e 97, inciso IV, do Regimento 
Interno, em conformidade com a delegação 
de competência que lhe foi outorgada pelo 
Ato n9 2 de 1973, revigorada pelo Ato da Co­
missão Diretora n9 1Z, de 1983, de acordo 
com o disposto na Resolução n9 130, de 1980, 
e tendo em vista o que consta do Processo ~ 
n• 002.059/89-:-4. 

Resolve autorizar a contratação, sob o regi­
me juridico da Consolidação das Leis do Tra­
balho e do Fundo de Garantia por Tempo 
de Serviço, da senhora fYlARIA RODRIGUES 
SARAIVA para o emprego de Assessor Téc­
nico, com o salário mensal equivalente ao ven­
cjmento do cargo DAS-3, a partir de 23 e 
fevereiro de 1989, com lotação e exercico no 
Gabinete do Quarto Secretário, Senador Lou­
remberg Nunes Rocha. 

Senado Federal, 19 de abril de 1989.­
Senador Nelson Cuneiro, Presidente. 

INSTITUfO DE PREVID~CIA 
DOS CONGRESSISTAS 

1 ~ Reunião Ordinária, reaUzada em 
13 de abril e 1989 

Aos treze dias do mês de abril do ano de 
hum mil novecentos e oitenta e nove, às dez 
horas, reuniu-se o Conselho Deliberativo do 
Instituto d~ Previdência dos Congressistas, re­
cém-eleito, sob a presidência do Senhor Sena­
dor Ruy Bacelar, com a presença dos Canse-
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lheiros Senador Chagas Rodrigues, Deputa­
dos Carlos Benevides, Domingos Juvenil, Cid 
Carvalho, Álvaro Valle, Simão Sessim e Douto­
res Jorge Odilon dos Anjos e Henrique Uma 
Santos. Havendo número regimental, foram 
abertos os trabalhos e procedida a leitura da 
Ata de Posse e Transmis&ão de Cargos, tendo 
sido aprovada. O item 1 da pauta constituiu-se 
na indicação e nomeação dos Senhores Te­
soureiros da gestão 1989/1991 e- o· Senhor 
Presidente apresentou os seguintes nomes: 
para Tesoureiro Titular o Senhor Senador Na­
bar Júnior e para Suplentes os SenhOres Se­
nador_es José Ronaldo Aragão e Deputado Aé­
cio de Borba, que foi aprovado por unanimi­
dade. Em seguida o Senhor Presidente distri­
buiu pastas contendo a legislação do IPC, ane­
xando a estas o Demonstrativo da Receita e 
Despesa, Balancetes de janeiro, fevereiro e 
março do corrente ano, designando os senho­
res Conselheiros Senador Chagas Rodrigues 
para emitir parecer no Balancete referente ao 
mês de janeiro, e os Deputados Domingos 
Juvenil e Simão Sessim para emitirem parecer 
nos Balancetes referentes aos meses de feve­
reiro e março, respectivamente. Prosseguindo, 
o Presideote. fez uma sucii1ta esplanação da 
situação financeira atual do IPC, levando ao 
conhecimento do Conselho as providências 
que estão sendo adotadas dentre elas um le­
vantamento econômico-financeiro sob a coor­
denação dos Doutores Sebpstião Vicente e 
Edson Pedrosa, auditores chefes do Senado 
e da Câmara dos Deputados respectivamente, 
decorrente a este levantamento já nos foi apre­
sentado um relatório preliminar, cujas cópias 
foram fornecidas para todos os senhores Con­
selheiros. Continuando, o Presidente coloca 
em discussão proposta para que toda movi­
mentação financeira do IPC no qUe conceme 
a aplicações sejam feitas prioritariamente, no 
Banco do Brasil e Caixa Econôtnica Federal, 
o que foi aprovado por unanimidade. Prosse­
guindo o Presidente dec_larou que a partici­
pação do Conselho Deliberativo nesta atual 
administração será de vital importância para 
a plenitude do trabalho ao qual todos se pro­
puseram. Que a transparência e a austeridade 
serão impressões das quais não se distanciará. 
Continuando, os senhores Deputados Simão 
Sessim, Domingos Juvenil e o Dr. Henrique 
iança e a disposição em contnbuirem com 
o Presidente nesta missão, no que foram refe­
rendados por todos os senhores C_õfu;elheiros 
presentes. Nada mais havendo a tratar, é en­
cerrada a reunião às doze e trinta _horas. E 
para constar, eu Pedro Alves de Freitas, secre­
tário, lavrei a presente ata que, depois de lida 
e aprovada, será assinada pelo Senhor Presi­
dente. 

As.: Senador Ruy Bacelar. Presidente. 

O Presidente do Instituto de Previdênda dos 
Congressistas, no uso de suas atribuições, 

Resolve designar o funcionário PEDRO AL­
VES DE FREITAS, Técnico Legislativo do 
.Quadro P~rmane_nte da Câmara dos Deputa~ 
dos, ponto n" 2.416, à disposição do Instituto 
de Previdência dos Congressistas (IPC), para 
exerce.r..a função de Diretor Executivo, a partir 
desta data, 

Brasma, 4 de abril de 1989 - Senador Ruy 
Bacelar; Presidente. 

Ciente. Pedro Alves de Freitas. 

O Presidente do Instituto de Previdência dos 
Congressistas, no uso de suas atribuições, 

Resolve designar o Dr. RAYMUNDO URBA­
NO, advogado, para exercer, a partir desta da~ 
ta, a função de Consultor Jurídico do !PC. 

Brasília, 4 de abril de 1989.- Senador Ruy 
Bacelar. Presidente. 

Ciente: Raymundo ilrbano. 

MESA DIRETORA 
g• Reunião Ordinária da Comissão 

··Diretora 
real~.da_ em 19 de abril de 1989 

À.s dez horas e trinta minutos do dia deze­
noVe de abril de hum ffiil novecentos e oitenta 
e nove, na Sala de Reuniões da Presidência, 
reúne-se a COmiSsão Diretora do Senado Fe­
deral, com a presença dos Excelentíssimos 
Senhores Senadores Nelson Carneiro, Presi­
dente, Iram Saraiva, Primeiro Vice-Presidente, 
Alexandre Costa, Segundo Vice-Presidente, 
Pompeu de Sousa, Terceiro Secretário, Lou­
reffibierg Nunes Rocha, Quarto-Secretário, An~ 
tônio LuiZ Maia e Aureo_Mello, Suplentes. Dei~ 
xam de comparecer, por motivos justificados, 
os Excelentlssimos Senhores Senadores Men­
deS Canale, Primeiro Secretário, e Divaldo Su­
ruagy, Segundo--Secretário. 

O SenhOr Presidente declara iniciada a reu~ 
nião e submete aos presentes os seguintes 
assuntos: 

a) Parecer da Mesa do Senado Federal ao 
Projeto de Resolução n9 1/89-Congresso Na~ 
cional, que "estabelece normas para o exame 
e votação de Medidas Provisórias". O Senhor 
Primeiro Vice-Presidente, ~p_ador Iram Sarai­
va, Relator da matéria,_concluiu pela apresen~ 
tação de Substitutivo. 

Após examinado e debatido, o Parecer é 
aprovado com alteraçô_es no Substitutivo pro­
posto. Depois de subscrito pelos presentes, 
a Jnatéria-é encaminhada à Secretaria Gera1 
da Mesa. 

b) Offcion• P-80/89, da Deputada Irma Pas­
soni, Presidente da Comissão de Serviço Públi­
Co da Cârriara dos Deputados, solicitando au­
torizaçáo para impfessão, pelo Cegraf, de car­
tazes de divulgação do 2'1 Congresso Nacional 
dos Servidores Públicos Federais. 
-os- pfesentes, apõs discutirem a matéria, 

condicionam a autorização à c_cincordânc_ia da 
Mesa da Câmara dos Deputados em assumir 
as re_spectivas despesas de impressão e enca­
minham o expediente ao Diretor-Executivo do 

Cegraf para que mantenha entendimentos 
com a Deputada. 

c) Oficio do Senador Mar-condes Gadelha, 
Presidente do Parlamento Latino-Americano 
_.:.._ "Grupo Brasileiro, solicitando autorização 
para confecção, pelo cegraf, de material desti­
nado ao Semin~o "Perspectivas de Integra­
ção da Amériça Latina: Problemas e Solu­
ções". A Mesa deGi_çle_eneé!minhar o pedido 
ao Cegraf para elaborãÇão de Qrça_mento des­
tinado a subsidiar posterior decisão. 

d) Requerimento n~ 198, de 1989, apresen­
tado pelo Seriador Roberto Campos, solici­
tando ao Poder Executivo (Ministério dos 
TranSportes), através do Gabinete Civil da Pre~ 
sidência da República, informações sobre a 
Companhia de Navegação Uoyde Brasileiro. 

Após examinada pel_os presentes, a ma~ria 
é aprovada. e encaminhada à Secretaria Geral 
da Mesa para as devidas providências. 

e) Proposta de Convênio entre o SenadO 
Federal e o IPEA para impressão, pelo Cegraf, 
de publicações daquele _Instituto. 

A matéria é distribuída ao Senhor Primeiro 
Vice-Presidente para relatar. 

f) Expediente do Presidente da Sodiedade 
Brasileira de Neurocirurgia propondo a manu· 
tenção de convênio existente entre aquela Ins-­
tituição e o Senado Federal para publicação, 
pelo Cegraf, doS-BOletins daquela Sociedade 
~-da NeurocirurgiaCOritemporânea BraSileira 

A matéria é distribuída ao Senhor Segundo 
Vice-Presidente para relatar. 

A seguir, o Senhor Presidente concede a 
palavra ao Senhor Senador Antonio Luiz Maia 
que apreSenta Parecer favofável à Prestação 
de Contas da Assefe- Associação dos Servi­
_dores do Senado Federal, relativa ao quarto 
bimestre de 1988 (Processo n• 000080/89-6.) 

Os pres_entes_, ap6s discutirem a matéria, 
aprovam o Parecer. 

Em continuação, o Senhor Presidente con~ 
cede a palavra ao Senhor Diretor~Getal que 
traz ao conhecimento e deliberação da M~a 
os seguintes assuntos: 

a) Parec::er çto' Senha[ Segundo Secretário 
favorável à_ I:>restação_ de Contas do Funsen 
-Fundo Especial do Senado Federal, relativa 
ao terceiro trimestre de 1988. O Parecer, após 
discutido pelos presentes, é aprovado. 

b) Processos n~s 000774/89-8 e 
012762/88-1, em que o selVidOr Afonso José 
Coelho César, aposentado, requer revisão de 
sua aposentadoria. 

A matéria é distribuída ao Senhor Primeiro­
Secretário para relatar. 

Nada mais havendo a tratar, às doze horas 
e trinta minutos, o Senhor Presidente dedara 
encerrados os trabalhos, pelo que eu, José 
Passos Porto, Diretor-Geral e Secretário da Co­
missão Diretora, lavrei a presente Ata que, de-

- pois de assjnada pelo Senhor Presidente vaf 
à publicação. 

Sala da Comissão Diretora, 19 de abril de 
_l 980. -Senador Nelson Qrnefro, Presidente. 


